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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa ProP. Nilda de Castro, s/n°., Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 	 ba41/441.4:1" 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 092/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 001/2019-PP-027/2019 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim, inscrita no  CNN  no 13.718.176/0001-25, localizada na Travessa Prof.a 
Nilda de Castro,  sin°,  Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP; 46.850-000, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr.  Helder  Lopes Campos, brasileiro, casado, 
portador do RG. no 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado no município de 
Boa Vista do Tupim, Bahia, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa SUPERMIX 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ME, CNI23 n° 07.572.416/0001-23, estabelecida 
na Rua 03 de maio, no 333 A, Caititu, Itaberaba, Bahia, CEP 46.880-000, neste ato representada 
pela Sr.a Luciane da Silva Nascimento, portadora do RG n° 707656850 e CPF no 687.582.605-
44, doravante denominada DETENTORA, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93, com 
as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto 
Municipal no 029/2011, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 027/2019, conforme 
consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 
obedecidas às disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 — Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades de alimentação para o Hospital 
Municipal, Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, com entrega parcelada 
conforme necessidades, válido pelo período de 12 meses, conforme abaixo: 

LOTE 01 — PRODUTOS NÃO PERECÍVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTDE. VALOR 
UNIT.  

VALOR  
TOTAL 

1 

AÇÚCAR 	CRISTAL, 	origem 
vegetal, sacarose de açúcar, em 
embalagem plástica resistente de 
1 ou 2 kg, com data de fabricação 
e prazo de validade de, no mínimo, 
12 	meses, 	com 	registro 	no 
Ministério da Saúde. 

Vale Bahia Kg - 1.000 2,35 2.350,00 

2 

ADOÇANTE a base de sacarina 
sódica e cloridrato de sódio frasco 
contendo 	100 	ml. 	Produto 
contendo embalagem com dados 
de 	identificação, 	marca 	do 
fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

Worfs Und 100 2,00 200,00 

3 

ARROZ 	BRANCO 	TIPO 	1 
embalagem de 1 kg, contendo 30 
unidades, 	com 	dados 	de 
identificação do produto, data de 
fabricação e prazo de validade. 0 
produto 	deve 	ter 	registro 	no 
Ministério da Agricultura ou da 
Saúde. 

Ligerinho Kg 1.000 3,20 3.200,00 
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4 

ARROZ INTEGRAL: embalagem 
de 	1 	kg, 	com 	da dos 	de 
identificação do produto, data de 
fabricação e prazo de validade. O 
produto 	deve 	ter 	registro 	n 
Ministério da Agricultura ou da 
Saúde. 

DaIon Kg 100 3,00 300,00 

5 

AVEIA 	em 	flocos 	finos, 	em 
embalagem 	de 	papel 	ou 	lata 
original da fábrica, embalada em 
embalagens de 500 g, registro no 
ministério 	da 	agricultura 
especificação 	dos 	ingredientes, 
informações do fabricante e data 
de 	vencimento 	estampado 	na 
embalagem. 

Iolw Pacote 

_ 

200 2,00 400,00 

6 

AZEITE 	DE 	OLIVA 	EXTRA 
VIRGEM com acidez máxima de 
0,8% (em ácido oleico) - para 
temperar alimentos; embalagem 
com 500 ml. Prazo de validade 
mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega 

Do Conde Und 

_ 

100 12,00 1.200,00 

7 

AZEITONAS 	VERDES, 	em 
conserva 	inteira 	sem 	caroço, 
atendendo as condições gerais do 
código 	sanitário 	de 	alimentos, 
acondicionada 	em 	embalagem 
com 500 g. 

Lavioletera Und 500 8,00 4.000,00 

8 

BALAS sortidas tipo caramelo 
recheada vários sabores pacote de 
1 kg. com dados do fabricante e 
data de fabricação e prazo de 
validade. 

Florestal Pacote 100 6,50 650,00 

, 

9 

BISCOITO  CREAM CRACKER  
sabor 	amanteigado, 	zero 
gordura  trans.  Farinha de trigo 
enriquecida 	com 	ferro 	e 	ácido 
fólico 	(Vitamina 	B9), 	gordura 
vegetal 	interestificada 	açúcares, 
sal, 	amido, 	fermento 	biológico, 
fermento químico bicarbonato de 
sódio 	INS500ii, 	estabilizante 	de 
lecitina de soja INS322, aroma 
idêntico ao natural de manteiga. 
Contém soja e traços de leite, 
contém glúten registro na ANVISA, 
pacote com três tiras e 400g -com 
dados de identificação, com a data 
de 	fabricação 	e 	data 	de 
vencimento. 

Petyan Pacote 

- 

600 6,00 3.600,00 

10 

BISCOITO 	INTEGRAL: 
embalagem 	com 	dados 	de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso 
líquido 	e 	de 	acordo 	com 	a 
Resolução 	12/78 	da 	Comissão 
Nacional de Normas e Padrões 
para Alimentos CNNPA. 

Petyan Pacote 300 3,00 900,00 

o 
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11 

BISCOITO Maria ou Maizena, 
zero gorduras  trans,  constituído 
de trigo, enriquecido com ferro e 
ácido 	fólico, 	gordura 	vegetal 
hidrogenada, 	amido 	de 	milho, 
açúcar 	invertido, 	sal 	refinado, 
fermentos químicos (bicarbonato 
de sódio, bicarbonato de amônio e 
pirofosfato de sódio), estabilizante 
lecitina de soja e aromatizantes. 
sem 	gorduras 	trans. 	Contém 
glúten, produto com registro na 
ANVISA, pacote com três tiras e 
400g, com dados de identificação, 
com a data de fabricação e data de 
vencimento. 

Supradeli •Pacote 

- 

600 2.040,00  3,40 

12 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA: 
Produzido com farinha de trigo 
fortificada, 	ferro 	e 	ácido fólico, 
crocante, livre de gordura  trans.,  
embalagem plástica transparente, 
contendo no mínimo 400 gr., com 
dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, 	prazo de 
validade 

Petyan Pacote 600 3,20 1.920,00 

13 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, 
constituído 	por 	grãos 	sãos 	e 
limpos, com ausência de parasitos, 
larvas 	e 	substâncias 	estranhas, 
contendo no rótulo identificação 
do produto, e prazo de validade, 
embalagem pacote com 250 gr. 

Toda Nora 
- 

Pacote 1.000 4,90 4.900,00 

14 

CALDO 	PARA 	CULINÁRIA, 
sabor galinha, unidades de 19 g 
cada, com dados de identificação 
do 	produto, 	marca, 	data 	de 
fabricação e prazo de validade. 

Arisco Und 500 0,50 250,00 

15 

CHÁ DE CAMOMILA, caixa com 
10 	unidades cada. 	Embalagem 
com dados de identificação, marca 
do fabricante e prazo de validade. 

Neilar caixa 200 3,00 600,00 

16 

CHÁ DE CIDREIRA caixa com 10 
unidades cada. Embalagem com 
dados de identificação, marca do 
fabricante e prazo de validade. 

Neilar Caixa 200 3,00 600,00 

17 

CHÁ DE ERVA DOCE caixa com 
10 	unidades cada. 	Embalagem 
com dados de identificação, marca 
do fabricante e prazo de validade. 

Neilar Caixa 200 3,00 600,00 

18 

CHÁ DE HORTELÃ caixa com 10 
unidades cada. Embalagem com 
dados de identificação, marca do 
fabricante e prazo de validade. 

Marata Caixa 200 3,00 600,00 

19 

COCO 	RALADO: 	Obtido 	da 
desidratação 	de 	coco, 	livre 	de 
gordura  trans.  Pacote com 100 gr., 
com dados de identificação do 
produto, 	marca 	do 	fabricante, 
prazo de validade 

Prontu Pacote 
. 

100 3,20 320,00 
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20 

COMINHO MOÍDO embalagem 
contendo 100 g. 	Produto com 
dados de identificação, marca do 
fabricante, prazo de validade e 
registro 	no 	Ministério 	da 
Agricultura ou da Saúde. 

Ouro 
Verde  

Und 200 200 , 400,00 

21 

CREME DE LEITE, embalagem 
de 200 g. Produto contendo dados 
de 	identificação, 	marca 	do 
fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

Leite Bom Und 500 3,20 1.600,00 

22 

ERVILHA EM CONCERVA - 
simples, inteira, imersa em líquido, 
tamanho e coloração uniformes, 
produto preparado com as ervilhas 
previamente 	debulhadas, 
envasadas, 	reidratadas ou 	pré- 
cozidas, embalagem drenada de 
200 g com dados de identificação, 
marca do fabricante e prazo de 
validade. 

Oderich 

_ 

Und 500 2,00 1.000,00 

23 

FARINHA 	DE 	MANDIOCA. 
Grupo: seca, Subgrupo: fina, Tipo: 
1, Classe: branca, em pacote com 
1 kg, isentas de matéria terrosa e 
parasitos, 	sem 	umidade, 	não 
fermentada ou rançosa, produto 
próprio para consumo humano. 

Ki Sabor Kg 500 3,50 1.750,00 

24 

FARINHA 	DE 	TRIGO, 	com 
fermento, embalagem de 1 kg 
para 	preparo de pães caseiros 
diversos, 	bolos 	e 	biscoitos. 
Produto 	contendo 	dados 	de 
identificação, marca do fabricante 
e prazo de validade. 

Sarandi Kg 150 3,80 570,00 

25 

FARINHA 	DE 	TRIGO, 	sem 
fermento, embalagem de 1 kg 
para preparo de pães caseiros 
diversos, 	bolos 	e 	biscoitos. 
Produto 	contendo 	dados 	de 
identificação, marca do fabricante 
e prazo de validade. 

Sarandi Kg 150 3,60 540,00 

26 
FARINHA 	LACTA vitaminada, 
embalagem pote de polietileno ou  
lata de alumínio com 400 gr. 

Nestle  Und 200 4,00 800,00 

27 

FELIÃO 	FRADINHO, 	tipo 	1. 
Embalagem pacote com 1 kg com 
dados e identificação, marca do 
fabricante e prazo de validade. 

Donana Kg 200 5,00 1.000,00 

28 

FEDÃO tipo carioca, Tipo 1, 
com pigmentação de cor marrom, 
embalagem contendo 1 kg, com 
dados e identificação, marca do 
fabricante e prazo de validade. 

Diamantina Kg 1.000 7,50 7.500,00 

29 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO 
embalagem de 100 g. ING: amido 
de milho ou fécula de mandioca, 
fosfato 	de 	monocalcico, 
bicarbonato de sódio e carbonato 
de cálcio 

Neilar Und 100 3,00 300,00 
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30 

FUBÁ DE MILHO PRÉ COZIDO, 
Sêmola de milho focada, pacotes 
de 	500 	g 	com 	dados 	e 
identificação, marca do fabricante 
e prazo de validade. 

Guarope Pacote 

. 

500 1,80 900,00 

31 

FUBÁ DE MILHO REFINADO - 
FUBÁ FINO AMARELO em pacote 
plástico de 500 gr. com dados e 
identificação, marca do fabricante 
e prazo de validade. 

Guarope Pacote 500 1,80 900,00 

32 

GELATINA 	DIVERSOS 
SABORES: Pó para preparo de 
gelatina contendo gelatina em pó 
e açúcar, colorido artificialmente, 
com 	registro 	no 	Ministério 	da 
Saúde 	(DINAL). 	A 	embalagem 
deverá 	ser 	em 	saco 	plástico, 
atóxico, com 1 kg do produto, com 
data 	de 	fabricação, 	prazo 	de 
validade. 

. 
Apti 

- 

Kg 300 8,00 2.400,00 

33 

GOIABADA, polpa da goiabada, 
açúcar, açúcar liquido, acidulante 
ácido 	cítrico 	e 	estabilizante 
pectina. Pote de 300g com dados 
e 	identificação, 	marca 	do 
fabricante e prazo de validade. 

Xavante Und 500 1,95 975,00 

34  
GORDURA VEGETAL- pacote 
500g, embalagem 	lacrada com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade. 

Mesa Pacote 50 5,50 275,00 

35 

LEITE DE COCO: concentrado 
embalagem vidro com 500 ml com 
dados de identificação do produto 
e prazo de validade. Ausência de 
sujidades, aprazidos ou larvas de 
acordo com a resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos. CNNPA 

Sabor Und 200 4,50 900,00 

36 

MACARRÃO ESPAGUETE fino 
com ovos 500 g, sem Glúten, sem 
Lactose, com dados do fabricante 
e prazo de validade. 

Bodoline Pacote 2.000 2,20 4.400,00 

37 

MACARRÃO 	INTEGRAL: 
Macarrão de Arroz com Ovos tipo 
espaguete 500 g, sem Glúten, sem 
Lactose com dados do fabricante, 
data de fabricação e prazo de 
validade. 

Vilma Pacote 500 3,00 1.500,00 

38 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO 
com ovos 500 g, sem Glúten, sem 
Lactose com dados do fabricante, 
e prazo de validade. 

Bodoline Pacote 2.000 2,80 5.600,00 

39 

MAIONESE. 	 Mistura 
industrializada de vinagre ou suco 
de limão em  oleo  vegetal refinado. 
A embalagem 	deverá 	ser em 
baldes de 3 kg, com data de 
fabricação, prazo de validade e no 
de lote. 

Mareia Balde 10 15,00 150,00 

40 
MARGARINA EM BALDE- com 
sal, 	acondicionado 	em 	balde 
plástico com 15 kg. com dados de 

Pastela Balde 10 90,00 900,00 
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11 

identificação do produto, marca do 
fabricante e prazo de validade, 
Registro 	no 	Ministério 	da 
Agricultura ou da Saúde. 

41 

MARGARINA, 	com 	sal 
embalagem pote com 500 g, com 
dados de identificação do produto, 
marca do fabricante e prazo de 
validade, Registro no Ministério da 
Agricultura ou da Saúde. 

Primor Und 1.000 4,30 4.300,00 

42 

MILHO DE PIPOCA grupo duro 
classe 	amarela, 	tipo 	01, 
embalagem contendo 500 g, com 
dados do fabricante e prazo de 
validade. 

Donana Pacote 500 2,00 1.000,00 

43 

MILHO PARA CANJICA, grupo 
duro, 	classe 	amarela, 	tipo 	01, 
embalagem contendo 500g, com 
dados 	do 	fabricante, 	data 	de 
fabricação e prazo de validade. 

Guarope Pacote 500 1,80 900,00 

44 

MILHO VERDE em conserva, 
embalagem de 200 g com dados 
de 	identificação, 	nnarca 	do 
fabricante e prazo de validade. 

Oderich Und 500 2,00 1.000,00 

45 

MISTURA PARA BOLO: Sabores 
variados, embalagem com 450 gr., 
com dados de identificação do 
produto, 	marca 	do 	fabricante, 
razo de validade.  

Itaiquara Pacote 200 4,20 840,00 

46  

OLEO  DE SOJA livre de gorduras 
trans,  embalagem com 900 ml,  
com dados de identificação e data 
de validade. 

soya  
Und 500 4,20  •2.100,00 

47 

PIRULITO, 	sabores 	diversos. 
Ing: açúcar, xarope de glicose, 
ácido 	cítrico, 	aromatizante 	e 
corante vermelho. Pacote com 1 
kg, com dados e identificação, 
marca do fabricante e prazo de 
validade. 

Florestal 

_ 

Pacote 200 6,00 1.200,00 

48 

PÓ 	PARA 	GELATINA, 
embalagem contendo 45g com 
aromatizante 	sintético. 	Produto 
com dados de fabricação, e prazo 
de validade. 

Apti Und 500 1,20 600,00 

49 

POLPA DE TOMATE simples 
concentrado, peso liquido 260 gr 
cada. 	Produto 	com 	dados 	de  
identificação, marca do fabricante 
e prazo de validade. 

Ole  Und 500 1,80 900,00 

50 

QUEIJO 	RALADO, 	pacote 
contendo 	100g. 	Produto 	com 
dados de identificação, marca do 
fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

Vigor Pacote 100 4,40 440,00 

51 

REFRIGERANTES 2 L diversos 
sabores. Produto com dados de 
identificação, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de 
validade. 

Indaia Und 2.000 3,93 7.860,00 

52  
SAL 	refinado, 	iodado, 	para 
consumo humano, embalagem de 

Max  Kg 200 0,80 160,00 
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1 kg, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e registro do 
Ministério da Agricultura ou Saúde. 

53 

SARDINHA ENLATADA em óleo, 
embalagem mínima de 125 g, 
integra, 	contendo 	informação 
nutricional 	data 	de 	validade 	e 
registro em órgão competente. 

Palmeira Und 1.000 3,41 3.410,00 

54 

SUCO 	DE 	FRUTA 
CONCENTRADO 	SABORES: 
manga, acerola, goiaba e caju. 
Embalagens frascos íntegros de 
500 	ml, 	com 	identificação 	do 
produto data de fabricação, prazo 
de 	validade 	e 	inscrição 	no 
Ministério da Agricultura 

Granvile Und 

. 

2.000 3,00 6.000,00 

55 

TEM PERO COLOFtÍFICO, em pó. 
Constituído por fubá ou farinha de 
mandioca 	COM 	UrUCUM, 
embalagem 	plástica vedada 	de 
100 gr, com data de fabricação e 
prazo de validade. 

Cuco Und 500 0,80 400,00 

56 

TEMPERO 	COMPLETO, 
concentrado. 	Ingredientes 
básicos: 	sal, 	alho, 	cebola, 	óleo 
vegetal, embalagem 	plástica de 
300 Gr, com data de fabricação. 
Registro no MS produto próprio 
para 	consumo humano e em 
conformidade com a legislação em 
vigor. 

Kitano Und 100 2,00 200,00 

57 

VINAGRE DE VINHO BRANCO. 
Produto 	proveniente 	de 
fermentação 	acética 	de 	uma 
mistura 	constituída 	de 	álcool 
etílico e adicionada de elementos 
nutritivos 	para 	os 	fermentos 
acéticos. 	A 	empresa 	deverá 
apresentar registro no Ministério 
da Saúde (DINA). A embalagem 
deverá 	ser 	em 	frasco 	plástico 
atóxico de 750m1 

Gota Und 500 2,20 1.100,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01: 95.400,00 

1.2 — O valor total estimado da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 95.400,00 (Noventa 
e cinco mil e quatrocentos reais), correspondente ao valor total estimado do Lote 01. 

1.3 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo 
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante 
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de acordo 
com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, sendo o fornecimento parcial de 
acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para a entrega 

dos produtos. 

CLÁUSULA II —  DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 — A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da assinatura, podendo ser prorrogado, somente de acordo com a previsão legal. 
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2.2— Nos termos do  art.  15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Boa Vista do Tupim 
não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, dos produtos referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços n° 027/2019, que a precedeu e Integra o presente instrumento de compromisso, 
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em Ode, além de 30 dias corridos, após o 
prazo preestabelecido neste Edital; 
b) incorrer em atraso decorrente de não fornecimento dos materiais solicitados de qualquer item 
adjudicado, em relação ao prazo de fornecimento dos produtos, sem justa causa e informação 
ao município; 
c) falir ou dissolver-se; ou 
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 
e) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 

CLÁUSULA  III  - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. 0 Município de Boa Vista do Tupim/Ba providenciará o pagamento à contratada até o 50  
(quinto) dia útil do mês subsequente ao fornecimento, com o aceite pelo Setor Administrativo do 
Município licitante. 

3.1.1 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens 
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue pela unidade solicitante. 

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, Secretaria 
Municipal de Finanças, localizada na Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n°, Centro — Boa Vista do 
Tupim — Bahia, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Boa Vista do Tupim ou Fundo Municipal 
correspondente e conter o número do empenho que a originou. 

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro de preços) os seguintes 
documentos: 

3.3.1 — prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, comprovando 
sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da. União, expedida pela Receita Federal do Brasil, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 
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3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO PRAZO 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado nas condições e prazos 
fixados no termo de referência do edital para cada lote, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho/ordem de fornecimento emitidas pelo setor responsável, sendo: 

Os gêneros ainnen0c!os_constantes do Lote 1' (Pitóqutõs 14:14'00t,cims) seri 
soticitado e entregue quinzenalmente 

4.2 - O fornecimento dos produtos ora registrados deverá ser efetuado rigorosamente de acordo 
com as quantidades solicitadas pelas Secretarias e ou Fundos Municipais; 

4.3 - As quantidades a serem fornecidas, será de acordo com as especificadas nas Ordens de 
Fornecimento emitidas pelo setor responsável e deverão ser entregues em horário comercial. 

4.4 - Todos os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência de Vigilância Sanitária/Ministério de Saúde e pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC no. 259/02 e 216/2004 — ANVISA) e sua 
entrega será fiscalizada pela Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, através do serviço de 
Vigilância Sanitária e do nutricionista responsável do Município, devendo estes estar de acordo 
com a descrição específica de cada produto e seguir as seguintes condições e prazos de validade: 

a) Itens resfriados: ter o prazo de validade de no mínimo 45 dias após a data de entrega. 
Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas de isopor conforme norma vigente na 
Secretaria Municipal de Saúde 
b) Farinhas de trigo, Creme de milho, mistura para preparo de bebida láctea: prazo 
mínimo de validade de 90 (noventa) dias a partir da data de entrega; 
c) Os demais itens deverão ter o prazo mínimo de validade de 06 meses no ato da entrega, 
devendo todos os itens serem de boa qualidade 

4.5 - A Prefeitura rejeitará os gêneros alimentícios em desacordo com o licitado, ficando a licitante 
obrigada a reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em partes, o objeto licitado 
entregue em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções em embalagens e prazo de 
validade resultantes do fornecimento dos Gêneros Alimentícios. 

4.6 - Em caso de recusa dos produtos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 01 
(um) dia útil para substituí-lo por outro de qualidade. 

4.7 - Não será aceito mudança de marcas dos produtos constantes da Proposta de 
Preços e consequente Ata de Registro de Preços; 

4.8 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos produtos 
foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 
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4.8.1 — A entrega será feita à unidade solicitante, nos endereços indicados nas ordens de 
fornecimentos expedida pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento 
Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do 
edital e desta Ata de Registro de Preços. 

4.8.2 - Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras/unidade solicitante, deverá a 
DETENTORA vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado por 
servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

4.9 - Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido nesta Ata de Registro de Preços 
será imediatamente notificada à DETENTORA que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 

4.10 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria solicitante 
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 

4.11 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no 
prazo de 01 (um) dia, contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo 
também de 01 (um) dia útil. 

4.12 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência 
do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA 
DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

4.13 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA 
ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 
parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 — Do Município: 

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, por 
esta solicitada, necessária ao perfeito fornecimento do objeto desta Ata; 

5.1.4 — Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
Departamento de Tesouraria da Prefeitura Municipal; 

5.1.5 — Notificar, por escrito à DETENTORA da Ata de Registro de Preços da aplicação, de qualquer 
sanção; 

5.1.6 - Exercer a Fiscalização da execução do objeto do contrato, mediante pessoal credenciado 
da Secretaria Municipal de Administração, na pessoa -da Sr.a Tatiane Emanuela Matos 
Vasconcelos de Aragão ou quem esta delegar, sem que reduza, nem exclua a responsabilidade 
do promitente fornecedor. Esta Fiscalização será exercida no exclusivo interesse da 
Administração, representada na oportunidade pela MUNICÍPIO. Reserva-se a fiscalização o direito 
e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de 
Licitação, nesta Ata, nas Leis, regulamentos, ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se 
relacione com o objeto desta Ata de Registro de Preços. 

5.2 — Da Detentora da Ata de Registro de Preços: 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2FB7F5BEFBC2CD5A0EBB0708454C443B

quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa ProP. Nilda de Castro, s/n°., Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 	 »04 Vista Topirn,  

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto desta Ata de Registro 
de Preços, incluindo-se mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes. 

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o 
que se relacionar com o fornecimento. 

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o 
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 
decorrentes de qualquer tipo de demanda. 

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 

5.2.5 — Efetuar o fornecimento indicado nas ordens de compra nos prazos estabelecidos no edital 
de convocação e Termo de Referência que originou esta Ata de Registro de Preços. 

5.2.6 — Fornecer o objeto desta Ata de Registro de Preços nas especificações, marca e valores 
registrados; 

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente 
ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.8 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 
responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando 
em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

5.2.9 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.11 — Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

6.1 — O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela emissão e retirada das Notas de Empenho pela DETENTORA. 

6.2 — A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a sua vigência, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 
deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente 
notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que 
fará(ão) prontamente, num prazo máximo de 01 (um) dia útil, ficando entendido que correrão 
por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis. 
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6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas 
Unidades Contratantes, consoante o disposto no artigo 73; inciso II, alínea "a", da Lei Federal no. 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal no. 8.883/94 e seguintes, e demais 
normas pertinentes. 

CLÁUSULA VII— DAS PENALIDADES 

7.1 Ao DETENTOR do Registro de Preços que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida o contraditório a ampla 
defesa: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
0 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

7.1.3 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 
1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido, ou 
nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitada a 20% do valor do fornecimento; 

2. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição de 
produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento; 

3. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição de 
produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento. 

7.1.4 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do Registro de 
Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal.' 

7.1.5 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, a 
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços: 
multa de 10% a 20%, do valor registrado; 

b) Deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa 
de 10% a 20% do valor registrado; 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2FB7F5BEFBC2CD5A0EBB0708454C443B

quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa  Prof'.  Nilda de Castro, s/n°., Centro — Boa Vista.  do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 !Lil /IS l 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 	 1554,M44Tiipin: 

c) fornecer os produtos em desacordo com termo de referência, com prazo de validade inferior 
ao estabelecido ou que comprometa a qualidade do fornecimento: multa de 10% a 20% do valor 
registrado; 

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando 
o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 13.3.3 e 13.3.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e 
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa, ou ainda, cobradas judicialmente, a 
critério do departamento administrativo/jurídico da Prefeitura. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pelo detentor da Ata de Registro de Preços e dos prejuízos causados 
à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda unilateralmente o 
contrato. 

7.6 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa, 
contado da notificação administrativa ao promitente fornecedor. 

7.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

CLÁUSULA VIII— DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 — Os valores que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando 
provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme  Art.  65, 
letra "d", da Lei No 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsèquente. 

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 
financeiro da avença. 

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros 
de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução 
dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir 
da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 

8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2 — A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no prazo 
estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

9.1.5 — Os 'preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.2 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da sua publicação. 

9.3 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no  art.  78, incisos XIII a XVI, da 
Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

9.3.1 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos desta 
Administração que pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras. 

CLAUSULA XI— DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho ou instrumentos 
equivalentes nas dotações. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preços N° 027/2019. 
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CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços no 027/2019 e 
proposta da empresa vencedora do Lote 01, classificada em 1° lugar no certame supranumerado. 

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XV — DO FORO 

15.1 — As parte elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas 
abaixo. 

Testemunhas:  

Nome: SO» ikimr7,-7 

cpF no  ffl- 6'9 z 38 -g c's  
cr•  

Nome: '4 toaC,` ApCxxLC;-zkr,, XO.Cerl.4(AD cc  

CPF no  ue- °en- • 	-  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 092/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 002/2019-PP-027/2019 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrita no CNPJ no 13.718.176/0001-25, localizada na 
Travessa  Prof.'  Nilda de Castro,  sin°,  Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP; 46.850-000, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr.  Helder  Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. no 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado no 
município de Boa Vista do Tupim, Bahia, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa 
JOVELINO SILVA SAMPAIO ME, inscrita no  CNN  no. 22.853.595/0001-60, 
estabelecida na Rua João Miguel do Santos, no. 213, Bairro Jardim das Palmeiras, Itaberaba-
BA,  Cep:  46.880-000, neste ato representada pela Sr. Jovelino Silva Sampaio, portador 
do RG. no. 1130205184 e CPF n° 025.305.355-23, doravante denominada DETENTORA, 
nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto Municipal no 029/2011, e demais 
normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 027/2019, conforme consta do processo 
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às 
disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 — Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades de alimentação para o 
Hospital Municipal, Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, com entrega 
parcelada conforme necessidades, válido pelo período de 12 meses, conforme abaixo: 

LOTE 02— LEITE E DERIVADOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT 
VALOR 

UNT. 
VALOR 
TOTAL 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ, puro, 
sem 	adição 	de 	outros sabores 	e 
odores 	artificiais, 	procedência 
nacional, embalado em pacotes de 
4009. 	Com 	composição 	básica: 
açúcar, cacau em pó, malto-dextrina, 
leite. 	Aparência 	homogênea 	com 
sabor e cheiros próprios, 

APTI UND 1000 3,85 3.850,00 

2 

LEITE 	EM 	PO 	DESNATADO 
embalagem 	aluminada, 	de 	400, 
contendo 	no 	rótulo: 	procedência

'  
prazo 	de 	validade 	e 	registro 	no 
Ministério 	de 	Agricultura 	e/ou 	da 
Saúde. 

NESTLE 
Pc./.  

500 15,50 7.750,00 

3 

LEITE 	EM 	PÓ 	INTEGRAL, 
embalagem aluminizada de 400 g, 
contendo 	procedência, 	prazo 	de 
validade e registro no Ministério de 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

POLLY  PCT  2000 9,80 19.600,00 

4 

IOGURTE (DESNATADO OU SEMI 
DESNATADO) 	á 	base 	de 	leite 
desnatado 	e/ou 	leite 	reconstituído 
desnatado, 	vitaminas, 	fosfato 
tricálcico 	e 	fermento 	lácteo, 
Embalagem de 1 litro. 

NUTRI  LT  1000 4,60 4.600,00 
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5 

QUEIJO MUSSAFtELA. Embalagem 
com 	dados 	de 	identificação 	do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 	O 
produto 	deve 	ter 	registro 	no 
Ministério da Agricultura e/ou Saúde. 

DA VACA KG 500 25,60 12.800,00 

6 

MANTEIGA: 	Pura 	com 	sal, 
embalagem em pote plástico com 500 
gr., com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e registro do Ministério da 
Agricultura ou Saúde. 

DA VACA POTE 500 21,80 10.900,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 02: 59.500,00 

1.2 -  O valor total estimado da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 59.500,00 
(Cinquenta e nove mil e quinhentos reais), correspondente ao valor total estimado do 
Lote 02. 

1.3 - Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados 
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, 
mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de 
fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, sendo 
o fornecimento parcial de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as 
especificações e prazos para a entrega dos produtos. 

CLÁUSULA II- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado, somente de acordo com a previsão 
legal. 

2.2 - Nos termos do  art.  15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Boa 
Vista do Tupim não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, dos produtos 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em 
lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 

2.3 - Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro 
de Preços n° 027/2019, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após 
o prazo preestabelecido neste Edital; 
b) incorrer em atraso decorrente de não fornecimento dos materiais solicitados de qualquer 
item adjudicado, em relação ao prazo de fornecimento dos produtos, sem justa causa e 
informação ao município; 
c) falir ou dissolver-se; ou 
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 
e) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 
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CLÁUSULA  III  - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. 0 Município de Boa Vista do Tupim/Ba providenciará o pagamento à contratada até o 
50  (quinto) dia útil do mês subsequente ao fornecimento, com o aceite pelo Setor 
Administrativo do Município licitante. 

3.1.1 0 pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas 
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue pela unidade 
solicitante. 

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, 
Secretaria Municipal de Finanças, localizada na Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/n°, Centro 
— Boa Vista do Tupim — Bahia, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de 
acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Boa Vista 
do Tupim ou Fundo Municipal correspondente e conter o número do empenho que a originou. 

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) 
deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro de preços) os 
seguintes documentos: 

3.3.1 — prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal 
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

3.5 — O CNP] da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 
ou correção monetária. 

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO PRAZO 
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4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado nas condições e 
prazos fixados no termo de referência do edital para cada lote, a partir do recebimento da 
Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitidas pelo setor responsável, sendo: 

Os gêneros alimentícios constantes do Lote 02 (LEITE E DERIVADOS) será 
solicitado e entregue por semana. 

4.2 - O fornecimento dos produtos ora registrados deverá ser efetuado rigorosamente de 
acordo com as quantidades solicitadas pelas Secretarias e ou Fundos Municipais; 

4.3 - As quantidades a serem fornecidas, será de acordo com as especificadas nas Ordens 
de Fornecimento emitidas pelo setor responsável e deverão ser entregues em horário 
comercial. 

4.4 - Todos os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência de Vigilância Sanitária/Ministério de Saúde e pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC no. 259/02 e 216/2004 — ANVISA) e 
sua entrega será fiscalizada pela Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, através do 
serviço de Vigilância Sanitária e do nutricionista responsável do Município, devendo estes 
estar de acordo com a descrição específica de cada produto e seguir as seguintes condições 
e prazos de validade: 

a) Itens resfriados: ter o prazo de validade de no mínimo 45 dias após a data de entrega. 
Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas de isopor conforme norma vigente 
na Secretaria Municipal de Saúde; 

b) Farinhas de trigo, Creme de milho, mistura para preparo de bebida láctea: prazo 
mínimo de validade de 90 (noventa) dias a partir da data de entrega; 

c) Os demais itens deverão ter o prazo mínimo de validade de 06 meses no ato da entrega, 
devendo todos os itens serem de boa qualidade. 

4.5 - A Prefeitura rejeitará os gêneros alimentícios em desacordo com o licitado, ficando a 
licitante obrigada a reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em partes, o 
objeto licitado entregue em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções em 
embalagens e prazo de validade resultantes do fornecimento dos Gêneros Alimentícios. 

4.6 - Em caso de recusa dos produtos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
01 (um) dia útil para substituí-lo por outro de qualidade. 

4.7 - Não será aceito mudança de marcas dos produtos constantes da Proposta de 
Preços e consequente Ata de Registro de Preços; 

4.8 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

4.8.1 — A entrega será feita à unidade solicitante, nos endereços indicados nas ordens de 
fornecimentos expedida pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com 
as exigências do edital e desta Ata de Registro de Preços. 

4.8.2 - Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras/unidade solicitante, 
deverá a DETENTORA vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local 
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indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos 
causados a estes. 

4.9 - Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços será imediatamente notificada à DETENTORA que ficará obrigada a substituí-los, o 
que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 

4.10 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.11— Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 01 (um) dia, contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
máximo também de 01 (um) dia útil. 

4.12 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a 
conferência do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando 
a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
especificações. 

4.13 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo 
ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 — Do Município: 

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 

5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, 
por esta solicitada, necessária ao perfeito fornecimento do objeto desta Ata; 

5.1.4 — Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 
no Departamento de Tesouraria da Prefeitura Municipal; 

5.1.5 — Notificar, por escrito à DETENTORA da Ata de Registro de Preços da aplicação, de 
qualquer sanção; 

5.1.6 - Exercer a Fiscalização da execução do objeto do contrato, mediante pessoal 
credenciado da Secretaria Municipal de Administração, na pessoa da Sr.a Tatiane 
Emanuela Matos Vasconcelos de Aragão ou quem esta delegar, sem que reduza, nem 
exclua a responsabilidade do promitente fornecedor. Esta Fiscalização será exercida no 
exclusivo interesse da Administração, representada na oportunidade pela MUNICÍPIO. 
Reserva-se a fiscalização o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou 
omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis, regulamentos, ou tudo 
quanto, direta ou indiretamente, se relacione com o objeto desta Ata de Registro de Preços. 

5.2— Da Detentora da Ata de Registro de Preços: 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2FB7F5BEFBC2CD5A0EBB0708454C443B

quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura  Municipal de Boa Vista do Tupim  
Travessa  Prot'. Nilda de Castro, site., Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 <, 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 	 5,,,,A4s144 Tioni  

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, incluindo-se mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos 
incidentes. 

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo 
o que se relacionar com o fornecimento. 

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes de qualquer tipo de demanda. 

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 

5.2.5 — Efetuar o fornecimento indicado nas ordens de compra nos prazos estabelecidos no 
edital de convocação e Termo de Referência que originou esta Ata de Registro de Preços. 

5.2.6 — Fornecer o objeto desta Ata de Registro de Preços nas especificações, marca e valores 
registrados; 

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.8 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe 
asseguram. 

5.2.9 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento. 

5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.11 — Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

6.1 — O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela emissão e retirada das Notas de Empenho pela DETENTORA, 

6.2 — A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a sua vigência, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 
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6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será 
imediatamente notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a 
substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, num prazo máximo de 01 (um) dia útil, 
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas 
também às sanções cabíveis. 

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas 
Unidades Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal 
no. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal no. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA VII— DAS PENALIDADES 

7.1 Ao DETENTOR do Registro de Preços que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo 
de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida o contraditório 
a ampla defesa: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
2 (dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
7.1.3 Multa por atraso innotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido, 
ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitada a 20% do valor do 
fornecimento; 

2. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou 
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento; 

3. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou 
substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento. 

7.1.4 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do Registro 
de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
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7.1.5 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, 
a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de 
Preços: multa de 10% a 20%, do valor registrado; 

b) Deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20% do valor registrado; 

c) fornecer os produtos em desacordo com termo de referência, com prazo de validade 
inferior ao estabelecido ou que comprometa a qualidade do fornecimento: multa de 100/0 a 
20% do valor registrado; 

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 13.3.3 e 
13.3.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações 
e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio 
processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa, ou ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da Prefeitura. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo detentor da Ata de Registro de Preços e dos prejuízos 
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 

7.6 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, contado da notificação administrativa ao promitente fornecedor. 

7.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

CLÁUSULA VIII— DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 — Os valores que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, 
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme  Art.  65, letra "d", da Lei No 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração 
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dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 

8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2 — A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no 
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de 
Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.2 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da sua publicação. 

9.3 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no  art.  
78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

9.3.1 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos desta 
Administração que pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras. 
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E, por haverem ass.m pactuaatinam, este instrumento na presença de duas 
testemunhas abaixo. 

ista do Tupim, Ba, 20 de maio de 2019. 

I ''41T 
Ad It* va /lp a io ME o  

CNPJ 22.853.595/0001-60 
Jovelino Silva  Sampaio  
CPF n° 025.305.355-23  

Testemunhas: 

Nome:
n 	

F+,  GV149W 401,  
A  

CPF no  OW. (Al- 6 15 —a) 

Prefeitura  Municipal de Boa Vista do Tupim  
Travessa  Prot'. Nilda de Castro, sin°., Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 '‘O 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 	 bow WA Tupun ,  

CLAUSULA XI— DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 —As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho ou 
instrumentos equivalentes nas dotações. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços N° 027/2019. 

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 027/2019 
e proposta da empresa vencedora do Lote 02, classificada em 10  lugar no certame 
supranumerado. 

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XV — DO FORO 

15.1 — As parte elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

Nome:kAi1LL? 4'  
CPF n° 	C \'? ci- 96 5-- 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa  Prof'.  Nilda de Castro, s/n0'9 Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 11.,„. 7(-! 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 	 136,444444 NOV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 092/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 003/2019-PP-027/2019 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim, inscrita no CNPJ no 13.718.176/0001-25, localizada na Travessa Prof.a  
Nilda de Castro, s/no, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP; 46.850-000, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr.  Helder  Lopes Campos, brasileiro, casado, 
portador do RG. no 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado no município de 
Boa Vista do Tupim, Bahia, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa C L MIRANDA 
UMA ME, inscrita no CNPJ 23.572.638/0001-00, estabelecida na Praça Ruy Barbosa, 
no 92, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, neste ato representada pela Sr.a 
Vimai de Jesus Miranda, portadora da carteira de identidade RG n° 0820199168 e inscrita 
no CPF n° 899.391.405-25, doravante denominada DETENTORA, nos termos do  art.  15 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal 
n° 10.520/2002 e Decreto Municipal no 029/2011, e demais normas legais aplicáveis e 
considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇO No 027/2019, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 — Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades de alimentação para o Hospital 
Municipal, Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, com entrega parcelada 
conforme necessidades, válido pelo período de 12 meses, conforme abaixo: 

LOTE 03— CARNES E DERIVADOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTDE.  
VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

1 
BISTECA DE PORCO: Congelada, com 
osso, 	acondicionada 	em 	saco 	plástico 
transparente, atóxico. 

SADIA kg 1.000,00 16,00 16.000,00 

2 

BACON DEFUMADO - Produto de primeira 
qualidade, 	peça 	embalada 	a 	vácuo, 
acondicionada em embalagens de plástico 
atóxico contendo nome do produto, peso 
liquido, registro no órgão regulamentador, 
data de fabricação e prazo de validade. 

PERDIGÃO Kg 100,00 23,00 2.300,00 

3 
CARNE BOVINA DE  la  qualidade. Chã de 
dentro, 	alcatra, 	patinho 	ou 	filé, 	livre 	de 
gorduras e de aparas 

FRISA kg 1.500,00 28,00 42.000,00 

4 
CARNE BOVINA DE 2 a Músculo sem Osso, 
livre de gorduras e de aparas 

FRISA kg 1.000,00 22,00 22.000,00 

5 
CARNE DE CARNEIRO a granel livre de 
gorduras e aparas 

IN NATURA kg 600,00 23,00 13.800,00 

6 

CARNE DE CHARQUE BOVINA. Dianteiro, 
curada e seca. Embalagem de 500g a vácuo, 
com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 	O produto deve ter 

BERTIN kg 200,00 18,00 3.600,00 
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registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

7 

CARNE MOÍDA Músculo sem Osso, em 
cubos, livre de gorduras e de aparas, com no 
máximo 10% de gordura, congelada, com 
aspecto 	firme, 	na 	cor 	vermelho 	vivo. 
Acondicionada em embalagem plástica, com 
registro de inspeção sanitária, dados do 
fabricante, 	informação 	nutricional, 
especificação 	do 	produto 	e 	data 	de 
vencimento estampado na embalagem. 

CAMPO DO 
GADO 

, 

kg 1.000,00 12,00 12.000,00 

8 

COXA E SOBRECOXA de frango, limpa 
com ossos, congelado, isentas de aditivos ou 
substância estranhas no produto que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem sua 
característica naturais (físicas e químicas e 
organolépticas) 	inspecionadas 	pelo 
Ministério da Agricultura. O produto deve ter 
registro no ministério da agricultura e / ou da 
Saúde. 

FRANGO DE 
OURO 

kg 1.500,00 9,80 14.700,00 

9 

FRANGO CONGELADO, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, sem manchas e 
parasitas, acondicionados em saco plástico 
polietileno, transparente atóxico, pesando, 
entre 1,0 a 1,5 Kg por unidade, 	• 

FRANGO DE 
O IRO 

Kg 1.000,00 7,50 7.500,00 

10 
FÍGADO bovino a granel acondicionado em 
embalagem plástica transparente. 

FRISA 
---1 

1 	kg 1.000,00 16,00 16.000,00 

11 

FILÉ DE PEIXE de primeira sém réstia. 
Embalagem com dados de identificação do 
produto, 	marca-  do 	fabricante, 	data 	de 
fabricação, prazo de validade e peso líquido. 
O produto deve ter registro rio rnínistériõ da 
agricultura e / ou da Saúde. 

•• 

BARRAMAS kg 500,00 20,80 10.400,00 

12 

LINGUIÇA 	CALABRESA 	DEFUMADA. 
Embalagem em filme  PVC  transparente ou 
saco plástico com identificação do produto. 
Dizeres de rotulagem c/data de fabricação, 
prazo de validade, dados nutricionais e selo 
S.I. F. 

SADIA 	' kg 200,00 21,00 4.200,00 

13 

PEITO 	DE 	FRANGO , COM 	OSSO, 
congelado. O produto deve ter registro no 
Ministério 	da 	Agricultura 	e/ou 	Saúde. 
Produto 	contendo , dados 	de,  fabricação, 
marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

• 
FRANGO DE 

OURO 
kg 1.00000 , 10,90 10.900,00 

14 

PRESUNTO COZIDO. Embalagem em filme  
PVC 	transparente 	ou 	saco 	• plástico 
transparente  corn.  identific.ação,do 'produto, 
marca do fabricante, data de fabricação í 
prazo de validade. 0 produto devei-á ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Saúde. 

PERDIGÃO Kg 200,00 23,00 4.600,00 

15 

SALSICHA PARA  HOT DOG  produzida c/ 
carnes, temperos e condimentás exclüsiVos. 
O produto é levemente defumado e possui 

deve ter registro 	o sabor único. Produto 	 .n 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério 'da 
Saúde. 	Embalagem 	contendo: dados de 
fabricação, marca do fabricante e prazo de 
validade. 

AVIVAR 

1 

kg 1.000,00 9,00 9.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03: 189.000,00 
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LOTE 04 — HORTIFRUTIGRANJEIROS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE.  VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

1 

ABACATE de primeira, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. 
Com  a ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução 12/78 do CNNPA 

KG 500 6,00 3.000,00 

2 

ABACAXI de primeira apresentando grau de maturação 
que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para consumo. Com  
ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução 12/78 do CNNPA. 

Unidade 1000 4,00 4.000,00 

3 

ABÓBORA de primeira, apresentando grau de maturação 
que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para consumo. Com  
a ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com 
resolução 12/78 do CNNPA. 

KG 600 3,00 1.800,00 

4 

ABOBRINHA, 	de 	primeira, 	apresentando 	grau 	de 
maturação tal que lhe permita suportar manipulação, 
transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com  ausência de sujidade, parasitas e larvas, 
de acordo com a resolução 12/78.do CNNPA. 

KG 600 4,90 2.940,00 

5 

ALFACE. de primeira,  in  natura, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com  ausência de sujidades parasitas e larvas, 
de acordo com a resolução 12/78 do CNNPA. 

KG 200 9,00 1.800,00 

6 

ALHO de primeira sem réstia. Embalagem com dados de 
identificação do produto; marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e peso líquido. O produto 
deve ter registro no ministério da agricultura e / ou da 
Saúde. 

KG 100 20,00 2.000,00 

7 

BANANA CAFÉ de primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar manipulação; o 
transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com  ausência de sujidade, parasitas e larvas, 
de acordo com a resolução 12/78 do CNNPA. 

Dz 300 10,00 3.000,00 

8 

BANANA DA PRATA de primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com  ausência de stijidade, parasitas e larvas, 
de acordo com a resolução 12/78 do CNNPA. 	. 

Dz. 300 5,00 1.500,00 

9 

BATATA DOCE de primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com  a ausência de sujidade, parasitas e larvas, 
de acordo com a resolução 12/78 do CNNPA. 

KG 

. 
500 5,00 2.500,00 

10 

BATATA INGLESA, de primeira apresentando grau de 
maturação que permita suportar manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o consumo, 
ausência de 'sujidade de parasitas e larvas, conforme 
resolução 12/78 do CNNPA. 

KG 800 8,00 6.400,00 

11 

BERINGELA, 	de 	primeira, 	apresentando 	grau 	de 
maturação tal que lhe permita suportar manipulação, 
transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com  ausência de sujidade, parasitas e larvas, 
de acordo com a resolução 12/78 do CNNPA. 

KG 500 5,90 2.950,00 

12 
CEBOLA BRANCA de primeira, apresentando grau de 
maturação tal, que lhe permita suportar manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para 

KG 500 5,00 2.500,00 
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o consumo.  Corn  ausência, de sujidade, parasitas e larvas, 
de acordo com a resolução 12/78 do CNNPA. 

13 

CEBOLA ROXA de .primeira, apresentando grau de 
maturação tal, que lhe permita suportar manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com  ausência de sujidade, parasitas e larvas, 
de acordo com a resolução 12/78 do CNNPA. 

KG 500 7,00 3.500,00 

14 

CENOURA de primeira, apresentado grau de maturação 
que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para consumo, com 
ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução 12/78 do CNNPA. 

KG 500 5,00 2.500,00 

15 

CHEIRO VERDE de primeira, em molhos com 200g, 
apresentando grau d evolução, aroma cor própria. Com  
ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com 
resolução 12/78 do CNNPA 

KG 400 10,00 4.000,00 

16 

CHUCHU de primeira, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. 
Com  a ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução 12/78 do CNNPA. 

KG 500 5,00 2.500,00 

17 

COUVE MANTEIGA, de primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com  ausência de sujidades, parasitas e larvas, 
de acordo com Resolução 12/78 do CNNPA. 

KG 100 13,99 1.399,00 

18 

GOIABA de primeira, apresentando grau de maturação 
que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. 
Com  ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução 12/78 do CNNPA. 

KG 500 6,00 3.000,00 

19 

INHAME, de primeira, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar manipulação, transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. 
Com  ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução 12/78 do CNNPA. 

KG 600 12,00 7.200,00 

20 

LARANJA de primeira, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. 
Com  ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução 12/78 do CNNPA. 

KG 2.500 5,00 12.500,00 

21 

LIMÃO de primeira, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. 
Com  ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução 12/78 do CNNPA. 

KG 500 6,00 3.000,00 

22 

MAÇÃ de primeira, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar manipulação,  o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. 
Com  a ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução 12/78 do CNNPA. 

KG 1000 7,00 7.000,00 

23 

MAMÃO de primeira, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar manipulação, transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. 
Com  ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução 12/78 do CNNPA. 

KG 1000 3,80 3.800,00 

24 

MANDIOCA (AIPIM), de primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com  ausência de sujidade, parasitas e larvas, 
de acordo com a resolução 12/78 do CNNPA. 

KG 500 5,00 2.500,00 
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MAFtACUJINA 	de 	primeira, 	apresentando 	grau 	de 
maturação tal que lhe permita suportar manipulação, o 

25 transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo. Com  a ausência de sujidade, parasitas e larvas, 
de acordo com a resolução 12/78 do CNNPA. 

KG 500 6,00 3.000,00 

MELANCIA de primeira, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 

26 conservação em condições adequadas para o consumo. KG 1000 2,00 2.000,00 
Com a ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução 12/78 do CNNPA. 
MELÃO de primeira, apresentado grau de maturação tal 
que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 

27 conservação em condições adequadas para o consumo. KG 500 4,00 2.000,00 
Com a ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução 12/78 do CNNPA. 

28 OVOS, tipo extra, classe A branco, peso entre 60 g e 65 g 
por unidade. 

Dúzia 400 6,00 2.400,00 

PEPINO de primeira, apresentado grau de maturação tal 
que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 

29 conservação em condições adequadas para o consumo. KG 400 5,00 2.000,00 
Com a ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução 12/78 do CNNPA. 
PERA de primeira, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 

30 conservação em condições adequadas para o consumo. KG 300 13,37 4.011,00 
Com a ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução 12/78 do CNNPA 
PIMENTÃO de primeira, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 

31 conservação em condições adequadas para o consumo. KG 300 6,00 1.800,00 
Com ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução 12/78 do CNNPA 
REPOLHO de primeira, apresentado grau de maturação tal 
que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 

32 conservação em condições adequadas para o consumo. KG 500 5,00 2.500,00 
Com a ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução 12/78 do CNNPA. 
TOMATE de primeira, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 

33 conservação em condições adequadas para o consumo. KG 1000 5,00 5.000,00 
Com a ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução 12/78 do CNNPA. 
UVA de primeira, apresentando grau de maturação tal que 
lhe 	permita 	suportar 	manipulação, 	o transporte e 	a 

34 conservação em condições adequadas para o consumo. KG 300 10,00 3.000,00 
Com a ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo 
com a resolução 12/78 do CNNPA. 

VALOR TOTAL DO LOTE 04: 115.000,00 

1.2 — O valor total estimado da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 304.000,00 
(Trezentos e quatro mil reais), correspondente ao valor total estimado do Lote 03 de R$ 
189.000,00 (Cento e oitenta e nove mil reais) e Lote 04 de 115.000,00 (Cento e quinze mil reais). 

1.3 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados pelo 
Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, mediante 
emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de acordo 
com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, sendo o fornecimento parcial de 
acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para a entrega 
dos produtos. 

\) / 
... 
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CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 — A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da assinatura, podendo ser prorrogado, somente de acordo com a previsão legal. 

2.2— Nos termos do  art.  15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Boa Vista do Tupim 
não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, dos produtos referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços n° 027/2019, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o 
prazo preestabelecido neste Edital; 
b) incorrer em atraso decorrente de não fornecimento dos materiais solicitados de qualquer item 
adjudicado, em relação ao prazo de fornecimento dos produtos, sem justa causa e informação 
ao município; 
c) falir ou dissolver-se; ou 
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 
e) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 

CLÁUSULA  III  - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. O Município de Boa Vista do Tupim/Ba providenciará o pagamento à contratada até o 50  
(quinto) dia útil do mês subsequente ao fornecimento, com o aceite pelo Setor Administrativo do 
Município licitante. 

3.1.1 0 pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas Ordens 
de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue pela unidade solicitante. 

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, Secretaria 
Municipal de Finanças, localizada na Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n°, Centro — Boa Vista do 
Tupim — Bahia, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Boa Vista do Tupim ou Fundo Municipal 
correspondente e conter o número do empenho que a originou. 

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro de preços) os seguintes 
documentos: 

3.3.1 — prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

3.3.3— Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, comprovando 
sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 
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3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 
de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

CLÁUSULA IV — DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO PRAZO 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado nas condições e prazos 
fixados no termo de referência do edital para cada lote, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho/ordem de fornecimento emitidas pelo setor responsável, sendo: 

Os gêneros alimentícios constantes do Lote 3 (CARNES E DERIVADOS) será 
solicitado e entregue por semana. 

Os gêneros alimentícios constantes do Lote 4 (HOTIFRUTIGRANJEIROS) será 
solicitado e entregue 2 vezes por semana. 

4.2 - O fornecimento dos produtos ora registrados deverá ser efetuado rigorosamente de acordo 
com as quantidades solicitadas pelas Secretarias e ou Fundos Municipais; 

4.3 - As quantidades a serem fornecidas, será de acordo com as especificadas nas Ordens de 
Fornecimento emitidas pelo setor responsável e deverão ser entregues em horário comercial. 

4.4 - Todos os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência de Vigilância Sanitária/Ministério de Saúde e pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC no. 259/02 e 216/2004 — ANVISA) e sua 
entrega será fiscalizada pela Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, através do serviço de 
Vigilância Sanitária e do nutricionista responsável do Município, devendo estes estar de acordo 
com a descrição específica de cada produto e seguir as seguintes condições e prazos de validade: 

a) Itens resfriados: ter o prazo de validade de no mínimo 45 dias após a data de entrega. 
Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas de isopor conforme norma vigente na 
Secretaria Municipal de Saúde. 

b) Itens congelados: ter o prazo de validade de no mínimo 60 dias após a data de entrega  
(ex:  cortes de frango), com coloração característica, em embalagem resistente e adequada e 
especificando o tipo e o peso e com registro de inspeção animal. Deverá ser transportado em 
carro refrigerado ou caixas de isopor conforme norma vigente na Secretaria Municipal de Saúde; 

C). Carne bovina: deverá ser resfriada, fresca, moída, e acondicionados em embalagens plásticas 
de 1 a 2Kg na hora da entrega. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas de isopor 
conforme norma vigente na Secretaria Municipal de Saúde; 
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d) Os Hortifrutigranjeiros deverão ser de primeira qualidade, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. 

e) Os demais itens deverão ter o prazo mínimo de validade de 06 meses no ato da entrega, 
devendo todos os itens serem de boa qualidade 

4.5 - A Prefeitura rejeitará os gêneros alimentícios em desacordo com o licitado, ficando a licitante 
obrigada a reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em partes, o objeto licitado 
entregue em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções em embalagens e prazo de 
validade resultantes do fornecimento dos Gêneros Alimentícios. 

4.6 - Em caso de recusa dos produtos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 01 
(um) dia útil para substituí-lo por outro de qualidade. 

4.7 - Não será aceito mudança de marcas dos produtos constantes da Proposta de 
Preços e consequente Ata de Registro de Preços; 

4.8 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos produtos 
foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

4.8.1 — A entrega será feita à unidade solicitante, nos endereços indicados nas ordens de 
fornecimentos expedida pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento 
Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do 
edital e desta Ata de Registro de Preços. 

4.8.2 - Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras/unidade solicitante, deverá a 
DETENTORA vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local indicado por 
servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

4.9 - Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido nesta Ata de Registro de Preços 
será imediatamente notificada à DETENTORA que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 

4.10 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria solicitante 
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 

4.11 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no 
prazo de 01 (um) dia, contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo 
também de 01 (um) dia útil. 

4.12 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência 
do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA 
DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

4.13 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA 
ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em 
parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 — Do Município: 

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 

• 
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5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, por 
esta solicitada, necessária ao perfeito fornecimento do objeto desta Ata; 

5.1.4 — Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
Departamento de Tesouraria da Prefeitura Municipal; 

5.1.5 — Notificar, por escrito à DETENTORA da Ata de Registro de Preços da aplicação, de qualquer 
sanção; 

5.1.6 - Exercer a Fiscalização da execução do objeto do contrato, mediante pessoal credenciado 
da Secretaria Municipal de Administração, na pessoa da Sr.a Tatiane Emanuela Matos 
Vasconcelos de Aragão ou quem esta delegar, sem que reduza, nem exclua a responsabilidade 
do promitente fornecedor. Esta Fiscalização será exercida no exclusivo interesse da 
Administração, representada na oportunidade pela MUNICÍPIO. Reserva-se a fiscalização o direito 
e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no Edital de 
Licitação, nesta Ata, nas Leis, regulamentos, ou tudo quanto, direta ou indiretamente, se 
relacione com o objeto desta Ata de Registro de Preços. 

5.2 — Da Detentora da Ata de Registro de Preços: 

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto desta Ata de Registro 
de Preços, incluindo-se mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos incidentes. 

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo o 
que se relacionar com o fornecimento. 

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o 
Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações 
previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, 
decorrentes de qualquer tipo de demanda. 

5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 

5.2.5 — Efetuar o fornecimento indicado nas ordens de compra nos prazos estabelecidos no edital 
de convocação e Termo de Referência que originou esta Ata de Registro de Preços. 

5.2.6 — Fornecer o objeto desta Ata de Registro de Preços nas especificações, marca e valores 
registrados; 

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente 
ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.8 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 
ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 
responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando 
em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

5.2.9 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.11 — Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 
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CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

6.1 — O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela emissão e retirada das Notas de Empenho pela DETENTORA. 

6.2 — A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a sua vigência, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 
deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente 
notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que 
fará(ão) prontamente, num prazo máximo de 01 (um) dia útil, ficando entendido que correrão 
por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis. 

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas 
Unidades Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal no. 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal no. 8.883/94 e seguintes, e demais 
normas pertinentes. 

CLÁUSULA VII— DAS PENALIDADES 

7.1 Ao DETENTOR do Registro de Preços que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida o contraditório a ampla 
defesa: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

7.1.3 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 
1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido, ou 
nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitada a 20% do valor do fornecimento; 

2. 2,0% (dois porcento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição de 
produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento; 

3. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou substituição de 
produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento. 

7.1.4 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
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a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do Registro de 
Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.5 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, a 
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços: 
multa de 10% a 20%, do valor registrado; 

b) Deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa 
de 10% a 20% do valor registrado; 

c) fornecer os produtos em desacordo com termo de referência, com prazo de validade inferior 
ao estabelecido ou que comprometa a qualidade do fornecimento: multa de 10% a 20% do valor 
registrado; 

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando 
o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 13.3.3 e 13.3.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e 
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa, ou ainda, cobradas judicialmente, a 
critério do departamento administrativo/jurídico da Prefeitura. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pelo detentor da Ata de Registro de Preços e dos prejuízos causados 
à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda unilateralmente o 
contrato. 

7.6 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa, 
contado da notificação administrativa ao promitente fornecedor. 

7.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

CLÁUSULA VIII— DO REA3USTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 — Os valores que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, quando 
provocado por escrito de ambas as partes; nos termos da legislação em vigor, conforme  Art.  65, 
letra "d", da Lei No 8.666, de 21/6/1993e legislação subsequente. 
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8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 
comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 
financeiro da avença. 

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros 
de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução 
dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir 
da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 

8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2 — A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no prazo 
estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.2 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da sua publicação. 

9.3 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no  art.  78, incisos XIII a XVI, da 
Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

9.3.1 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos desta 
Administração que pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras. 

CLAUSULA XI— DAS COMUNICAÇÕES 
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CLAUSULA XI— DAS COMUNICAÇÕES 
11.1 — As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 — Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho ou instrumentos 
equivalentes nas dotações. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1 — A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preços N° 027/2019. 

CLÁUSULA XIV — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 — Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 027/2019 e 
proposta da empresa vencedora do Lote 03 e 04, classificada em 10  lugar no certame 
supranumerado. 

14.2 — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XV — DO FORO 

15.1 — As parte elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim — BA, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactua 
abaixo. 

nam, este instrumento na presença de duas testemunhas 

Boa V sta do Tupim, Ba, 20 de maio de 2019. 

QL,a,t; 	Kwau.k 
r L 

refeito 
-  

unici a 
C L MIRANDA L2M4 ME 

CNPJ n°. 23.572.638/0001-00 
Vimai de Jesus Miranda 
CPF n° 899.391.405-25 

Testemunhas:  

Nome:  oka), ACWSZ...Cokr.K, kaoL,-K-k~ grA., 

CPF n°  0.80-e°11- 	5 -43 0  

Nome:1:\) JAW--thM/1-0:C1 	 e  

CPF n0) 9 c 3 v)- (y_ 	0 5 -  

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2FB7F5BEFBC2CD5A0EBB0708454C443B

quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 040

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 041

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
1  

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prol" Nilda de Castro, s/n°., Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 	 liorrVulA4Try 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 092/2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 004/2019-PP-027/2019 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrita no CNPJ no 13.718.176/0001-25, localizada na 
Travessa  Prof.'  Nilda de Castro, s/no, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP; 46.850-
000, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr.  Helder  Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. no 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e 
domiciliado no município de Boa Vista do Tupim, Bahia, doravante denominado 
MUNICÍPIO, e a empresa .3 3 SANTOS DE ARAÚJO LTDA - ME, CNPJ 
06.077.610/0001-70, estabelecida na Avenida Juscelino Kubitschek, no 26, Centro, 
Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000„ neste ato representada pelo Sr. 
Jubenilson Santos de Araújo, portador da carteira de identidade RG n° 1196259542 
e CPF sob o n° 027.315.555-56, doravante denominada DETENTORA, nos termos do  
art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 

• 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto Municipal no 029/2011, e demais 
normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 027/2019, conforme consta do 
processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 
obedecidas às disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 — Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades de 
alimentação para o Hospital Municipal, Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do 
Tupim, com entrega parcelada conforme necessidades, válido pelo período de 12 meses, 
conforme abaixo: 

LOTE 05— PÃES 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTDE.  
VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

1 

PÃO DE SAL TIPO FRANCÊS, Unidade 
com 50 g. Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e 	ácido fólico, 	açúcar, 	fermento 
biológico, gordura vegetal 	hidrogenada, 
sal, soro de leite em pó, glúten e extrato 
de malte 

-. 
UNIÃO Kg 3.000 7,00 21.000,00 

2 

PÃO 	PARA CACHORRO QUENTE, 
Unidade com 	50 gr. 	Farinha de trigo 
enriquecida 	com 	ferro 	e 	ácido 	fólico, 
açúcar, 	fermento 	biológico, 	gordura 
vegetal hidrogenada, sal, soro de leite em 
pó, glúten e extrato de malte, empacotado 
com 10 unidades cada. 

UNIÃO Pacote 5.000 3,98 19.900,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 05 40.900,00 

1.2 — O valor total estimado da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 40.900,00 
(Quarenta mil e novecentos reais), correspondente ao valor total estimado do Lote 
05. 
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1.3 — Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados 
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima 
identificada, mediante emissão e recebimento da NOTA DE EMPENHO (válida como 
ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a 
originou, sendo o fornecimento parcial de acordo com as necessidades do Município, 
respeitadas as especificações e prazos para a entrega dos produtos. 

CLÁUSULA II— DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 — A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado, somente de acordo com a 
previsão legal. 

2.2 — Nos termos do  art.  15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município 
de Boa Vista do Tupim não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, 
dos produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie à empresa detentora. 

2.3 — Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata, serão observados, quanto 
ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para 
Registro de Preços n° 027/2019, que a precedeu e integra o presente instrumento 
de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 

2.4 — O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, 
após o prazo preestabelecido neste Edital; 
b) incorrer em atraso decorrente de não fornecimento dos materiais solicitados de 
qualquer item adjudicado, em relação ao prazo de fornecimento dos produtos, sem justa 
causa e informação ao município; 
C) falir ou dissolver-se; ou 
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 
e) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 

CLÁUSULA  III  - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. 0 Município de Boa Vista do Tupim/Ba providenciará o pagamento à contratada até 
o 50  (quinto) dia útil do mês subsequente ao fornecimento, com o aceite pelo Setor 
Administrativo do Município licitante. 

3.1.1 0 pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos solicitados nas 
Ordens de Fornecimento e à aprovação e conferência do material entregue pela unidade 
solicitante. 

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, 
Secretaria Municipal de Finanças, localizada na Travessa  Prof.'  Nilda de Castro, s/n°, 
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Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) 
entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do 
Município de Boa Vista do Tupim ou Fundo Municipal correspondente e conter o número 
do empenho que a originou. 

3.3 — Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) 
deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro de preços) 
os seguintes documentos: 

3.3.1 — prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

3.3.3 — Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

3.3.4 — Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo 
de débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
Federal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo 
Município, relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade 
para com a Fazenda Municipal; 

3.4 — Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

3.5 — O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 
da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6 — Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA IV -- DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO PRAZO 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado nas condições 
e prazos fixados no termo de referência do edital para cada lote, a partir do recebimento 
da Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitidas pelo setor responsável, sendo: 

Os gêneros alimentícios constantes do Lote 5 (PÃES) será solicitado e 
entregue diariamente. 

4.2 - O fornecimento dos produtos ora registrados deverá ser efetuado rigorosamente 
de acordo com as quantidades solicitadas pelas Secretarias e ou Fundos Municipais; 
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4.3 - As quantidades a serem fornecidas, será de acordo com as especificadas nas 
Ordens de Fornecimento emitidas pelo setor responsável e deverão ser entregues em 
horário comercial. 

4.4 - Todos os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de 
alimentos, estabelecida pela Agência de Vigilância Sanitária/Ministério de Saúde e pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC no. 259/02 e 
216/2004 — AN VISA) e sua entrega será fiscalizada pela Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, através do serviço de Vigilância Sanitária e do nutricionista responsável do 
Município, devendo estes estar de acordo com a descrição específica de cada produto e 
seguir as seguintes condições e prazos de validade: 

a) Pães: de cor e tamanho uniformes, produzidos no máximo no dia anterior ao da data 
programada para entrega; 

4.5 - A Prefeitura rejeitará os gêneros alimentícios em desacordo  corn  o licitado, ficando 
a licitante obrigada a reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em 
partes, o objeto licitado entregue em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções 
em embalagens e prazo de validade resultantes do fornecimento dos Gêneros 
Alimentícios. 

4.6 - Em caso de recusa dos produtos por parte da unidade solicitante, a empresa terá 
até 01 (um) dia útil para substituí-lo por outro de qualidade. 

4.7 - Não será aceito mudança de marcas dos produtos constantes da Proposta 
de Preços e consequente Ata de Registro de Preços; 

4.8 — A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

4.8.1 — A entrega será feita à unidade solicitante, nos endereços indicados nas ordens 
de fornecimentos expedida pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo 
com as exigências do edital e desta Ata de Registro de Preços. 

4.8.2 - Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras/unidade solicitante, 
deverá a DETENTORA vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local 
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos 
causados a estes. 

4.9 - Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido nesta Ata de Registro 
de Preços será imediatamente notificada à DETENTORA que ficará obrigada a substituí-
los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 

4.10 — Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.11 — Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo 
fornecedor no prazo de 01 (um) dia, contados da notificação da não aceitação, para 
reposição no prazo máximo também de 01 (um) dia útil. 
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4.12 — A unidade solicitante terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a 
conferência do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou 
notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo 
com as especificações. 

4.13 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a 
substituir, no todo ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA V — DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 — Do Município: 

5.1.1 — Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

5.1.2 — Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
5.1.3 — Prestar a toda e qualquer informação a DETENTORA da Ata de Registro de 
Preços, por esta solicitada, necessária ao perfeito fornecimento do objeto desta Ata; 

5.1.4 — Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no Departamento de Tesouraria da Prefeitura Municipal; 

5.1.5 — Notificar, por escrito à DETENTORA da Ata de Registro de Preços da aplicação, 
de qualquer sanção; 

5.1.6 - Exercer a Fiscalização da execução do objeto do contrato, mediante pessoal 
credenciado da Secretaria Municipal de Administração, na pessoa da Sr.a Tatiane 
Emanuela Matos Vasconcelos de Aragão ou quem esta delegar, sem que reduza, 
nem exclua a responsabilidade do promitente fornecedor. Esta Fiscalização será exercida 
no exclusivo interesse da Administração, representada na oportunidade pela MUNICÍPIO. 
Reserva-se a fiscalização o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso 
ou omissão não previstos no Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis, regulamentos, ou 
tudo quanto, direta ou indiretamente, se relacione com o objeto desta Ata de Registro 
de Preços. 

5.2 — Da Detentora da Ata de Registro de Preços: 

5.2.1 — Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, incluindo-se mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos 
incidentes. 

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em 
tudo o que se relacionar com o fornecimento. 

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes de qualquer tipo de demanda. 
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5.2.4 — Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do 
presente Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 

5.2.5 — Efetuar o fornecimento indicado nas ordens de compra nos prazos estabelecidos 
no edital de convocação e Termo de Referência que originou esta Ata de Registro de 
Preços. 

5.2.6 — Fornecer o objeto desta Ata de Registro de Preços nas especificações, marca e 
valores registrados; 

5.2.7 — A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto 
da presente ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.8 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

5.2.9 — A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por 
omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências 
necessárias para o ressarcimento. 

5.2.10 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.11 — Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

CLÁUSULA VI— DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

6.1 — O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela emissão e retirada das Notas de Empenho pela DETENTORA. 

6.2 — A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a sua vigência, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 — Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, 
a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será 
imediatamente notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a 
substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, num prazo máximo de 01 (um) dia 
útil, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadas também às sanções cabíveis. 

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas 
respectivas Unidades Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea 
"a", da Lei Federal no. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal no. 
8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes. 
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CLÁUSULA VII— DAS PENALIDADES 

7.1 Ao DETENTOR do Registro de Preços que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas 
serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida o 
contraditório a ampla defesa: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
O Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidâneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
7.1.3 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo 
estabelecido, ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitada a 20% do 
valor do fornecimento; 

2. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações ou substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do 
fornecimento; 

3. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações ou substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor 
do fornecimento. 

7.1.4 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
Registro de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.5 Suspensão de até 02 (dois) anos e Multa sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de 
Preços: multa de 10% a 20%, do valor registrado; 

b) Deixar de fornecer os produtos sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20% do valor registrado; 
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c) fornecer os produtos em desacordo com termo de referência, com prazo de validade 
inferior ao estabelecido ou que comprometa a qualidade do fornecimento: multa de 10% 
a 20% do valor registrado; 

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitenn 13.3.3 
e 13.3.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com 
a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras 
licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que 
lhe foi imposta. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 
prévio processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa, ou ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da Prefeitura. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo detentor da Ata de Registro de Preços e 
dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a 
PREFEITURA rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório 
e a ampla defesa, contado da notificação administrativa ao promitente fornecedor. 

7.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA 1/III — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 — Os valores que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, 
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme  Art.  65, letra "d", da Lei No 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 

8.2 — Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadarnente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade 
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com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo 
que o novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes 
interessadas. 

8.4 — O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 — A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 

9.1.1 — A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2 — A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, 
no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4 — Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de 
Preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 
legais; 

9.1.5 — Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e 
a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 — Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.2 — A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da sua publicação. 

9.3 — Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no  
art.  78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94. 

9.3.1 — A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X — DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1 — O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos 
desta Administração que pretendam aderir ao registro, através do Setor de Compras. 
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Testemunhas: 

Travessa  Prof'. Nilda de Castro, sin°., Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000  
Prefeitura  Municipal de Boa Vista do Tupim 	

< 
CNPJ: 13.718.176/0001-25  

CLAUSULA XI-  DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata 
de Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho ou 
instrumentos equivalentes nas dotações. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços N° 027/2019. 

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
027/2019 e proposta da empresa vencedora do Lote 02, classificada em 1° lugar no 
certame supranumerado. 

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a 
primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA XV - DO FORO 

15.1 - As parte elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim - BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuad , a sinam, este instrumento na presença de duas s 
testemunhas abaixo. 

Boa Vsta do Tupim, Ba, 20 de maio de 2019.  

S. 

(Jjjantos de Araújo Ltda - ME 
CNPJ n° 06.077.610/0001-70 
Jubenilson Santos de Araujo 

CPF n° 027.315.555-56 

Nome:  .0,,& A, LAÁQ,z0 ack, (Q),,Q1«. cirL— 

Nome:  (A/In.0)--c,~1-x1e dh  

CPF:  020,00\1-. 66'5  - W 

cpF é-4 	Vr", 	-3-  _v 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020 

 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 

 
O Pregoeiro do Município de Boa Vista do Tupim – Bahia, torna público, após julgar o conteúdo da 
Ata de reunião para recebimento, abertura e julgamento do Pregão Presencial n° 010/2020, tendo 
em vista tratar-se de Licitação tipo Menor Preço Global, considerando os pareceres da Assessoria 
Jurídica e Controle Interno do município e os critérios do Edital, é de parecer favorável à aceitação 
da proposta apresentada pela empresa MABRE ASSESSORIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EIRELI, CNPJ nº. 05.816.603/0001-80, no valor total de R$ 121.500,00 (cento e vinte e 
hum mil e quinhentos reais), adjudicando seu resultado, objetivando a prestação de serviço de 
organização, digitalização de documentos e indexação em Software GED em desktop com 
Certificado Digital e assinatura digital no momento que o documento em PDF for indexado na 
ferramenta, de todo o acervo documental histórico do Município de Boa Vista do Tupim, durante o 
período de fevereiro a dezembro de 2020, considerando que os valores apresentados estão de 
acordo com estimativa da licitação e de acordo com a realidade de mercado. Boa Vista do 
Tupim/BA, 12 de fevereiro de 2020. Ivan Bezerra Fachinetti, Pregoeiro Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0818B56538BD4DD2AEC30D7C6D513B0D

quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 077

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 078

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

 

 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2020 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer do Pregoeiro, que adjudica o 
resultado do certame licitatório na modalidade de Pregão Presencial Nº 010/2020, em favor 
da empresa MABRE ASSESSORIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL EIRELI, CNPJ Nº 
05.816.603/0001-80, objetivando a prestação de serviço de organização, digitalização de 
documentos e indexação em Software GED em desktop com Certificado Digital e assinatura digital 
no momento que o documento em PDF for indexado na ferramenta, de todo o acervo documental 
histórico do Município de Boa Vista do Tupim, em atendimento as  Leis 8.159/91 e 12.682/12, pelo 
valor total de R$ 121.500,00 (cento e vinte e hum mil e quinhentos reais), durante o 
período de fevereiro a dezembro de 2020, HOMOLOGA o seu resultado nos termos deste ato, 
autorizando, por conseguinte a efetivação da contratação para posterior prestação dos serviços. 
Boa Vista do Tupim, 12 de fevereiro de 2020. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 221/2020 
 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim, torna público que firmou contrato nº 221/2020 com a empresa MABRE 
ASSESSORIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL EIRELI, CNPJ Nº 05.816.603/0001-80, 
objetivando a prestação de serviço de organização, digitalização de documentos e indexação em 
Software GED em desktop com Certificado Digital e assinatura digital no momento que o 
documento em PDF for indexado na ferramenta, de todo o acervo documental histórico do 
Município de Boa Vista do Tupim), durante o período de fevereiro a dezembro de 2020, em 
atendimento as  Leis 8.159/91 e 12.682/12, pelo valor total de R$ 121.500,00 (cento e vinte e 
hum mil e quinhentos reais), divididos em 11 (onze) parcelas de R$ 10.500,00 (dez mil e 
quinhentos reais) mais 01 parcela de R$ 6.000,00 (seis mil reais) correspondente a 
implantação do sistema, objeto do Pregão Presencial nº 010/2020, cujo contrato terá sua duração 
até 31 de dezembro de 2020, vigorando a partir de sua assinatura. As despesas decorrentes do 
presente Contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2020 na dotação 
orçamentária 02.04.01 2008 3.3.90.39.00. Boa Vista do Tupim, 13 de fevereiro de 2020. Assina 
pela empresa Cátia Cilene Rodrigues Maciel Bomfim, e pela prefeitura Helder Lopes Campos, 
Prefeito Municipal. 
  

  

 

 

 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0818B56538BD4DD2AEC30D7C6D513B0D

quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 078

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 079

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Tomada de Preço

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof. Nilda de Castro, s/n 0., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS n° 00312020 
Contratação da prestação dos serviços de engenharia para ampliação, construção 
de muro e capela no cemitério do Povoado de Amparo (Zuca), zona rural do 
município de Boa Vista do Tupim. 

- PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N° 06312020 

II— DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO: 

09 de março de 2020 às 09:00 horas. 

III - LOCAL DA SESSÃO: 

Sala de Licitação e Contratos, situada na Sede da Prefeitura Municipal na Travessa 
Prof . a Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia. 

IV - OBJETO DA LICITAÇÃO: 

4.1. Contratação da prestação dos serviços de engenharia para ampliação, 
construção de muro e capela no cemitério do Povoado de Amparo (Zuca), zona rural 
do município de Boa Vista do Tupim, conforme planilhas de quantitativos e demais 
normas de execução, os quais se constituem partes integrantes deste Edital. 

V - PRAZO DE EXECUÇÃO SERVIÇO E VIGENCIA DO CONTRATO 

Prazo para início da execução: 03 (três) dias, após a assinatura do contrato e 
recebimento da Ordem de Serviços. 
Vigência Contrato: 04 (quatro) meses; 
Prazo de Execução: 02 (dois) meses, conforme cronograma físico-financeiro. 

VI— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.06.01 	Secretaria Municipal de Infraestrutura 
1006 	construção de Cemitério 
4490.51.00 Obras e Instalações 
Fonte: 44 

VII— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

j 
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a) O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado em até 
10 (dez) dias após a emissão da Nota Fiscal Fatura em nome do Município, de 
acordo com os boletins de medição e respectiva aprovação pela autoridade 
competente, e apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente identificadas e 
atestada pela contratante de acordo com o cronograma físico-financeiro, 
condicionado a liberação dos recursos por parte do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 

b) Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação 
de pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada de 
imediato, a proponente que assim o fizer. 

VIII— LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

Povoado de Amparo (Zuca), zona rural do município de Boa Vista do Tupim, 
conforme indicação no Termo de Referência. 

IX—ANEXOS: 

Anexo 1 - Projeto Básico/Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Credencial; 
Anexo iii - Modelo de Declaração de atendimento ao inciso Xxxiii, do art. 70,  da 
Constituição; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo 
da Habilitação; 
Anexo VI - Modelo de Carta Proposta; 
Anexo VII - Minuta do Contrato; 
Anexo VIII - Declaração de Conhecimento e Aceitação das Condições do Edital e 
da Contratação; 
Anexo IX - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo X - Declaração que não possui em seu quadro de empregados servidores 
públicos da contratante; 
Anexo XI - Modelo de composição dos encargos sociais; 
Anexo XII - Modelo do Atestado de Visita ao Local da Obra; 
Anexo XIII - Modelo de Declaração de Indicação  do Responsável Técnico; 
Anexo XIV - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
Anexo XV - Modelo de Atendimento aos requisitos de Habilitação - Capacidade 
Operacional Financeira. 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, BAHIA, através da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, designada pelo Decreto n° 0212020, torna público 
para conhecimento dos interessados que serão recebidos documentos para 
habilitação e propostas para a licitação na modalidade descrita acima, de acordo 
com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1. REGÊNCIA LEGAL 

E 
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a) Lei Federal n° 8.666193 na sua atual redação; 
b) Lei Complementar n° 123106. 

2. TIPO/REGIME 

2.1 Tipo Menor Preço Global. 
2.2 Empreitada por Preço Global. 

3. OBJETO 

3.1 Contratação de empresa de engenharia para prestação dos serviços de 
construção de muro e capela no cemitério do Povoado de Amparo (Zuca), zona rural 
do município de Boa Vista do Tupim. 

4. DATA, HORÁRIO, LOCAL DE REALIZAÇÃO E INFORMAÇÕES 

4.1 Às 09:00 horas do dia 09 de março de 2020. 

4.2 Local: sala de reuniões do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim, localizado na Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista 
do Tupim, Bahia. 

4.3 Quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação, poderão ser feitos à Comissão 
Permanente de Licitação, pessoalmente ou através do Tel. (75)3326.2211 no horário 
de 08:00 às 12:00 horas até o terceiro dia anterior a data fixada para o certame. 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 	Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, NÃO sendo  permitida a participação de 
sociedades cooperativas pela natureza do serviço e pelo modo como é usualmente 
executado no mercado em geral, estando presentes a subordinação jurídica entre os 
obreiros e o tomador de serviços, de acordo com os termos da Súmula/TCU 280. 

5.2 Que comprovem REGULARIDADE JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONOM1CA E FINANCEIRA. 

5.2 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

5.2.1 Interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

5.2.2 Interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar 
com o órgão ou a entidade responsável por esta licitação, conforme art. 87, inciso III, 
da Lei n° 8.666, de 1993 e art. 7 0  da Lei 10.520102; quanto à abrangência da 
penalidade prevista no art. 7 0  da Lei n. 10.520/02, nos termos do entendimento do 
Tribunal de Contas da União "A sanção de impedimento de licitar e contratar pautada 
no art. 70  da Lei 10.52012002 (Lei do Pregão) produz efeitos não apenas no âmbito 
do órgão/entidade aplicador da penalidade, mas em toda a esfera do respectivo ente 
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federativo (União ou estado ou município ou Distrito Federal)" -vide Acórdãos 
819/2017-Plenário, 2530120 1 5-Plenário, 100312015-Plenário e 208112014-Plenário, 
dentre outros; 

5.2.3 Interessados declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, conforme art. 87, IV, da Lei n° 8.666 - quanto à abrangência 
da penalidade imposta nos termos do Informativo de Jurisprudência n° 414, 02 a 06 
de novembro de 2009, do Superior Tribunal de Justiça, e no Recurso Especial n° 
520.533 - RJ (200310027264-6), "Desponta o caráter genérico da referida sanção 
cujos efeitos irradiam por todas as esferas de governo"; 

5.2.4 Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.5 Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

5.2.6 O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

5.2.7 Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

5.2.8 Servidor ou dirigente deste (a) órgão ou entidade ou responsável pela licitação; 

5.2.9 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.2.10 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 
90  da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.3 A adjudicatária assinará contrato conforme minuta, Anexo VII, que integra este 
Edital, mediante convocação por carta ou e-mail, imediatamente após a 
homologação e adjudicação, ressalvados os prazos recursais. 

6. PROCEDIMENTOS PARA CREDENCIAMENTO NA SESSÃO 

6.1 No dia, horário e local, definidos no preâmbulo deste Edital, os licitantes, através 
de seus prepostos, quando for o caso, deverão comparecer e proceder da seguinte 
forma: 

6.2 A credencial deverá ser apresentada em original, em papel timbrado da empresa 
licitante, preferencialmente de acordo com o modelo do Anexo II, com identificação 
do mandatário (nome, número da cédula de identidade e do CPF), além da 
autorização para a prática dos atos necessários e inerentes ao procedimento 
licitatório, com firma reconhecida em cartório, devidamente acompanhada do 
contrato social em vigor devidamente registrado ou Requerimento de empresário, e 
dos documentos de identificação pessoal do mandatário e do(s) sócio(s) 
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. 	 . 

administrador(es) Quando o licitante se fizer representar por sócio administrador, 
que detiver a representação, deverá este apresentar o Contrato Social em vigor 
devidamente registrado e suas alterações (ou última alteração consolidada), 
acompanhada dos documentos de identificação pessoal. 

6.2.1 Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pelo 
licitante, mediante estatuto/contrato social, ou instrumento público/particular de 
procuração, ou documento equivalente registrado em cartório. 

6.2.1 Ocorrendo casos em que o representante da empresa figura como sócio da 
mesma, porém, sem poderes para representação da empresa, deverá apresentar 
Procuração Pública com poderes para representação, ou Procuração Particular, 
específica para esta licitação, assinada pelo sócio da empresa que detenha poderes 
de representação, com firma reconhecida em cartório; 

6.3 A não comprovação de que o interessado possui poderes específicos para 
representar a licitante no certame, implicará na impossibilidade de se manifestar 
verbalmente durante a reunião, permanecendo no certame unicamente com seus 
envelopes. 

6.4 Cada credenciado poderá representar apenas 01 (um) licitante. 

6.5 Uma vez entregue todas as credenciais, não se,rá permitida a participação de 
licitantes retardatários, salvo se com isso, os presentes concordarem, 
expressamente e em unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na 
Ata da Sessão. 

6.6 Os representantes que não entregarem os documentos exigidos para 
credenciamento ficarão impedidos de se manifestarem na sessão, participando 
como meros expectadores. 

6.6.1 As Licitantes cujos representantes não forem devidamente credenciados, além 
do veto à palavra de que trata o item anterior, terão como preclusa a sua intenção 
de recorrer, seja da habilitação, inabilitação, classificação ou desclassificação de sua 
proposta ou dos demais licitantes. 

6.7 Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados 
em original, em cópia autenticada por cartório competente, em publicação da 
imprensa oficial ou ainda em cópias simples, desde que acompanhadas dos 
originais para autenticação pela Comissão de Licitação no ato da sessão. 

7. HABILITAÇÃO - ENVELOPE "01" 
7.1 HABILITAÇÃO JURIDICA, REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E 

,

DECLARAÇÕES. 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado 
e suas alterações (ou última alteração consolidada), em se tratando de sociedades 
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comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, tudo devidamente registrado; 
c) Cópia de Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s) administrador(es) da 
empresa; 
d) Cartão de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
e) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível 
com o objeto da presente licitação; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
g) Prova de quitação com a Fazenda Federal, através da apresentação da 
Certidão Negativa Conjunta (RFB e PGFN); 
h) Prova de quitação com a Fazenda Estadual; 
i) Prova de quitação com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
proponente; 
j) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal (CEF), devidamente atualizado; 
k) Alvará de Funcionamento; 
1) 	Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7 0, da Constituição, 
firmada conforme o modelo constante do Anexo III; 
m) Declaração da licitante de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade 
por órgão da Administração Pública de qualquer esfera do Governo, na forma do 
Anexo IV; 
n) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na 
forma do inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666193, firmada conforme o modelo constante 
do Anexo V; 
o) Declaração de conhecimento e aceitação das condições do Edital e da 
contratação, conforme modelo constante do Anexo. VIII; 
p) Declaração de enquadramento para Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, conforme Anexo IX, se foro caso; 
q) Declaração que não possui em seu quadro de empregados servidores 
públicos, conforme anexo X; 
r) Declaração DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO conforme anexo 
XIII. 
s) Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de 
Improbidade Administrativa (Acórdão n°. 179312011 - TCU - Plenário), emitida 
através do Portal do Conselho Nacional de Justiça em www.cnj.jus.br ; 

7.1.1 Caso as microempresas ou empresas de pequeno porte que apresentem na 
fase de habilitação alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e apenas 
quanto a regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, sendo que, em caso de não regularização da documentação 
dentro do prazo previsto, implicará decadência :do direito à contratação (Lei 
Complementar n° 123106, art. 43, §§ 10 e 20). 
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7.1.2 Apenas as empresas que apresentem a declaração de que trata a alínea "p" 
do item 7.1 deste edital ou Certidão expedida pela Junta Comercial comprobatória 
de que o licitante foi enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
serão qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, para fins 
de gozo dos privilégios da LC n° 123106, não sendo aceito quaisquer outros 
documentos ou declarações. 

7.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.2.1 EMPRESA 

a) Inscrição/registro e regularidade da licitante junto ao CREA - Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia, competente da região a que estiver vinculada 
a licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto; 

b) Apresentação de RELAÇÃO EXPLÍCITA E DECLARAÇÃO FORMAL da sua 
disponibilidade das instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 
técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 
licitação; 

c) A não apresentação da RELAÇÃO EXPLÍCITA E DECLARAÇÃO FORMAL, 
conforme previsto no art. 30, § 61  da Lei 8.666193, acarreta na inabilitação da 
empresa. 

7.2.2 PROFISSIONAL 

a) Prova de registro e regularidade de situação dos responsáveis técnicos no CREA 
- Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, com jurisdição na sede do licitante; 

b) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de no 
mínimo 01 (um) atestado de aptidão em nome de seu responsável técnico 
(quanto a este observar o item "c"), fornecidos por pessoa (s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia - CREA ou Conselho Profissional competente da respectiva região 
onde as obras e os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, em que fique demonstrado a execução da(s) 
obra(s) e/ou serviço(s) com compatibilidade em características, quantidades e 
prazos com o objeto deste Edital. 

b.1) Definem-se como obras/serviços similares: 

1. Alvenaria em bloco cerâmico 
2. Cobertura em telha cerâmica 

b.2) Deverão constar do(s) atestado(s) de capacidade técnica registrados no 
Conselho Profissional, os seguintes dados: 

1. 	Local de execução; 
li. 	Nome da contratante e da contratada; 
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III. Nome (s) do(s) responsável (eis) técnico(s), seu(s) título(s) profissional (is); 
e, 
IV. A relação das obras/serviços executados. 

c) Comprovação quanto à capacidade Técnica—Profissional: 

c.1) comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior (engenheiro civil) ou 
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes ao objeto aqui licitado. 

c.2) Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: 

1. 	O empregado; 
II. O sócio; 
III. O detentor de contrato de prestação de serviço. 

c.3) A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de ficha ou livro de 
registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a 
condição de pertencente ao quadro da licitante, do contrato social, que demonstre a 
condição de sócio do profissional, ou do contrato de prestação de serviço, celebrado 
de acordo com a legislação civil comum, ou declaração de contratação futura do 
profissional responsável, acompanhada de anuência deste, e sua indicação para 
coordenar as obras/serviços, objeto deste edital; 

c.4) Quando na qualidade de detentor de contrato de prestação de serviços, deverá 
apresentar ANUÊNCIA DO TÉCNICO; 

c.5) Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através 
do ato constitutivo da mesma; 

d) Atestado de Vistoria ou a Declaração de Conhecimento das Informações e 
Condições Locais. O Atestado de Visita técnica será fornecido por funcionário 
designado pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura do Município que comprove 
que o licitante vistoriou e cientificou-se das condições locais e das informações 
operacionais necessárias ao cumprimento das obrigações que vier a assumir 
perante o Município de Boa Vista do Tupim. 

di) O atestado será fornecido após visitas que serão realizadas até o 30  (terceiro) 
dia útil anterior à data fixada para o certame, no horário das 08:00 às 12:00 
horas mediante aqendamento com antecedência de até 24 horas através do e-
mail: obras pmbvt(ãqmail.com , e será realizada, com horário de saída previsto 
para 09 horas. O horário de aqendamento será das 08 horas às 12 horas, A visita 
tratada neste item deverá ser realizada pelo respectivo responsável técnico da 
empresa licitante, que deverá se apresentar portando documento de identificação, 
carta de credenciamento devidamente assinada, acompanhada de cópia do contrato 
social e a certidão de registro do responsável técnico da empresa perante o CREA, 
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na condição de engenheiro civil, para percorrer as áreas onde os serviços serão 
prestados. 

Observação': só será admitido um responsável técnico para cada empresa 
interessada. 

d.2) A vistoria visa o conhecimento total das especificações e das condições para 
realização do serviço objeto da licitação, pois a Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim não aceitará nenhuma alegação posterior de seu desconhecimento. 

d.3) O licitante que não fizer a vistoria assume a responsabilidade de executar os 
serviços sem direito a reclamações de reajustes de preços com base em 
desconhecimento das condições técnicas, logísticas ou materiais a serem 
empregados na execução dos serviços ou alegações de desconhecimento dos 
serviços ou local de execução. 

d.4) As despesas com a visita técnica constante no item 7.3 alínea "d", correrão por 
conta da licitante interessada; 

d.5) A apresentação do Atestado de Visita/Vistoria ou da Declaração de 
conhecimento das informações e condições locais, serão obrigatórios na fase de 
habilitação do certame. 

d.6) A Declaração de Conhecimento das Informações e Condições Locais, deverá 
ser assinada pelo representante legal da licitante e pelo responsável técnico da 
empresa, devidamente inscrito no CREA, na condição de engenheiro civil. 

7.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da licitação. 

b) Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 
social, considerando forma e calendários legais, acompanhados dos Termos de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário devidamente registrado no órgão 
competente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data da apresentação da proposta, vedada à substituição por balancetes ou Balanço 
Provisório. O licitante apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do 
Balanço ou cópias reprográficas das páginas do Livro Diário onde foram transcritos 
o Balanço e a Demonstração de Resultado com os respectivos Termos de Abertura 
e Encerramento registrados na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, ou 
no Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos obrigatoriamente firmados 
pelo Contador habilitado, com comprovação através da apresentação da Certidão de 
Regularidade Profissional (CRP), perante o C.R.0 (Conselho Regional de 
Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados. 

c) A boa situação financeira da empresa licitante será aferida pela demonstração, 
no mínimo, dos índices abaixo relacionados, CALCULADO E DEMONSTRADO 
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PELO LICITANTE, em memorial de cálculo constante dos documentos de 
habilitação, firmado pelo contador do licitante, em papel timbrado da empresa e na 
qual conste a Declaração de Habilitação Profissional - DHP, emitida pelo 
Conselho Regional de Contabilidade ou Certidão de Regularidade do 
Profissional Contabilista (Resolução CFC n° 1:40212012). - Res. CFC N.° 
87112000, por meio da seguinte fórmula: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC = AC/ PC > ou = 1,0 
INDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG = (AC + RLP)/( PC + ELP) > ou =1,0 
GRAU DO ENDIVIDAMENTO - GE = (PC + ELP) /AT < ou = 1,0 

ONDE: 
AC = ATIVO CIRCULANTE 
PC = PASSIVO CIRCULANTE 
RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
AT = ATIVO TOTAL 

c.1) Se a informação do memorial de cálculo não conferir com os elementos 
constantes do Balanço Patrimonial, o licitante será inabilitado, independente da 
adoção das medidas legais cabíveis. 

c.2) Caso conste no Balanço Patrimonial o cálculo de todos os índices solicitados na 
alínea "c" a declaração será dispensada. 

c.3) A não apresentação dos índices conforme o previsto na alínea "c", acarretará na 
inabilitação do licitante. 

7.4 Garantia da Proposta: 

a) Será exigida das empresas licitantes garantia da proposta no valor de 1 % (um por 
cento) do valor estimado do objeto da contratação - Art. 31, III, da Lei 8.666193 de 
R$ 94.499,52 (noventa e quatro mil, quatrocentos e noventa e nove reais e 
cinquenta e dois centavos), ou seja, R$ 944,99 (novecentos e quarenta e quatro 
reais e noventa e nove centavos), podendo as empresas optarem por uma das 
seguintes modalidades: caução em dinheiro, que deverá ser recolhida aos cofres do 
município através de depósito identificado na conta bancária: Banco 001 (Banco do 
Brasil), Agência 1647-0, Conta Corrente 13.304-3, favorecido: Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim, títulos da dívida pública, seguro garantia ou 
fiança bancária. O comprovante da garantia deverá estar dentro do envelope de 
habilitação. A garantia da proposta será devolvida a partir do 50  dia útil após a 
homologação do certame, ou de qualquer outra forma de encerramento desta 
licitação. A fiança bancária tem a finalidade de proteger a Entidade de Licitação 
contra atos ou omissões da Licitante em caso de: a) da Licitante retirar sua proposta 
durante o período de validade definido no Edital e na Garantia de Proposta, e b) se 
a Licitante vencedora, deixar de assinar o Contrato ou não apresentar a Garantia de 
Execução Contratual. O COMPROVANTE DA GARANTIA DEVERA ESTAR 
DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇAO. 
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b) A empresa que optar pesa garantia na forma de CAUÇÃO EM DINHEIRO, deverá 
efetuar o depósito em conta corrente em nome da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, até 1 (um) dia útil anterior à data estipulada no preambulo deste edital. 

7.5 A empresa deverá apresentar DECLARAÇÃO DA RELAÇÃO DOS 
COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELA LICITANTE que importem diminuição da 
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira (conforme 
modelo anexo XV). 

7.6 Os documentos de Habilitação deverão ser apresentados em envelope lacrado, 
no qual possam ser identificados, os nomes ou razões sociais, modalidade, número 
e data de licitação, além da expressão HABILITAÇÃO, além de devidamente 
endereçados à Prefeitura Municipal, nos seguintes termos: 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 
AIC: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ABERTURA DIA 09 de março de 2020 
EMPRESA: XXXXXXXXXXX 
ENVELOPE 54 01" - HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 00312020 

envepes acarretara na inabilitação ou 7.6. A inversão do conteúdo dos 	lo 
. desclassificação o.. ic.ita.fltEL. 

7.7 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
em cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial 
ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para autenticação 
pela Comissão de Licitação. 

7.7.1 A Comissão autenticará os documentos preferencialmente até as 12:00 h do 
dia anterior ao certame. 

7.7.2 A documentação de Habilitação deverá preferencialmente ser apresentada 
encadernada em volume com páginas numeradas em ordem crescente e 
rubricadas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo preferencialmente 
constar um termo de abertura e outro de encerramento das respectivas páginas, bem 
como um índice das mesmas, contendo toda a documentação relacionada no item 
07 e na mesma ordem sequencial. 

7.7.3 OS DOCUMENTOS SOLICITADOS A TÍTULO DE HABILITAÇÃO, CONSTANTES NO 
ENVELOPE "01" DEVERÃO VIR PREFERENCIALMENTE NA SEQUÊNCIA DESTE EDITAL, 
DE MODO A FACILITAR A CONFERENCIA DOS MESMOS PELA COMISSÃO. 

8. CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "02" 

8.1 A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão ser entregues 
em original, preenchidas apenas no anverso sem emendas, rasuras, ressalvas, ou 
entrelinhas e assinada pelo Representante Legal, ou mandatário especificamente 
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credenciado. A mesma deverá ser digitada em papel timbrado da empresa e todas 
as suas páginas deverão estar numeradas. 

8.2 No caso de ser assinada por mandatário, será necessária a juntada da 
procuração outorgada com firma reconhecida e com especificação dessa finalidade. 

8.3 Todas as páginas da proposta deverão ser rubricadas pelos signatários da 
mesma, e as suas folhas, devidamente, numeradas. 

8.3.1. A ausência do que trata o item 8.3, poderá ser sanada no ato da sessão. 

8.4. Deverá ser entregue em envelope, lacrado e rubricado pelo representante legal 
da empresa ou pelo seu mandatário identificado como PROPOSTA DE PREÇOS, 
endereçada à Comissão de Licitação, no qual possam ser identificados os nomes ou 
razões sociais, modalidade e número da licitação, além da Razão Social da 
Empresa, tudo devidamente endereçado à Prefeitura Municipal. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TURIM 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ABERTURA DIA 09 de março de 2020 
EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
ENVELOPE "02" - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS  N° 00312020 

8.5 O referido envelope deverá conter também a "Proposta de Preços", conforme 
modelo constante no Anexo VI. 

8.6 Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando-se a condição de pagamento mensal, não devendo por isso computar 
qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas. 

8.7 Para correta elaboração da Proposta de Preços, deverá a empresa atender e 
aceitar integralmente, todas as exigências de documentação do Edital e seus 
anexos. 

8.8 O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 
(sessenta) dias corridos a contar da data da sua entrega, excluídos os prazos de 
recursos administrativos. 

8.8.1 Excepcionalmente, antes do término do período original de validade das 
propostas, a Comissão poderá solicitar à licitante a extensão de tal prazo. A eventual 
solicitação deverá ser feita por escrito e a licitante, ao recebê-la, deverá também 
responder por escrito. A anuência à extensão do prazo deverá ser assinada por 
representante legal da licitante. 

8.8.2 Não será permitida qualquer alteração da proposta da licitante que concordar 
com a extensão de seu prazo de validade. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0B0844EDB9FFF3AE39E3647C259FC7D3

quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 090

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 091

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 	 4 
Travessa Prof. Nilda de Castro, s/n° , Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ 13.718.176/0001-25 
pti 

8.9 Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam as exigências 
deste Edital. 

8.10 Os erros aritméticos só poderão ser retificados na seguinte hipótese: 

a) se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total (o qual é obtido 
pela multiplicação do preço unitário pela quantidade), o preço unitário prevalecerá, e 
o preço total será corrigido; 
b) havendo discordância entre os valores em algarismo e por extenso, 
prevalecerão os por extenso; 

Observação: caso ocorra o previsto nas alíneas acima, a licitante que for vencedora 
do certame deverá obrigatoriamente apresentar nova planilha com os valores exatos 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

8. 11 A EMPRESA DEVERA APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE 
PREÇOS O BDI (BENEFICIOS E DESPESAS INDIRETAS) detalhando todos os seus 
componentes em valores nominais como também sob a forma percentual 

8.11.1 Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e 
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que 
possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na 
composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária; 

8.11.2 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos 
limites estabelecidos na legislação tributária; 

8.11.3 Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto 
de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, 
não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 90,  li do Decreto 7.983, de 2013 
(TCU, Súmula 254). 

8.11.4 Licitantes sujeitos ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de 
PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições 
sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de 
BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito 
de compensação dos créditos previstos no art. 3 0  das Leis 10.63712002 e 
10.83312003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 
Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

8.11.5 As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, 
compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a rQcolher, atentando para a base 
de cálculo do ISS de 40% (quarenta por cento), conforme previsão contida no Anexo 
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IV da Lei Complementar 12312006, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, nos termos 
do item 12.2.7.1 deste Edital. 

8.11.7 As empresas optantes pelo Simples Nacional NÃO poderão incluir os gastos 
relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, 
Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 31 , da referida Lei Complementar; 

8.11.9 Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à 
administração local relativamente ao andamento físico da obra, nos termos definidos 
no Projeto Básico e no respectivo cronograma. 

8.11.10 Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao 
fornecimento de materiais e equipamentos, o liGitante deverá apresentar um 
percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza do objeto, não superior ao 
limite indicado no projeto básico; 

812 A EMPRESA DEVERA APRESENTAR A PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS 
CUSTOS UNITARIOS 

8.12.1 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

8.12.2 Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.13 A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR. A COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS 
SOCIAIS CONFORME MODELO CONSTANTE NO ANEXO XI 

814 A EMPRESA DEVERA APRESENTAR CRONOGRAMA 	 FÍSICO 
FINANCEIRO, em conformidade com as etapas, prazos e demais aspectos fixados 
pela Administração no Projeto Básico, ajustado a proposta apresentada 
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8.15 A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR. DECLARA ÇÃO DE. ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA CONFORME MODELO CONSTANTE NO 
ANEXO XIV 

8.17 Nas planilhas orçamentarias não poderão ser apresentados preços unitários 
diferenciados para um mesmo serviço, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta; 

8.18 Nos preços ofertados a empresa licitante deverá computar todos os custos 
operacionais inerentes à execução da obra tais como os impostos, taxas e tributos 
eventualmente devidos conforme legislação pertinente e os benefícios decorrentes 
de trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e 
em feriados, com salários e benefícios conforme acordo coletivo de trabalho da 
categoria sindical, bem como as demais despesas diretas e indiretas, de modo a 
constituir a única contraprestação pela execução dos serviços objeto desta licitação; 

9. ABERTURA DOS ENVELOPES - HABILITAÇÃO 

9.1 O Presidente da Comissão receberá os envelopes e fará primeiramente a 
conferencia da Credencial, conferindo os documentos nele contidos, registrando-se, 
em seguida, na Ata da Sessão, os licitantes presentes. 

9.2 A comissão julgará a Habilitação e proclamará os licitantes habilitados para 
Licitação restituindo aos respectivos prepostos dos Licitantes inabilitados, o 
Envelope "02" ainda lacrado. 

9.3 Iniciada a abertura dos envelopes "01" (habilitação), não serão recebidas 
propostas de empresas retardatárias e, em nenhuma hipótese, será concedido prazo 
para apresentação e complementação de documentos exigidos neste Edital, nem 
admitida qualquer retificação ou, modificação das condições ofertadas. 

9.4 Uma vez proclamada a habilitação, não poderão as empresas retirar as 
propostas apresentadas, ficando esclarecido que a desistência posterior acarretará 
as sanções previstas no Capítulo IV, da Lei n° 8.666193 com as alterações da Lei n° 
8.883/94. 

9.5 O Presidente da Comissão de Licitação franqueará a palavra para que os 
Licitantes registrem em ata seus protestos ou impugnações que entenderem 
cabíveis, podendo ser apreciados e decididos de imediato, salvo quando envolverem 
aspectos que exijam analises mais apurados. 

9.6 Não havendo registro de protesto ou impugnação e se havendo, forem decididos 
de imediatos, a Comissão prosseguirá no andamento dos trabalhos, com abertura 
dos envelopes "02" (Proposta de Preços), das empresas habilitadas, desde que haja 
declaração expressa, de todas as empresas participantes de renúncia a recurso. 

9.7 Se houver impugnação ou proposto por recurso, permanecerão fechados os 
envelopes das Propostas de Preços, sendo devidamente rubricados por todos os 
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presentes, para serem, posteriormente recolhidos e guardados em poder da 
Comissão, até a designação de nova data para a abêrtura das Propostas. 

9.8 	Será considerado INABILITADO o licitante que: 

9.8.1 Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório 
no prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de 
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 

9.8.2 Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

9.9 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da 
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O 
prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do 
julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa, 

9.10 A não regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 
da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

9.11 Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, 
escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

9.12 A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita 
mediante publicação no Diário Oficial do Município, salvo se presentes os prepostos 
dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação 
será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

10. ABERTURA DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1 A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope, lacrado, indevassável 
e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário, identificado 
com o título "Proposta de Preços", endereçada à Comissão Permanente de Licitação, 
com indicação dos elementos constantes dos itens II, III e IV do Edital, além da 
Razão Social da empresa. 

10.2 A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão estar em 
original, digitada apenas no anverso sem emendas, rasuras, ressalvas ou 
entrelinhas, elaborada em língua portuguesa e assinada pelo representante legal, ou 
mandatário especificamente credenciado. 
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10.3 Todas as páginas da proposta deverão ser rubricadas pela signatária da 
mesma, e as suas folhas, devidamente, numeradas. 

11. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

A Proposta de Preço - envelope "02" - deverá ser elaborada da seguinte forma: 

11.1 Proposta de preços informando preços unitário e definitivo (global), sendo esse 
expresso em algarismos e por extenso, não sendo admitida qualquer alteração 
posterior sob fundamento de erro ou omissão do licitante ou de seus funcionários, 
sendo que somente será admitida a cotação de preços com 02 (duas) casas 
decimais. Exemplo: R$ 2,10, R$ 1,50, R$ 0,30 

11.2 No(s) preço(s) ofertados, deverão estar incluídos todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, materiais 
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 
depreciação, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros 
custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento, pela 
contratada de suas obrigações. 

11.3 O Prazo para execução dos serviços será conforme especificado no 
Cronograma físico-financeiro constante no projeto básico, contados a partir da data 
de assinatura do contrato e emissão da Ordem de Serviço. 

11.4 A proposta de preços terá validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data da entrega da proposta, facultada, porém, aos licitantes estender tal validade 
por prazo superior a este, desde que os mesmos se comprometam a assinarem o 
Contrato dentro do prazo previsto. 

11.5 A proposta de preço deverá ser acompanhada de uma relação em papel 
timbrado da empresa, na qual deverá constar o CNPJ da empresa, o nome do 
representante legal que assinará o eventual contrato ou instrumento equivalente e o 
CPF deste. 

11.6 Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando-se a condição de pagamento á vista, não devendo por isso, computar 
qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas. 

11.6.1 Nos preços apresentados em sua proposta de preços para os itens 
constantes na planilha orçamentária, não serão aceitos valores 
APROXIMADOS na multiplicação dos valores unitários e totais e sim valores 
EXATOS. 

11.7 A proposta de preço deverá ser apresentada acompanhada obrigatoriamente 
dos seguintes anexos 

a) Planilha de composição de BDI 
b) Planilha de Composição de Encargos Sociais conforme anexo Xl 
c) Cronograma Físico Financeiro atualizado, 
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d) 	Planilha de composição dos custos unitários; 	. 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

12.1 O critério de julgamento será o de Menor Preço Global. 

12.2 Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem as 
exigências deste edital e/ou consignarem preços inexequíveis ou superfaturados, 
assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para 
execução do objeto do contrato, bem como: 
12.2.1 não cumprirem as exigências contidas no item 11 deste edital; 

12.2.2 forem omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidade ou 
defeito capaz de dificultar o julgamento; 

12.2.3 impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 
estabelecidas neste Edital; 

12.2.4 apresentarem quantitativos em desacordo com os constantes na Planilha 
Orçamentária; 

12.2.5 deixarem de apresentar Planilha de Composição de Preços Unitários para 
qualquer dos itens constantes da Proposta de Preços; 

12.2.6 apresentarem Planilha de Composição de Preços Unitários inverossímil, não 
sendo admitida a apresentação de preços unitários simbólicos, irrisórios, de valor 
zero ou incompatíveis com os preços dos insumos e salários do mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos; 

12.2.7 	Apresentar, na COMPOSIÇÃO DE SEUS PREÇOS: 

12.2.7.1 Taxa de B.D.I. INVEROSSÍMIL; 

12.2.7.2 Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

12.2.7.3 Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para 
compor a unidade dos serviços. 

12.2.8 apresentarem PREÇOS GLOBAIS excessivos ou manifestamente 
inexequíveis, conforme legislação vigente. 

12.3 Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes preços: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pelo Município de Boa Vista do Tupim, ou 

b) Valor orçado pelo Município de Boa Vista do Tupim. 
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12.4 Dos licitantes classificados na forma do subitem 12.1 acima, cujo valor global 
da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se refere às 
alíneas "a" e "b" acima, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de 
garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1 0, do Artigo 56, da Lei 
Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, igual à diferença entre o valor resultante 
do subitem anterior e o valor da correspondente proposta; 

12.5 Existindo discrepância entre os valores unitários e totais prevalecerão, os 
unitários e, havendo discordância entre os valores em algarismo e por extenso, 
prevalecerão os por extenso. 

12.6 Poderão ser admitidos, pela Comissão, erros de natureza formal, desde que 
não comprometam o interesse público e da Administração. 

12.7 É facultado à Comissão ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 

12.8 Poderão ser convocados técnicos da Administração Municipal para realizarem 
diligencias com vistas a averiguar a autenticidade de documentos e informações 
prestadas pelas licitantes e/ou emissão de parecer técnico que versem sobre a 
avaliação de amostras, equipamentos, catálogos eprojetos gerais que envolvam 
critérios para avaliações ponderadas, quando o objeto da licitação assim exigir. 

12.9 Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as propostas, 
não cabe desclassificação por motivos relacionados com a habilitação, salvo em 
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento; 

12.10 A licitante deverá obrigatoriamente apresentar preços para todos os itens 
licitados, sob pena de desclassificação, uma vez que o critério de julgamento é por 
preço global. 

12.11 Caso existam licitantes qualificados como microempresa ou empresa de 
pequeno porte na fase de habilitação, conforme disposto no item 7.2.1 e 7.2.2 deste 
edital, observar-se-á, de forma complementar, o procedimento descrito na Lei 
Complementar n° 123106. 

12.12 Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará 
a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.13 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação 
passar à subsequente, haverá nova verificação da êventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos Artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

12.14 Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos 
licitantes para apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto 
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o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
mesmo prazo. 

12.15 Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os 
recursos interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento 
licitatório para homologação do resultado do certame pela autoridade competente e, 
após a adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

12.16 A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato 
público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por 
comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

12.17 O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Comissão 
sempre que não houver recurso. 

13.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor 
pela Comissão ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

14. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

14.1 Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar o 
pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de 
habilitação, em conformidade com o parágrafo 1 0, do artigo 41, da n° Lei n° 8.666193, 
com as alterações da Lei n° 8.883194. 

14.2 Em se tratando de licitante, a impugnação ao presente Edital deverá ser 
protocolada até o segundo dia útil que anteceder à data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação, em conformidade com o parágrafo 2 0 , do artigo 41, da Lei 
n° 8.666193, com as alterações da Lei n° 8.883194, o que não poderá ser feito através 
de e-mail. 

14.3 O pedido de impugnação deverá ser protocolado pessoalmente, no horário das 
08:00 h às 12:00 h no setor de Protocolo desta Prefeitura, situado na Travessa Prof. a 

Nilda de Castro, s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia. 

14.4 Caso seja apresentada a impugnação do Edital, conforme dispõe o art. 41, da 
Lei n° 8.666193, reserva-se à Comissão o direito de decidir ou encaminhar a 
impugnação à autoridade, adiando a abertura dos envelopes de n° 01 e n° 02 para 
uma nova data. 

15. DOS RECURSOS 
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15.1 Dos atos da Administração resultantes da aplicação da Lei n° 8.666193, caberá 
recursos de acordo com o estabelecido no seu Art. 109. 

15.2 No decorrer da sessão pública para recebimento e abertura das propostas de 
preços e documentação de habilitação dos licitantes, qualquer cidadão é parte 
legítima para impugnar procedimentos da Comissão Permanente de Licitação, se em 
desacordo com a Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, devendo se 
manifestar verbal e oportunamente, quando concedida oportunidade pelo Sr. 
Presidente da Comissão para esta manifestação, informando a síntese de suas 
razões para registro em Ata da Sessão pública, ficando os licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões. 

15.3 O recurso deverá ser apresentado junto à Comissão Permanente de Licitação, 
no horário de expediente ao público, das 08:00 às 12:00 horas, de 2a a 6a ;  

15.40 recurso deverá ser dirigido à autoridade superior, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, à qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 
devendo, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade; 

15.5 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

15.6 Terão efeitos suspensivos os recursos relativos ao ato de inscrição, habilitação 
e classificação de licitantes. 

15.7 Não serão admitidos quaisquer recursos sobre os fatos não apontados em ATA. 

15.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão aceitos, nem conhecidos. 

15.9 Não serão aceitos os recursos apresentados através de e-mail. 

15.10 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se 
inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao 
interessado; 

15.11 Para efeito de contagem de prazos legais serão considerados dias úteis 
aqueles em que houver expediente normal dessa Prefeitura. Na contagem dos 
prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão 
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dia de expediente normal dessa Prefeitura. 

16. CONTRATAÇÃO 

16.1 O licitante vencedor deverá assinar o futuro contrato no prazo de 03 (três) 
dias, contados a partir da data da convocação; 
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16.2 O prazo da convocação para assinatura do futuro contrato poderá ser 
prorrogado por igual período, quando solicitado pela parte adjudicada, durante o 
transcurso do prazo especificado no subitem 15.1 acima, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município de Boa Vista do Tupim. 

16.3 - O Município de Boa Vista do Tupim providenciará a publicação do futuro 
contrato, em extrato, no Diário Oficial da Entidade, até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao da sua assinatura, na forma do Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei 
Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

16.4 - Na hipótese do não comparecimento do licitante vencedor para assinatura 
do contrato no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte deste, a Comissão 
Permanente de Licitação convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual preço e prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado; 

16.5 - Além das medidas legais cabíveis, o licitante vencedor desistente da 
assinatura do contrato será declarado suspenso de participar de licitações 
promovidas pelo Município por até 02 (dois) anos, o que será publicado no Diário 
Oficial da Entidade; 

16.6 - O licitante vencedor obriga-se a promover a anotação do Contrato no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia- CREA, com jurisdição 
no local de execução dos serviços (Lei n°. 6.496177, Artigo 1 0), juntamente com o 
registro dos responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme 
Resolução CONFEA n°. 317, de 31 de outubro de 1986. 

16.7 O futuro contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou 
transferência, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da 
Administração. 

16.8 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos quantitativos dos produtos, mantendo 
se o valor inicial atualizado do contrato nos termos da Lei Federal n° 8.666193 e suas 
alterações. 

16.9 No ato da assinatura do contrato a 
Declaração firmada pelo representante l 
CNAE representa a sua atividade de maior 

16. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1 Indicado no campo V - Dados do Edital. 

17. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

17.1 Indicado no campo Vil - Dados do Edital. 

18. DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA 

DATA flA i4it,&r 	rirc 
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18.1 Indicado no campo VI - Dados do Edital 

19. SANÇÃO 

19.1 Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses dos itens abaixo relacionados, será 
aplicada as sanções, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 

19.1.1 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

19.2 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conform a gravidade da infração, sem 
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório: 

19.2.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

19.2.2 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos ou serviços, nos prazos 
abaixo definidos: 

1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no 
prazo contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de serviços, limitadas a 20% do 
valor da fatura; 
2. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

3. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso 
no prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento 
de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

19.2.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 
30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos 
que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 
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19.2.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos 
abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

19.2.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a 
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no 
contrato: multa de 10% a 20%; 

b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 

c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de 
referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a 
proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13 0  salário, 
férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vale-refeição 
ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 
10%. 

19.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no 
subitem 19.2.3 e 19.2.4. 

19.3 A suspensão temporária do prestador de serviço cujo contrato com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras 
licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade 
que lhe foi imposta. 

19.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

19.5 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, 
ainda, cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da 
PREFEITURA. 
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19.6 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

19.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 

19.8 As sanções previstas no item 19 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 19.2.1, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias da abertura de vistas. 

19.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob 
pena de multa. 

20. RESCISÃO 
A inexecução parcial ou total do objeto da licitação ensejara a Rescisão Contratual, 
observadas, para tanto, a disposições da Seção V, Capítulo III, da Lei n° 8.666193, 
com as alterações introduzidas pela Lei n° 8.883194. 

21. REVOGAÇÃO / ANULAÇÃO 

A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do artigo 49, da Lei n° 
8.666193 com as alterações da Lei n° 8.883194. 

22. DA GARANTIA 

22.1 O adjudicatário, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do 
Termo de Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 05% (cinco por 
cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas 
neste Edital, conforme disposto no Art. 56 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que 
cumpridas as obrigações contratuais. 

22.1.1 A inobservância do prazo fixado para apreser)tação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por 
dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

22.1.2 O atraso superior a 10 (dez) dias corridos autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas conforme dispõem os incisos 1 e II do Art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993. 

22.1.3 Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta 
por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1 0  do artigo 48 
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da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de 
garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor calculado com base no 
citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 

22.2 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida:-: 
abranger um período mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência 
contratual. 

22.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de: 

22.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

22.3.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 

22.3.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

22.3.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela contratada, quando couber. 

22.4 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item anterior. 

22.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 
específica, com correção monetária. 

22.6 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação. 

22.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

22.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do Código Civil. 

22.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

22.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
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qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

22.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege 
a matéria. 

22.12 Será considerada extinta a garantia: 

22.12.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 
cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

22.12.2 no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação. 

23 OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

23.1 A licitante vencedora deverá apresentar ao Município de Boa Vista do Tupim 
(BA), antes do início dos trabalhos, os seguintes documentos: 

a) Identificação da área para construção do canteiro de obras, e "lay-out"; 
b) Detalhar os serviços que serão subcontratados, se for o caso, indicando as 
empresas que deverão executar os referidos serviços, que necessitarão de 
aprovação prévia do Município de Boa Vista do Tupim; 
c) Plano de Trabalho para aprovação da Fiscalização do Município de Boa Vista do 
Tupim; 
d) Cronograma físico-financeiro detalhado e adequado ao Plano de Trabalho, 
referido na Alínea "c" acima; 
e) Comprovante de Matrícula da Obra no Instituto Nacional de Seguro Social-INSS; 
e 
f) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica-ART no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia-CREA; 

23.2 Assumir inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e 
dos insumos até o local das obras/serviços e fornecimentos; 

23.3 Utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas e 
instrumentos adequados para a boa execução das obras/serviços e fornecimentos; 

23.4 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, 
construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., bem como por 
aqueles que vier causar ao Município de Boa Vista do Tupim e a terceiros, existentes 
no local ou decorrentes da execução das obras/serviços e fornecimentos objeto 
desta licitação; 
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23.5 Exercer vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local das 
obras/serviços e fornecimentos; 

23.6 Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias, mediante 
anuência prévia da Fiscalização, para possibilitar a perfeita execução das 
obras/serviços e fornecimentos no prazo contratual; 

23.7 Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda mão-de-obra, sem qualquer 
vinculação empregatícia ao Município de Boa Vista do Tupim, bem como todo o 
material, que deverá ser de primeira qualidade, necessário à execução dos serviços 
objeto do contrato; 

23.8 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
tributária, trabalhista, securitária, previdenciária e quaisquer encargos que incidam 
sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua 
conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia-CREA do local de execução das obras e 
serviços; 

23.9. Manter a trafegabilidade em todos os acessos necessários para permitir a 
chegada dos equipamentos e materiais ao local da execução dos serviços, bem 
como o acesso da Fiscalização; 

23.10 O licitante vencedor deverá fornecer e afixar Placa de identificação da obra e 
serviços, no padrão definido pelo Município de Boa Vista do Tupim, em local 
previamente definido em conjunto com a Fiscalização; e 

23.11 Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e 
apresentadas na data da apresentação da proposta. 

24 RECEBIMENTO DEFINITIVO DAS OBRAS/SERVIÇOS E FORNECIMENTOS 

24.1 Concluídos os serviços, o licitante vencedor solicitará ao Município de Boa 
Vista do Tupim, através da Fiscalização, o seu recebimento prévio, que deverá 
ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias da data da solicitação; 

24.2 O Município de Boa Vista do Tupim terá 90 (noventa) dias para, através da 
Fiscalização, verificar a adequação das obras/serviços e fornecimentos recebidos 
com as condições contratadas, emitirem parecer conclusivo; 

24.3 Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que 
o licitante vencedor, às suas expensas, complete, refaça ou substitua os serviços 
e/ou fornecimentos rejeitados. Aceito e aprovado o objeto deste Edital, o Município 
de Boa Vista do Tupim emitirá o Termo de Recebimento Definitivo das 
Obras/Serviços e Fornecimentos que deverá ser assinado por representante 
autorizado do licitante contratado, possibilitando a liberação a garantia contratual; 
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24.4 O Termo de Encerramento Físico do Contrato e6tá condicionado à emissão de 
Laudo Técnico, pelo Município de Boa Vista do Tupim, sobre todas as obras/serviços 
e fornecimentos executados; 

24.5 A última fatura somente será encaminhada para pagamento após a emissão do 
Termo de Encerramento Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao processo 
de liberação e pagamento. 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação integral e 
irretratável dos termos deste edital e seus anexos. 

25.2 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei n° 
8.666193, no seu todo ou em parte. 

25.3 É facultado à Comissão, adiar a data de recebimento das Propostas de Preços 
desta licitação, dando conhecimento aos licitantes, com antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada. 

25.4 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela comissão, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

25.5 As decisões referentes a este, processo licitatório poderão ser 
comunicadas aos licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove 
o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

25.6 Quaisquer esclarecimentos e informações sobre este edital, poderão ser feitos 
à Comissão de Licitação, pessoalmente ou através do telefone (75) 3326.2211, das 
08:00 às 12:00 horas, até o terceiro dia anterior à data fixada para o certame. 

25.7 É facultado à Comissão ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 

25.8 Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato 
motivado da Comissão. 

25.9 Consideram-se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não 
comprometa a idoneidade do documento ou a perfeita compreensão do conteúdo da 
proposta. 

25.10 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação que deverá valer-se das disposições legais pertinentes. 

25.11 O Licitante interessado, poderá retirar o edital pessoalmente no Setor de 
Licitações, na Sede da Prefeitura, localizada na Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n°, 
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Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, durante o horário de expediente externo, ou seja, 
das 08:00 às 12:00 horas ou no Portal da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
site http://www. boavistadotu  ím. ba.qov. br/,  

25.12 A licitante é a responsável pela veracidade das informações e autenticidade 
dos documentos apresentados, em qualquer das fases da licitação. 

25.13 Fica designado o foro da Cidade de Boa Vistâ do Tupim, Estado da Bahia - 
Brasil, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital. 

26. ANEXOS DO EDITAL 

26.1 Indicados no campo IX - Dados do Edital. 

Boa Vista do Tupim, 19 de fevereiro de 2020. 

Ivan Bezerra Fachinetti 
Presidente da Comissão 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0B0844EDB9FFF3AE39E3647C259FC7D3

quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 108

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 109

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
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CNPJ 13.718.176/0001-25 
i t 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020 ,  

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 Contratação da contratação da prestação dos serviços de engenharia para 
ampliação, construção de muro e capela no cemitério do Povoado de Amparo (Zuca), 
zona rural do município de Boa Vista do Tupim, conforme planilhas de quantitativos e 
demais normas de execução, os quais se constituem partes integrantes deste Edital. 
Tipo Menor Preço Global. 

1.1.1. Projeto Básico contendo: 

a) Memorial Descritivo; 
b) Cronograma físico-financeiro; 
c) Planilha Orçamentária; 
d) Encargos Sociais 
e) Composição do BDI 
f) Projetos de engenharia 

Ivan Bezerra Fachinetti 
Presidente da Comissão 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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MEMORIAL DESCRITIVO 

1. S PRELIMINARES 

1.1 Mobiliza ão 

1.2 Placa da Obra 

2.1 cerâmica 35 x 35cm 

2.0 P.V 

pjqéçmadça 

d08\ dekLe 
vi 

Características Dscnço 
Descrição A CONTRATADA deverá providenciar mobilizar sua equipe bem como todos os 

materiais e equipamentos necessários ao início das obras. 

Cara cter, stscas Doscriço ________________ 

Descrição A CONTRATADA deverá fornecer/instalar placa da obra. A confecção das placas de 

obra deverá estar em acordo com os padrões da PMBVT e deverá ser fixada em local 

visível, previamente acordada com a Fiscalização da CONTRATANTE. 

Características 	 Descrição 
Descrição 	Cerâmica Tipo A - PEI IV 

Dimensões 	35x 35 cm 

Cor 	 Clara 

Base 	 Camada de regularização 

Assentamento 	saibro macio) 

Argamassa de 	Utilizar argamassa pré-fabricada (aditivada ou argamassa com traço 1:2:3 (cimento, areia e 

Juntas 	 Dispostas ortogonalmente e alinhadas a esquadro, com espessura no máximo de 3 mm. 

Utilizar nos cantos de cada peça uma cruzeta plástica Juntapiso com espessura de 3 mm, à 

guisa de espaçador/bistolador das juntas de assentamento. 

Observar as recomendações do fabricante para um perfeito assentamento das cerâmicas. 

Rejuntamento na cor clara 

Aplicação 	Em todos os ambientes indicados em campo. 

Observações 	Posteriormente, deverá ser feita limpeza com solução água/ácido 

ica Característs  
Descrição 	Cerâmica Tipo A - PEI IV para alto tráfego 

Dimensões 	50 x 7 cm 

Cor 	 Clara 

2.2 	

Rene 

 

Base 	 Camada de regularização 

Assentamento 	Utilizar parafusos chubados nas nas paredes para fixaçã —o do rodapé. 

Juntas 	 Dispostas ortogonalmente e alinhadas a esquadro, com espessura no máximo de 8 mm. 

Aplicação 	Em todos os ambientes indicados no orçamento. 

Observações 	Posteriormente, deverá ser feita limpeza com solução água. 
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3. REVESTIMENTO 

sMa*ihYitkiÀVL1 

Características  Descção -- - 

Descrição Chapisco 

Traço 1:3 (cimento e areia) 

Pigmentação Natural 

Aplicação Em todas as superfícies de alvenaria ou conceto a serem construídas, que vierem a ser 

rebocados/emboçados. 

ii. 

Características Des cri çâo 
Descrição Reboco paulista 

Traço 1:2:9 (cimento, cal em pasta e areia fina peneirada) 

Espessura 20mm 

Acabamento Liso e desempenado à régua e desempenadeira de madeira mantendo sempre o 

prumo 

Aplicação Em todas as alvenarias ou elementos de concreto a serem construídos, cujas 

superfícies receberão pintura, conforme indicado no projeto de arquitetura, bem 

como aquelas não especificadas de modo diverso. 

Caracteristicas Descrição 
Descrição Cerâmica Tipo A - PEI IV 

Dimensões 20 x 20 cm 

Cor Conforme indicado em campo nas obras, pois se trata de uma recuperação da cerâmica 

existente. 

Base Camada de regularização 

Argamassa de Utilizar argamassa pré-fabricada (aditivada ou argamassa com traço 1:2:3 (cimento, areia e 

Assentamento saibro macio) 

Juntas Dispostas ortogonalmente e alinhadas a esquadro, com espessura no máximo de 3 mm. 

Utilizar nos cantos de cada peça uma cruzeta plástica Juntapiso com espessura de 3 mm, à 
guisa de espaçador/bistolador das juntas de assentamento. 

Observar as recomendações do fabricante para um perfeito assentamento das cerâmicas. 

Rejuntamento na cor clara 

Aplicação Em todos os ambientes indicados no projeto. 

Observações Posteriormente, deverá ser feita limpeza com solução água/ácido 

Descrição 	1 Chapisco 

Renê 
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.4. ., 	.... 	.. 	jESCr1Çã0 

Traço 1:3 (cimento e areia) 

Pigmentação Natural 

Aplicação Em todas as superfícies de alvenaria ou concreto a serem construídas, que vierem a ser 

rebocados/emboçados. 

Características Descrição 

Descrição Reboco paulista 

Traço 1:4:5 (cimento, cal em pasta e areia fina peneirada) 

Espessura 20mm 

Acabamento Liso e desempenado à régua e desempenadeira de madeira mantendo sempre o prumo 

Aplicação Em todas as alvenarias ou elementos de concreto a serem construídos, cujas superfícies 

receberão pintura, conforme indicado no projeto de arquitetura, bem como aquelas não 

especificadas de modo diverso. 

!jii7VrrIrer.i17 

Cara etaristicas Descriço 
Descrição Estrutura de madeira de lei bem seca, isenta de brancos, carunchos ou brocas, sem nós, 

feridas ou empenamentos. 

Os beirais receberão arremates com tabeiras em madeira de lei pintadas e ou envernizadas. 

fIflLj 

Características Descrição 
Descrição Toda a cobertura será em telhas cerâmicas tipo colonial com travas, bem cozidas, 

uniformes, leves, sonoras, sem deformações, permitindo perfeita superposição e encaixe, 

com superfície lisa, coloração uniforme, textura fina e compacta. 

5. FORROS 

D1Iç::k 
Descrição Forro modular em réguas de PVC, na cor branca 

Largura das 

réguas 

10 cm 

Estrutura de 

sustentação 

Em aço galvanizado, com perfis leves em "T", entre paredes e "L", para arremate junto as 

paredes. 

6 ESQUADRIAS 

fiJ4j 

6.1.1 Portas Internas semi-ocas 

jev11% - 

Ul 
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Descrição Porta interna semi-oca 

Dimensões (0,90 x 2,10) m e (0,80 x 2,10m) 

Material Requadro de madeira de lei, chapas de compensado de madeira e miolo tipo colméia. 

Forramento em madeira de lei 14cm 

Alizar em madeira de lei 5cm 

Acabamento As folhas, forramentos e alizares das portas deverão ser pintados com esmalte 
sintético na cor clara. 

r:I:Y!:YYNL 

Caracteristicas Descrição 
Descrição Portão de ferro em barra - completas inclusive ferragens. 

Acabamento Pintada com esmalte sintético, com tratamento antiferrugem. 

Aplicação Nas casas do compresor e do gás conforme indicado no projeto de arquitetura. 

6,3.1 Alizares e aduelas (conforme especificação  achada em campo, pois se trata de uma recuperação) 

Características  

Descrição Alizares e aduelas 

Dimensões - 

Material Latão com acabamento cromado 

Aplicação Em todas as portas de madeira. 

Descrição Fechadura Tipo alavanca para portas internas 

Acabamento Cromado 

Aplicação Em todas as novas portas internas. 

0g3ter(StiCaS Descrição 

Descrição Fechadura Tipo alavanca para portas de acess9 aos sanitários 

Acabamento Cromado 

Aplicação Nas portas de acesso aos sanitários. 

Caracteristicas  
Descrição Vidro canelado transparente 

Espessura 4 mm 

René de kzeved0 Bríto 
EnQ1t09k 
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Os Ramais deverão obedecer aos projetos específicos de cada detalhe de água, no que diz 
respeito ao encaminhamento, altura e diâmetros dos tubos e conexões. 

As conexões para as ligações com roscas metálicas de torneiras, engates e registros, serão do 
tipo LR AZUL, com reforço metálico. 

Todas as tubulações deverão ser executadas antes de concluídos os serviços de alvenaria e 
colocação de azulejos (se for o caso), de forma a corrigir os defeitos que forem encontrados. 

Antes de se fechar as alvenarias nos tubos, deverão ser feitos testes de pressão por um período 
de 24 horas, enchendo-se toda a tubulação de água, a fim de se detectar vazamentos que 
possam ser consertados a tempo. 

Todos os pontos de torneiras, duchas etc, deverão ser plugados para execução dos testes e 
evitar-se estragar as roscas das conexões, bem como entupimentos quando da colocação dos 
azulejos. 

As pressões dos testes serão as recomendadas pelas Normas Brasileiras. 

Execução das juntas soldáveis: 

Para execução das juntas soldáveis, deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 
Limpar cuidadosamente a bolsa e as pontas dos tubos com estopa branca; 
Lixar com lixa de pano n° 100, a bolsa e a ponta dos tubos, até ser retirado todo o brilho; 
Limpar cuidadosamente a bolsa e as pontas dos tubos com estopa branca embebida em solução 
limpadora, removendo qualquer vestígio de sujeira ou gordura e preparando as superfícies para 
perfeita ação do adesivo; 
Marcar na ponta do tubo a profundidade da bolsa; 
Aplicar adesivo primeiro na bolsa e, depois na ponta do tubo. Após isso, proceder imediatamente 
a montagem da junta; 
Introduzir a ponta do tubo até o fundo da bolsa, observando-se a posição da marca feita na ponta. 
Obs: Toda a execução das juntas soldáveis deverá ser feita manualmente, utilizando-se os 
materiais e ferramentas necessários, tais como: serra para tubo, lixa de pano, estopa branca, 
solução limpadora, pincel e adesivo. 

O sistema de esgoto sanitário receberá os despejos provenientes dos aparelhos sanitários, do 
sanitário para deficientes físicos, e os conduzirá através de rede coletora utilizando-se de 
tubulação e caixas de inspeção, para o destino final, que será a rede pública de esgotos. 
Os despejos das peças sanitárias deverão ser captados obedecendo-se todas as indicações 
apresentadas nos detalhes de esgoto utilizando-se todas as conexões previstas na planta, não 
se permitindo esquentes nas tubulações sob quaisquer pretextos. 
Os encaminhamentos serão divididos em primários (vasos sanitários) e secundários 
(lavatórios, etc.). Todos os esgotos secundários deverão ser direcionados para ralos e/ou 
caixas sifonadas e destas para as caixas de inspeção. Os esgotos primários deverão ser 
direcionados diretamente para as caixas de inspeção. Os despejos das pias deverão seguir 
diretamente para caixas específicas, passando depois para as caixas de esgoto primário. 
As tubulações e conexões do sistema de esgoto sanitário deverão ser de PVC, ponta e bolsa 
de fabricação TIGRE ou Similar, para os ramais e sub-ramais. 
As conexões de sistema deverão ser encaixadas utilizando-se anéis apropriados e com ajuda 
do lubrificante indicado para este tipo de material. 
Os vasos sanitários deverão ser auto-sifonados e instalados conforme exigência do fabricante, 
utilizando-se anel de cera reforçada com uretano na instalação deste, reduzindo assim o tempo 
de instalação e garantindo uma perfeita vedação contra vasamentos de água e eliminação 
definitiva de odores e germes. Os demais aparelhos, tais como lavatórios, ralos, e pias deverão 
ser sifonados através de sifões apropriados a cada peça. 

i_kAO Brito 

90049 
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Deverá ser instalado um sistema de ventilação, conforme indicação das plantas, que permitirá 
o acesso do ar atmosférico no interior do sistema de esgoto, bem como a saída dos gases de 
fora a impedir a ruptura dos fechos hídricos. 
A coluna de ventilação, deverá ser prolongada até a cobertura, de forma a garantir uma perfeita 
renovação do ar no sistema. 
Será implantada uma rede secundária externa de esgoto, constituída de tubulações e caixas 
de inspeção de forma a conduzir os despejos sanitários para o seu destino final. 
As caixas de inspeção serão em alvenaria de tijolo maciço revestida internamente com 
argamassa de cimento e areia, no traço 1:3, tendo o fundo executado em meia cana, de modo 
a não permitir a formação de depósitos. As caixas terão tampa de concreto armado que serão 
hermeticamente fechados e revestidos com o mesmo material do piso existente. Terá uma alça 
para facilitar a remoção quando for ser feita a limpeza ou possíveis desobstruções na 
tubulação. 
Deverão ser observados os detalhes construtivos indicados abaixo, de forma a permitir no final 
da obra um rendimento máximo, com escoamento rápido e fácil dos despejos, afastando 
vazamentos, escapamentos de gases ou obstruções por formação de depósitos no interior das 
canalizações. 
Construir caixas de inspeção, conforme especificado anteriormente. 
Quando da necessidade de cortar o tubo de PVC, esta operação deverá ser perpendicular ao 
eixo do mesmo, depois remove-se as rebarbas, e para unir com anel de borracha, a ponta do 
tubo deverá ser chanfrada com o auxílio de uma lima. 
Limpar a ponta e a bolsa do tubo com especial cuidado na virola, onde irá se alojar o anel de 
borracha; 
Acomodar o anel de borracha na virola da bolsa; 
Marcar a profundidade da bolsa na ponta do tubo; 
Aplicar a pasta lubrificante no anel e na ponta do tubo. Nunca'usar óleos ou graxas que poderão 
estragar o anel de borracha; 
Introduzir a ponta chanfrada do tubo até o fundo da bolsa, depois recuar 5 mm, no caso de 
canalizações embutidas, tendo como referência a marca, previamente feita na ponta do tubo. 
Esta folga se faz necessária para possibilitar a dilatação da junta; 
Nas conexões, as pontas deverão ser introduzidas até o fundo da bolsa, devendo ser fixadas, 
quando em instalações externas, com braçadeiras para evitar deslizamento das mesmas. 
Como geralmente não se consegue determinar com exatidão a altura do piso que vai se obter, 
deve-se utilizar prolongamentos para as caixas sifonadas; 
Para instalá-los, retira-se o calço do porta-grelha e substitui-se pelo prolongamento. Deve-se 
evitar grandes prolongamentos; 
Quando enterrada, a canalização deve ser assentada em terreno resistente, com recobrimento 
mínimo de 0,30 m com material isento de pedras e pedregulhos. Utilizar areia fina. 

CAPiTULO 3- INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (revisao das instalações) 

CARACTERÍSTICAS GERAIS 

Os serviços referentes a reforma das escolas municipais, localizada no município de Boa Vista 
do Tupim, no estado da Bahia, serão executados de acordo com as indicações dos orçamentos 
apresentados para cada escola, em que, conjuntamente corfl este memorial, compõem o projeto, 
sendo vetada a consideração de uma ou mais partes de forma isolada. 

Assim, deverão ser seguidas rigorosamente as normas de execução, a parte descritiva, as 
especificações de materiais e serviços, garantias técnicas e detalhes, bem como manter as 
características de instalação em conformidade e harmonia. 
Para a elaboração do projeto com as intervenções acima citadas, foram utilizados os seguintes 
documentos, instruções e normas complementares para reunir em todos os seus níveis, soluções 
racionais associando qualidade estética, com uso de elementos construtivos de produção em 
série, evitando-se componentes de forma e dimensões especiais e principalmente a racionalização 
do uso de energia elétrica: 

jt-,iedoBt0  
Rene dey 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0B0844EDB9FFF3AE39E3647C259FC7D3

quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 117

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 118

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof a  Nilda de Castro, sin° Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia, CEP 46.850-000 (. 

CNPJ 13.718.176/0001-25 

Levantamento dos equipamentos e instalações da propriedade "in loco", conforme NT-05(13N13); 

NT01 (BN) - elaboração de desenhos técnicos; 

NBR 5410 (ABNT) - instalações elétricas de baixa tensão; 

NBR 5413 (ABNT) - iluminância de interiores; 

NBR 5444 (ABNT) - símbolos gráficos para instalações prediais; 

NBR 5419 (ABNT) - proteção de estruturas contra descargas atmosféricas; 

Decreto n. 81621 - quadro geral de unidades de medida; 

NT17(13N) - especificações gerais de materiais e serviços; 

NT10(13N)/ Anexos A e B - projetos de instalações elétricas estabilizadas e cabeamento estruturado. 

IEEE - 802.3 

ANSI - E IA/TIA 568-A, 569 e 606; 

NT13(13N) - projeto de monitoramento de imagens tipo CFTV. 

INSTALAÇÕES DE ENERGIA 

Tensões de Alimentação 

Iluminação 220volts, 60 hertz, monofásico. 

Tomadas de uso geral e específico, 220V, 60 hertz, monofásico. 

Circuitos Terminais 

Sistemas de Energia para Equipamentos e Tomadas 

A instalação destes circuitos, oriundos dos módulos de força dos Quadros de distribuição, se fará conforme 

consta no projeto e demais informações dos desenhos. 

O fornecimento das terminações deverá ser rigorosamente obedecido, devendo haver em caso de dúvidas, 

consulta à fiscalização. 

Sistemas de iluminação 

Elaborado a partir do projeto de Arquitetura. A marcação do posicionamento dos equipamentos de 

iluminação deverá ser de acordo como locado nas peças gráficas. 

a) Eletrodutos, caixas e circuitos: 

Montados conforme projeto derivados dos Quadros de distribuição, terminando em caixas, a partir das 

quais serão alimentadas as luminárias. 

b) Luminárias: 

Fornecidas com o conjunto de ligação e suspensão. Os diversos tipos de luminárias seguem as 

especificações em comum com a arquitetura e devem ser instaladas conforme localizações definidas pelos 

desenhos do projeto de arquitetura. 

ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

Sistema de Aterramento 

Será utilizado o sistema de aterramento da Concessionária. 
A resistência de aterramento não pode ultrapassar lüohms em qualquer época do ano. 

Eletrodutos 

Eletrodutos de PVC rígido, roscáveis, série B, fabricação Tigre ou similar, com luvas e curvas de fabricação 

industrial em todos os diâmetros, com acoplamentos em roscas ou em polietileno de alta densidade (PEAD) 

quando enterrados diretamente no solo (entrada de energia). 

Reni de &iejedo Brito 
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Caixas de Passagem Ou Conexão 
Embutidas em alvenaria ou estrutura 

a) Chapa dobrada: 

Executada em chapa mínima n°.16, com tampa parafusada, devendo receber demão adicional de zarcão na 

obra, antes da instalação e pintura final em esmalte com cor definida nestas especificações. 

b) Em PVC: 

Caixa octogonal 4" x 4". 

Caixa hexagonal 3" x 3". 

Caixa retangular 4" x 2". 

Caixa quadrada 4" x 4". 

Embutidas no piso 

Caixa de passagem em alvenaria com tampa em concreto e fundo com gravilhão para dreno nas dimensões 

especificadas em projeto. 

Condutores 

Neste projeto serão empregados somente condutores de cobre eletrolíticos, em conformidade 
com a ABNT / INMETRO. 
De acordo com as maneiras de instalação definidas na NBR-5410 e definições do projeto, serão dos tipos 

descritos a seguir: 

a) Cabos com isolação para tensão até 1kv, com cobertura: 

- Cabos unipolares dos alimentadores dos quadros de distribuição, em PVC, com cobertura de PVC, referência 

Eprotenax ou similar 0,6/1kv, condutor de aterramento em cobre nu. 

b) Alimentador Geral: 

- De acordo com as características elétricas de dimensionamento, foram especificados condutores de acordo 

com o item b (cabos unipolares). 

Conectores, Terminais e Marcadores 

Conectores 

Devido às características radiais de distribuição, não está prevista, em princípio, a utilização de conectores. 

As ligações de aterramento e equipotência deverão ser conduzidas sempre a barramentos (condutor de 

aterramento principal). 

Terminais 

a) Pré-isolados: 

Para condutores flexíveis nas bitolas iguais ou inferiores a 4,Omm 2, do tipo AMP, pré-isolados e prensados por 

alicate. 

b) De compressão: 

Neste projeto, só serão utilizados terminais para aplicação por compressão, por alicate, mecânico ou hidráulico, 

não se aceitando outros tipos, notadamente conectores isolados. 

Para ligação dos condutores flexíveis, tipo Pirastic-Flex, estes serão guarnecidos por 1/2   luva de compressão e 
assim inseridos nos terminais da tomada ei ou disjuntores. 

Estes conectores serão isolados junto às terminações, com luvas termo - retrateis de PVC (Hellerman ou Ray-

Chen). 

Marcadores 

Todos os circuitos serão dotados de marcadores tipo Ovalgríp (Hellerman) junto aos terminais (circuito de 

distribuição) e também junto às derivações, no cabo dos circuitos terminais. 

Renê de zevdo Brito 
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Quadros 

Executados de acordo com os diagramas unifilares em projeto, NBR 6808, prescrições gerais e referências da 

NBR 5410. 

Os disjuntores devem atender as curvas padrões de disjuntores NEMA e norma 5M04.14-01.001 da Coelba, 

referência GE, Cutier Hammer e etc; para os padrões de medição. 

Os disjuntores dos quadros de distribuição devem atender as curvas e padrões da IEC, referência Schneider, 

Siemens ou ABB. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof".Nilda de Castro, sin 0  , Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ 13.718.176/0001-25 

MODELO - COMPOSIÇÃO ENCARGOS SOCIAIS 

'OBJETO: Contratação da contratação da prestação dos serviços de engenharia para ampliação, 
construção de muro e capela no cemitério do Povoado de Amparo (Zuca), zona rural do município de 
Boa Vista do Tupim, conforme planilhas de quantitativos e demais normas de execução, os quais se 
constituem partes integrantes deste Edital. Tipo Menor Preço Global. 

CODIGO 	 DESCRIÇAO 	 !, HORIS 

'Wkt 

Ai INSS 
\ 

A2 SESI 
A3 SENA! 

A4 INCRA 
A5 SEBRAE 

A6 Salário Educação 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

A8 FGTS 
A9 SECONCI 

A Total 

81 Repouso Semanal Remunerado 

B2 Feriados 
B3 Auxílio 	Enfermidade 

B4 13° Salário 
B5 Licença Paternidade 
136. 

Faltas Justificadas 

B7 Dias de Chuvas 

B8 Auxilio Acidente de Trabalho 

B9 Férias Gozadas 

BiO Salário Maternidade 
B Total 

jIIItL 
• Cl Aviso Prévio Indenizado 

02 Aviso Prévio Trabalhado 
03 Ferias Indenizadas 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

C5 Indenização Adicional 
C Total 

aikiM*$ IIIIIS 	' $ISIR RIIISU 
D 1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 

Reincidénciade GrupoAsobreAviso Prévio 
D2 Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Inrijado 
O Total 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Pror. Nilda de Castro, s/n° , Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ 13.718.176/0001-25 

DETALHES 

III _ 

DETALHES 

líTír II. 
FACHADA 

ao 	o 

4e 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
LmO Travessa Profa. Nilda de Castro, sin° , Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ 13.718.176/0001-25 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020 

ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAL 

"CREDENCIAL" 

A 	Empresa 	................... . ...................... CNPJ/MF 	N° 	.............................., 	situada 	à 
............................................credencia 	o 	Senhor(a) 	................................. 

(nacionalidade, estado civil, profissão), portador da Carteira de Identidade n° 
........., Expedido pela SSPI..... , e devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° .............. ....... residente à ......................, como 
meu mandatário, para representar esta empresa, estando investido de poderes para 
impetrar e desistir de eventuais recursos podendo praticar todos os atos necessários 
relativos ao procedimento licitatório, concernente a TOMADA DE PREÇOS  N° 00312020 
na forma do Edital. 

Oportunamente, declaro que a nossa empresa aceita, sem ressalvas, as condições 
previstas no referido Edital de convocação. 

...de ................... de 2020. 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
Deverá reconhecer firma em cartório da assinatura do representante legal da 
empresa. 

53 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0B0844EDB9FFF3AE39E3647C259FC7D3

quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 131

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 132

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

. .... 	 Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.Nilda de Castro, s/n 0  , Centro -  Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ 13718176/0001-25 
Dts, 

TOMADA DE PREÇOS N° 00312020 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

"DECLARAÇAO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA 
CONSTITUIÇÃO" 

Ref.: (identificação da Licitação) 

A empresa................................, situada a ................................... ............. inscrito no CNPJ 
no .... . ............................. , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

....................., portador (a) da Carteira de identidade n° .................................e do 
CPF n° ..... . ....... ........................ DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição aprendiz Q. 

-Bahia, 	de 	de 2020. 

(assinatura do representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima) 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.Nilda de Castro, s/n 0  , Centro - Boa Vista do Tup.m - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ 13718176/0001-25 
Db 	n4 

TOMADA DE PREÇOS N° 00312020 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

"DECLARAÇAO DE IDONEIDADE" 

A empresa ............................., situada a ................ ........................... inscrita no CNPJ n° 
.............., 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	o(a) 	Sr(a) 
. ........ . ............... , portador(a) da Carteira de Identidade n° .................................... 

e do CPF n°................................., DECLARA, para todos os fins que se fizerem necessários 
que a mesma encontra-se IDÔNEA para licitar com o Poder Público. 

-Bahia, 	de 
	

de 2020. 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
L Travessa Profa  Nilda de Castro, s/no., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

(1S.Ifli.1211211/flflCI11 

TOMADA DE PREÇOS N° 00312020 

ANEXO  

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

............................................................, 	(empresa), 	Inscrita 	no 	CNPJ 	n° 
...................... ... , declara para os fins de direito, que não possui qualquer fato superveniente 
impeditivo de se habilitar, licitar ou cadastrar, na forma do inciso V, do art. 27, da Lei n° 
8.666193, comprometendo-me ainda a manter atualizado a Certidão Negativa de Débito 
perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, inclusive CNDT e FGTS. 

de 
	

RM 
Local e data 

Licitante interessado 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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TOMADA DE PREÇOS N°  003/2020 

ANFXfl vi 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA DO TUPIM. 

DADOS DA LICITAÇÃO 
Tomada de Preços N° PROCESSO OBJETO 
00312020 ADMINISTRATIVO Contratação 	da 	contratação 	da 

N° 06312020 prestação dos serviços de engenharia 
para ampliação, construção de muro e 
capela no cemitério do Povoado de 
Amparo (Zuca), zona rural do município 
de Boa'Vista do Tupim. 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: EMAIL: 
BANCO (NOME/N°): AGÊNCIA N°: 	CONTA CORRENTE N°: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME: 
RG: 	 [ÓRGÃO EXPEDIDOR: 	J CPF: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 	PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DO 
60 (sessenta) dias 	 SERVIÇO: 

03 (três) dias após a assinatura do 
contrato e emissão da ordem de serviços 

*Inserir planilhas detalhadas com a composição dos preços ofertados para os 
serviços/obra, conforme planilha de quantitativos constantes no anexo 1. 

OBSERVAÇÕES: 
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5- PLAN ILHA DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS; 

DECLARA-SE EXPRESSAMENTE QUE ESTÃO INCLUÍDAS NESTA PROPOSTA COMERCIAL, AS 
DESPESAS COM TODOS OS IMPOSTOS, TAXAS, ENCARGOS SOCIAIS, ENCARGOS 
PREVIDENCIÁRIOS E QUAIS QUEREM OUTRAS DESPESAS QUE INCIDAM OU VENHAM A 
INCIDIR SOBRE O OBJETO DA LICITAÇÃO. 

O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS 
A PARTIR DA DATA DA ABERTURA DESTE CERTAME, EXCLUÍNDO OS PRAZOS DOS 
RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) 

FORMA DE PAGAMENTO: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

CARIMBO DO CNPJ E ASSINATURA DO REPRESENTATE LEGAL DA EMPRESA LICITANTE. 
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Pi 

TOMADA DE PREÇOS N° 00312020 

ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO N° ......J2020 

Termo de Contrato de prestação de 
serviços de engenharia n.° 12020, 
por Tomada de Preços n° 00312020 
para Contratação da contratação da 
prestação dos serviços de engenharia 
para ampliação, construção de muro e 
capela no cemitério do Povoado de 
Amparo (Zuca), zona rural do 
município de Boa Vista do Tupim e a 
empresa , na 
forma abaixo: 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, inscrito no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Travessa Prof.a  Nilda 
de Castro, sem número, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e 
domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa , com sede na 

neste ato representada pelo Sr......................, CPF n° 
.e RG n° ............................residente à .. ..... . ........... .......... doravante 

denominado CONTRATADO, resolvem, tendo em vista o processo da Tomada de Preços 
n° 00312020, celebrar o presente contrato de prestação de serviços de engenharia, que 
se regerá pela Lei Federal n° 8.666193 os quais as partas se sujeitam a cumprir e também 
sob os termos e condições estabelecidas na proposta apresentada pela empresa, que é 
parte integrante deste Contrato, independente de transcrição, mediante as cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Contratação da contratação da prestação dos serviços de engenharia para ampliação, 
construção de muro e capela no cemitério do Povoado de Amparo (Zuca), zona rural do 
município de Boa Vista do Tupim, conforme planilhas de quantitativos e demais normas 
de execução, os quais se constituem partes integrantes deste Edital, de acordo com o 
edital da Tomada de Preços n° 00312020, Projeto Básico e proposta apresentada pela 
contratada. Sob o regime de Empreitada por preço Unitário; 

1,2 no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de Contrato, para 
garantia do fiel cumprimento de todas as suas obrigações contratuais, a CONTRATADA 
depositará a título de caução inicial, o valor correspondente a 5,0% (cinco por cento) do 
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valor global do contrato podendo essa caução ser realizada em dinheiro ou através de 
carta de fiança bancária, ou, ainda título da dívida públiêa; 
1.3 A garantia referida responderá por todas as multas e encargos impostos à 
CONTRATADA com base no descumprimento de obrigações contratuais e, em sendo 
insuficiente, a CONTRATADA terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para 
complementá-las; 

1.4 A devolução do montante da caução contratual, ou de seu saldo, será efetuada, pela 
CONTRATANTE até 15 (quinze) dias após a assinatura do Termo de Conclusão e 
Recebimento Definitivo das Obras e Serviços; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1 Fica estipulado em R$ 	 ( 	 ) ovalor total estimado a ser pago 
à CONTRATADA pela CONTRATANTE, divididos em parcelas conforme medições 
apresentadas e cronograma físico financeiro aprovado 

2.2 Será efetuado através de Depósito ou Transferência Bancária, de acordo com os 
boletins de medição e respectiva aprovação pela autoridade competente, e apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura atestada pela contratante. 

2.2.1 A empresa DEVERÁ encaminhar juntamente com a Nota Fiscal a comprovação 
de Regularidade junto às esferas Municipal, Estadual e Federal, Certidão Negativa 
de Débitos junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

2.2.2 A empresa deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal, o documento que 
comprove o Recolhimento da GPS - Guia da Previdência Social e GRF - guia de 
Recolhimento do FGTS. 

2.3 O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado em até 10 (dez) 
dias após a emissão da Nota Fiscal Fatura em nome do Município, conforme o 
Cronograma Físico-financeiro, de acordo com os boletins de medição e respectiva 
aprovação pela autoridade competente, e apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente identificadas e atestada pela contratante de acordo com o cronograma físico-
financeiro, condicionado a liberação dos recursos por parte do Ministério da Agricultura 
Pecuária e Abastecimento. 

2.4 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada para efeito de pagamento a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 

2.5 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas 
as despesas tais como: as correspondentes à manutenção dos veículos, aquisição e 
transportes de materiais, utilização de máquinas e equipamentos, tributos, emolumentos, 
seguros. 

2.6 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha 
expressamente a incidir sobre o objeto deste contrato, na forma da lei. 

RE 
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2.7 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela 
CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de 
termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

3.1 Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos por 
este Contrato, deveram ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

4.1 O prazo de início da execução deste serviço será de 03 (três) dias após a assinatura 
do contrato e recebimento da Ordem de Serviços. 

4.2 Poderá este contrato ser prorrogado, mediante termo aditivo, de acordo com o art. 57, 
da Lei Federal n° 8.666193. 

4.3 O prazo de vigência deste Contrato será de 04 (quatro) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura. 

4.4 O prazo de execução é de 02 (dois) meses, conforme cronograma físico-financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste 
Contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentaria: 

02.07.01 	Secretaria Municipal de Ordem Pública 
2079 	Manutenção, Pavimentação e Conservação de Vias Públicas 
4490.51.00 Obras e Instalações 
Fonte: 44 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1 Cumprir com o objeto deste Contrato de acordo com as especificações exigidas, 
utilizando ferramentas apropriadas, executando as obras atendendo às normas técnicas 
e legais vigentes, bem como condições e garantias técnicas atinentes à matéria, de modo 
a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse do contratante, observando 
o estabelecido no Edital, -garantindo a obra pelo prazo de 05 (cinco) anos; 

6.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das 
obrigações assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE, decorrentes de 
hospedagem, alimentação, encargos trabalhistas, transporte, assistência médica e de 
pronto socorro dos seus empregados envolvidos neste trabalho inclusive o abastecimento 
do veículo transportador; 

6.3 Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados designados para 
essas atividades, dos equipamentos, materiais e utensílios necessários à execução dos 
serviços objeto deste Contrato; 
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6.4 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo causado a Contratante e/ou a terceiros; 

6.5 Permitir o acesso de servidores dos órgãos do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Federal, Tribunal de Contas da União, bem como a Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim, aos documentos e registros Contábeis da 
empresa contratada. 

6.6 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou 
a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

6.7 A Contratada, sem prejuízo de sua responsabilidade, comunicará por escrito, qualquer 
anormalidade que eventualmente apure ter ocorrido na execução das obras, que possam 
comprometer a sua qualidade 

6.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cinto) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

6.9 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pela CONTRATADA ou seus prepostos, na execução de suas 
atividades. 

6.10 Manter durante toda a execução, do contrato as mesmas condições da habilitação. 

6.11 Efetuar a contratação dos funcionários atendendo a Legislação Trabalhista. 

6.12 Executar os serviços objeto deste contrato em conformidade com as normas e 
procedimentos de Preservação Ambiental Municipal, Estadual ou Federal, conforme 
o caso. 

6.13 Tomar todas as providências necessárias à boa execução do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
7.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste 
contrato. 

7.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

7.3 Verificar e aceitar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-
as quando inexatas ou incorretas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

8.1 Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da 
CONTRATADA qualquer condição deste contrato, tal faculdade não importará em 
novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-Ia em oportunidades futuras. 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
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9.1 Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em 
parte, serviço ou obra objeto do Contrato, ressalvadas as sub-empreitadas de serviços 
especializados, as quais serão previamente submetidas à fiscalização para autorização. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses dos itens abaixo relacionados serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório: 

10.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

10.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido 'e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

10.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham 
a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

10.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 
no âmbito da Administração Pública Municipal. 

10.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender 
do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 

b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 
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c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de 
referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta 
contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 130  salário, férias acrescidas 
de 113, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vale-refeição ou auxílio 
alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 

10.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 10.1.3 
e10.1.4. 

10.2 A suspensão temporária do prestador de serviço cujo contrato com a Administração 
Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e 
contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

10.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida .a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

10.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO 
TUPIM. 

10.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

10.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato. 

10.7 As sanções previstas na Cláusula Décima deste Contrato são de competência 
exclusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, permitida a 
delegação para a sanção prevista no subitem 10.11, facultada a defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 

10.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

ME 
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11.1 O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78, da 
Lei Federal n° 8.666193, com as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das 
sanções previstas naquela lei e neste contrato. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurando o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento 
do serviço executado e aprovado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 A CONTRATANTE, através de seus técnicos, fica investida dos mais amplos poderes 
para fiscalizar toda a execução do serviço, impugnando quaisquer erros ou omissões que 
considere em desacordo com as obrigações da CONTRATADA. 

12.2 Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido 
estipulada qualquer penalidade contratual. A fiscalização informará ao setor competente 
quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e, em caso de 
multa, a indicação do seu valor. 

12.3 Das decisões da fiscalização, poderá a CONTRATADA recorrer à Divisão de 
Administração, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos 
relativos à multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

12.4 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA 
da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

12.5 Fica designado o servidor Sr. Renê de Azevedo Brito como fiscal do contrato e 
execução da obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Serão partes integrantes deste contrato: 

a) Edital e Anexos; 
b) Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA. 

13.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo 
as correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só 
dessa forma produzirão efeito. 

13.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos 
estabelecidos na Lei Federal n° 8.666193. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

14.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM não será responsável por 
quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, 
previdenciária ou securitária, bem como pelas despesas provenientes de eventuais 
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trabalhos noturnos, decorrentes da execução do oLjeto da presente licitação, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à licitante vencedora. 

14.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM não será responsável por 
quaisquer compromissos assumidos pela licitante vencedora com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do Contrato, ou por qualquer dano material e pessoal causado a 
terceiros, bem como pela indenização a estes em decorrência dos atos da licitante 
vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Boa Vista do Tupim Estado da Bahia, como o 
competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, 
renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 03 
(três) vias de igual teor. 

Boa Vista do Tupim, 	de 
o 

de 2020. 

Helder Lopes Campos 
Prefeito Municipal 

Contratado 
CNPJ 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 
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TOMADA DE PREÇOS N° 00312020 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E 
DA CONTRATAÇÃO 

1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os da Lei n° 8.666193 e suas alterações e às cláusulas e condições para a 
licitação supra, contida neste Edital. 

2. Propomos prestar à Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, Bahia, pelos preços 
indicados na proposta em anexo, o objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do 
correspondente ato convocatório. 

3. Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, o 
prazo para início da execução do serviço é de 03 (três) dias após assinatura do contrato e 
recebimento da Ordem de Serviços, o prazo de execução da obra é de 60 (sessenta) dias 
e o prazo de vigência do contrato é de 04 (quatro) meses contados a partir da data de 
assinatura. 

de ..........................de2020. 

Assinatura do licitante ou representante legal 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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ANEXO IX 

TOMADA DE PREÇOS N° 00312020 

MODELO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME E EPP 

(Nome empresarial da licitante) 	 , por meio do seu responsável 

legal e Contador ou Técnico Contábil, declara, sob as penas da lei, que: 

a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu limite fixado 

nos incisos 1 e II, art. 3 1 , da Lei Complementar n° 123106; 

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art 3 0 , §40 , 

incisos 1 a X, da mesma Lei. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

em 	de 	 de 2020. 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa. 

Nome completo, n° inscrição no Conselho Reg. Contabilidade e assinatura do contador 

ou técnico contábil da empresa. 

66 
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ANEXO  

TOMADA DE PREÇOS N° 00312020 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE EMPREGADOS 
SERVIDORES PÚBLICOS. 

A empresa................... .. ..... com sede na ........... . ......... ... ............ inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° ............................... declara sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso III, 
do artigo 90  da Lei n° 8.666193, que não possui em quadro de empregados, servidores 
públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão. 

.............................................de ............................ de2020. 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020 

ANEXO XI 

MODELO - COMPOSIÇÃO ENCARGOS SOCIAIS 

bi -altas Justiticadas 

B7 Dias de Chuvas 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 

B9 Férias Gozadas 

B10 Salário Maternidade 

E Total 

.......................................... de ..... . ............... 

....... 
de2020. 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

EI 
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TOMADA DE PREÇOS N° 00312020 

ANEXO XII 

MODELO DO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA 

ATESTADO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA 

Atestamos, por meio do presente, que o Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, portador da cédula 
de identidade n° XXXXXXXXX - SSP-XXX, Registro no CREA sob o n° XXXXXXXXX, 
responsável técnico da empresa XXXXXXXXXXXX, FUNÇÃO-XXXXXXXXX, 
compareceu aos locais de execução do objeto determwiado na Licitação na modalidade 
Tomada de Preços n° 00312020, realizando vistoria "in loco" e obtendo, assim, todas as 
informações necessárias ao perfeito conhecimento do objeto do certame e, 
consequentemente, para a elaboração de sua proposta. 

Boa Vista do Tupim, 	de 
	

de 2020. 

Assinatura responsável (área demandante) 
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TOMADA DE PREÇOS N° 00312020 

ANEXO XIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

DECLARAÇÃO INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Em atendimento ao item XXXX da Tomada de Preços N° 00312020, declaramos que o 
profissional.............................................., CREA n° ..........., detentor do(s) atestado(s) de 
responsabilidade técnica exigido(s) pelo item da Licitação, será(ão) o(s) Responsável(is) 
Técnico(s) que acompanhará(ão) a execução do objeto da licitação, caso esta empresa 
logre vencer a presente licitação. 

Local e data 

Assinatura do Responsável Legal 
Empresa 

Assinatura do Responsável (eis) Técnico(s) mencionado 
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TOMADA DE PREÇOS N° 00312020 

ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa 	inscrita no CNPJ n° 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr<>('): 

portador do CPF no 	e da 
Cédula de Identidade n° 	 , DECLARA, para fins do disposto no 
Edital de TOMADA DE PREÇOS 00312020, declara, sob as penas da lei, em especial 
o art. 299, do Código Penal Brasileiro, que: 

a)A proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇOS n° 003/2020, 

foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta para participar da TOMADA DE PREÇOS n° 

00312020, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS n° 

003/2020, quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE 
PREÇOS n° 00312020, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes 

da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE 
PREÇOS n° 00312020, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Comissão Permanente 

de Licitação, antes da abertura oficial das propostas; 

f) Que caso sagre-se vencedor da TOMADA DE PREÇOS n° 003/2020, o 

responsável pela assinatura do contrato será o Sr': XXXXXXXXX, portador da cédula 
o 
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de identidade n° xxxxxx, CPF/MF n2  XXXXXX, residente à Rua XXXXX, n° XXX-

XXXX, no Município de XXXX,. Estado XXXX, e; 

g) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

-de 	de 2020. 

(Nome e assinatura do declarante) 
CPF: 
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TOMADA DE PREÇOS N° 00312020 

ANEXO XV 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
CAPACIDADE OPERACIONAL FINANCEIRA 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, nos termos do § 50, do art. 31, da Lei Federal 
n° 8.666193 que a pessoa jurídica .............................................................. 
estabelecida à ............................................., por mim legalmente representada, 
possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da capacidade 
operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada em função do 
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação: 

DEMONSTRAÇÕES: 

CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC): 

TEM 
N° DO 

 CONTRATO 

OBRA OU 
SERVIÇOS 
(OBJETO) 

LOCAL DA 
OBRA OU 
SERVIÇO 

PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

V.TOTAL 
DA OBRA 

OU 
SERVIÇO 

% 
EXECUTADO 

% A 

EXECUTAR 

SALDO 
CONTRATUAL 
A EXECUTAR 

(R$) 

SITUAÇÃO 
ATUAL 

O representante legal e o contador, infra-assinados, declaram que as demonstrações 
acima, correspondem a real situação financeira da empresa  

Assinatura do Responsável legal da empresa 
Nome: 
CPF 

Assinatura do Contador responsável 
Nome: 

N° do registro perante o CRC 

Observação: Anexar a esta declaração a Certidão de Regularidade do Profissional 
Contabilista (Resolução CFC n° 1.40212012) 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

DECRETO Nº.020/2020, 
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO - FUNDEB 
DE BOA VISTA DO TUPIM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso    
de suas atribuições legais e, em conformidade com a Lei. 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º- Ficam substituídos pelos nomes descritos, os MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 
DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DE BOA VISTA DO TUPIM 
designados pelo Decreto nº 094/2017: 

 
REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR: 

Titular: Valdivino Batista dos Santos Filho 
em substituição a senhora Roselane de Souza Silva 
 
Suplente: Everaldo da Silva Santos 
em substituição a senhora Ana Silvia da Silva Barbosa 

Art. 2º- Permanecem inalterados os demais dispositivos do Decreto nº 094/2017. 

Art.  3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 18 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

TATIANE EMANUELA MATOS VASCONCELOS DE ARAGÃO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Praça Rui Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 

 

DECRETO Nº. 021/2020, 

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
                                                                                     Dispõe sobre     luto      oficial      de três dias   pelo 

                                                               Falecimento de Ajurimá Lopes Costa. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO o falecimento da Ex-Primeira Dama e Professora deste município, 
Senhora Ajurimá Lopes Costa; 
 
CONSIDERANDO os preciosos trabalhos dedicados à comunidade Tupinense no 
decorrer de sua vida como cidadã, Ex-Primeira Dama e Professora;  
 
CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade Tupinense e o sentimento 
de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de um cidadão exemplar, 
respeitável líder político e de ilibado espírito público;  
 
CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público Tupinense render justas 
homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, 
contribuíram para o bem-estar da Coletividade. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º-    Luto Oficial no Município de Boa Vista do Tupim, por 03 (três) dias contados 
desta data, em decorrência do falecimento da Srª. Ajurimá Lopes da Costa que, em 
vida, prestou inestimáveis serviços ao município de Boa Vista do Tupim, como Ex-
Primeira Dama e Professora. 
  
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 27 de fevereiro de 2020. 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EA2528AB0E9EFDCAD293F4B51D30D20E

quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 155

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 156

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Contrato

Fundo Municipal de Saude de Boa Vista do Tupim ir  
Rua ,iuvino Francisco do Amaral, 10, Centro Boa Vista doifupim - Bahia - CEP 46850-000 ') 

CNPJ 13.862.19010001-06 

Processo Administrativo n° . 00112020 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N°001/2020 

Termo de Contrato n° 00112020 por Processo 
de Dispensa de Licitação no 00112020, para 
locação de imóvel destinado ao funcionamento 
da "Casa da Saúde", que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
através do Fundo Municipal de Saúde e a 
pessoa fisica do Sr. Raimundo Machado 
Feitosa, conforme segue: 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob n° 13.862.19010001-06, 
localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, n° 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n°75076829 e CPF n° fl2,710.395-68, e pelo Gestor do 
Fundo Municipal de Saúde, Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. n° 
0939595591 e CPF n° 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa 
Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado o Sr. 
Raimundo Machado Feitosa, brasileiro, maior, portador do CPF n°651.210.745-49, residente 
e domiciliado na Rua Traquilino Torres, n° 05 A - Brotas, Salvador - Bahia, doravante 
denominado de LOCADOR onde, o LOCATÁRIO, utilizando suas prerrogativas legais, com 
base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, resolvem e acordam a 
celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas e condições a 
seguir: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel residencial, localizado à Rua 
Traquilino Torres, n°07 - Brotas, Salvador - Bahia, com 02 pavimentos sendo 05 (quatros), 02 
(duas) salas, 01 (uma) copa/cozinha, 02 (dois) banheiro e 01 (uma) área interna descoberta no 
fundo, área de garagem para 02 (dois) carros, de propriedade do LOCADOR, para 
funcionamento da "Casa da Saúde' do Município de Boa Vista do Tupim. 

• Cláusula Segunda - DO VALOR 

2,1 - O valor total deste contrato de locação é de R$ 50.852,04 (cinquenta mil, oitocentos e 
cinquenta e dois reais e quatro centavos), correspondendo ao valor mensal de R$ 
4.237,67 (quatro mil, duzentos e trinta e sete reais e sessenta e sete centavos), a serem 
pagos mensalmente; 

§ 1° - Deverão ser pagos juntamente com o aluguel mensal, as despesas e taxas de luz, água, 
e IPTU, bem como de outras próprias do imóvel. 

§ 2 0  - O valor do aluguel avençado na Cláusula Segunda deste contrato é fixo e irreajustável 
durante a sua vigência, podendo ser corrigido após o primeiro ano de locação caso seja 
renovado, de acordo com a variação do IGPM da Fundação Getúlio Vargas e mediante termo 
aditivo a ser firmado entre as partes. 

Cláusula Terceira - DO PAGAMENTO 

3.1 - O alugueJjnensal devera ser pago ate o 10 0  (decimo) dia do mês subsequente ao que se 
referir a 1ocaS\ atrafts de deposito bancário na conta do locador.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 
Rua Juvino Francisco do Amara[, 10, Centro -  Boa Vista do Tupini - Bahta - CEP 46850-000 X4,  

CNPJ 13.862.19010001-06 	 ÔØtVVh4TÂDV 

Cláusula Quarta - DO PRAZO 

4.1 - O prazo da presente Locação é de 12 (doze) meses, com início em 02 de janeiro de 2020 
e vencimento em 31 de dezembro de 2020, podendo ser renovado mediante termo aditivo em 
comum acordo das partes e legislação pertinente; 

Cláusula Quinta - DA DESTINAÇÃO DA LOCACÃO 

5.1 - O Locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para 
funcionamento de hospedagem para pessoas em tratamento de saúde em Salvador-Ba, 
ficando vedado para outro uso. 

Cláusula Sexta - DAS RESPONSABILIDADES 

6.1 - O LOCATÁRIO obriga-se a manter o imóvel em bom estado de conservação e limpeza 
pra assim restituir ao locador quando finda ou rescindida a locação. 

6.2 - Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR ainda que útil ou necessária, ficará 
automaticamente incorporada ao imóvel. 

6.3 - O LOCATÁRIO obriga-se ao pagamento de todas as contas de energia e água a partir da 
data de assinatura do contrato, bem como ao pagamento dos impostos e taxas devidos a partir 
da assinatura do contrato. 

6.4 - Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de 
ónus, independentemente de aviso judicial ou extrajudicial. 

6.5 - O Locatário deverá manter e devolver o imóvel que lhe é locado em perfeito estado de 
conservação e limpeza, com todas as instalações em funcionamento tal como reconhece tê-lo 
recebido, não alterando sua estrutura, salvo com consentimento prévio e por escrito do 
Locador. 

Cláusula Sétima - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1 - As despesas com o presente contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

02.10.02 	FUNDO MUNICIPAL PE SAÚDE 
2020 	DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
33 90 36 00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 
FONTE 02 

02.10.02 	FUNDO MUNICIPAL PE SAÚDE 
2020 	DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
33 90 36 00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
FONTE 14 

02 1002 	FUNDO MUNICIAL DE SAUDE 
2084 	MANUT. DOS SERV. HOSPITALARES  E AMBULATORIAIS 
33.90.3600 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA 
FONTE 14 	 H 

Cláusula Oitava - DA RESCISAO 

8.1 - Constituem motivos para rescisão deste Contrato: 

8 1,1 O não 

c7 	
nu cumprimento irregular de clausulas deste Contrato; -- ti- 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal dc Saúde de Boa Vista do Tupim 
Rua Juvino Francisco do Amaral, lO, Centro -  Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46850-000 '» 

CNPJ 13.862.19010001-06 

8.1.2 - O atraso injustificado do pagamento das parcelas previstas neste Contrato; 

8.1.3 - Os motivos previstos nos arts. 77 e 78 da Lei n.° 8.666193, caso em que acarretará as 
consequências previstas no artigo 80 dessa mesma Lei, a qual regerá este Contrato; 

8.1.4 - A ocorrência de caso fortuito ou força maior, impeditiva da execução do contrato. 

Cláusula Nona - DA VINCULAÇÃO 

9.1 - Fica este contrato vinculado ao Processo Administrativo n°. 001/2020, Dispensa de 
Licitação n° 00112020 e demais atos que deram origem a esta contratação, regido pela Lei 
8.666193, em consonância com o novo Código Civil Brasileiro, instrumentos estes que as 
partes se sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando 
as penalidades previstas nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter 
pleno conhecimento do teor. 

Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 - A Locação ajustada pelo presente contrato serão fiscalizados por pessoa credenciada 
do LOCATARIO, através do Gestor do Fundo Municipal de Saúde, na pessoa do Sr. Uilson 
Gustavo Mendes Macedo ou a quem este delegar, com poderes para verificar o fiel 
cumprimento em todos os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não eximirá a 
LOCADORA dos compromissos e obrigações assumidos perante o LOCATÁRIO. 

Cláusula Décima Primeira - DO FORO 

11.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim, para dirimir eventuais dúvidas 
decorrentes da execução deste contrato, renunciando as demais por mais privilegiadas que 
sejam. 

11.2 - As partes contratantes obrigam-se por si a cumprir o presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, o representante do LOCATÁRIO e o LOCADOR, juntamente com as testemunhas 
abaixo e a tudo Prysente>9_ara_cwe  se produzam os efeitos legais. 

doa Vista do Tupim, 02 de jneiro de 2020 

Testemunhas, 

1 4?4'o.2 msL4 $ÇA 
	

OFF/?7-69 23B-96 

2-ipSdg bt 	 Cfr.b1at23L9S 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vist4 do Tupim 	 a'» JI. Travessa Prof." Nilda de Castro, s/n °, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 % 

CNPJ 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00212020 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 002/2020 

Termo de Contrato n°. 00212020 por 
Processo de Dispensa de Licitação n° 
00212020, para locação de imóvel 
destinada ao funcionamento da "Casa 
do Estudante", que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e a pessoa física do Sr. 
Edmilson Teles de Andrade, 
conforme segue: 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, inscrita no CNPJ sob n°13.718.176/0001-25, localizado na Trav. Prof. Nilda de Castro, 
s/°, Centra, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representada neste ato 
por seu Prefeita •Muhicipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casada, portador do RG. n° 
75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, 
neste Estada, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado o Sr. Edmilson Teles de 
Andrade, brasileiro, maior, portador da CPF n° 149.530.215-68, residente e domiciliado no 
Largo da Campo Grande! n°248, Apt. 401, Campo Grande, Salvador - Ba CEP 40.080-120, 
doravante denominado de LOCADOR ande, o LOCATÁRIO, utilizando suas prerrogativas 
legais, com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, resolvem e 
acordam a celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas e 
condições a seguir: 

CLAUSULA 1— Do Objeto: 

Constitui objeto da presente contrato, a locação da imóvel residencial, localizado à Rua da 
Mouraria, n° 51, Loja 1, Nazaré, cidade de Salvador, Bahia, com 2 pavimentos sendo: 1 1  
pavimento com 1 (uma) sala, 1 (uma) cozinha, 1 (um) banheiro, 1 (uma) dispensa, 1 Suíte e 
no 21  pavimento com 1 quarto 06 suítes, 1 sala e 01 (uma) área interna livre de propriedade 
do LOCADOR, que servirá para residência temporária de estudantes do município em 
Salvador-Ba., "Casa do Estudante" de Boa Visa do Tupim. 

CLÁUSULA II - Da vigência do contrato: 

O prazo da locação será de 12 (doze) meses, ou seja, de 02 de janeiro de 2020 a 31 de 
dezembro de 2020 podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo 
entre as partes e termos aditivos a serem firmados e de acordo com legislação pertinente. 

CLÁUSULA III - Do valor e Condições de Pagamento: 

O valor global deste contrato de locação é de R$ 48,031,95 (quarenta e oito mil, trinta e um 
reais e noventa e cinco centavos), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 4.002,66 
(quatro mil e dois reais e sessenta e seis centavos). 

§ 1° - O aluguel deverá ser paga até o décima dia do mês subsequente ao que se referirá 
locação, através de deposito bancário na conta da locadora. 

§ 2 0  - Deverão ser pagos juntamente com o aluguel mensal as despesas de taxas de luz, agua 
e IPTU bem como de outras próprias do imóvel 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof Nilda de Castro, sln°, Centro -  Boa Vista do Tuptm - Bahia - CEP 46.850-000 

e 	CNPJ 13.718.176/0001-25 

§ 30  - O valor do aluguel avençado nesta clausula e fixo e irreajustavel durante a sua vigência,  
podendo ser corrigido apenas após o primeiro ano de locação caso seja renovado, de acordo 
com a variação do IGPM da Fundação Getúlio Vargas e mediante termo aditivo a ser firmado 
entre as partes. 

§ 4° - Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue0  totalmente desocupado e livre de 
ónus, independentemente de aviso judicial ou extrajudicial 

§ 50 - É expressamente vedado a Locatária ceder, emprestar ou sublocar no todo ou em parte 
o imóvel locado sem consentimento prévio e por escrito do Locador. 

§ 6 0  - O Locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para o fim aqui 
pactuado, ficando vedado para outro uso. 

CLÁUSULA IV - Do Crédito Orçamentário: 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentaria 

02 04 01 	SECRETARIA MUNICIAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2008 	DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC DE ADMINISTRAÇÃO 
3390.36 00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
FONTE 00 

CLAUSULA V - DA RESCISÃO 

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos 
Artigos 77 e 78 bem como a qualquer dispositivo da Let n °  8.666193 e suas posteriores 
alterações e ainda nos seguintes casos 

§ 1 °  - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato por infração de uma das 
partes quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 
(trinta) dias 

§ 2 0  - Transferência das obrigações aqui contratadas parciais ou totalmente a terceiros sem 
a expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito 

§ 30 - Por acordo entre as partes informado com antecedência minima de 30 (trinta) dias 

CLÁUSULA VI - DAS RESPONSABILIADES 

O LOCATÁRIO obriga-se a manter o imóvel em bom estado de conservação e limpeza pra 
assim restituir ao locador quando finda ou rescindida a locação 

Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR ainda que útil ou necessária, ficará 
automaticamente incorporada ao imóvel 

O LOCATÁRIO obriga-se ao pagamento de todas as contas de energia e agua a partir da data 
de assinatura do contrato bem como ao pagamento dos impostos e taxas devidos a partir da 
assinatura do contrato • 

Findo o prazo contratual devera o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de ônus,  
independentemente de aviso judicial ou extrajudicial 

O Locatário devera manter e devolver o imóvel que lhe e locado em perfeito estado de 
conservação e limpeza com todas as instalações em funcionamento tal como reconhece te-lo 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof a  Nilda de Castro, s/n °, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46850-000 

e 	CNPJ 13.718.17610001-25 

recebido, não alterando sua estrutura, salvo com consentimento prévio e por escrito do 
Locador. 

CLÁUSULA VII - DA VINCULAÇÃO: 

Fica este contrato vinculado ao Processo Licitatorio Dispensa de Licitação n° 00212020 e 
• demais atos que deram origem a esta contratação, regido pela Lei 8.666193, em consonância 

com o novo Código Civil Brasileiro instrumentos estes que as partes se sujeitam para resolução 
dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 
86 a 88 da mencionada Lei que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor.  

CLÁUSULA VIII - DA FISCALIZAÇÃO 

Os servi9os ajustados pelo presente contrato serão fiscalizados por pessoa credenciada do 
LOCATARIO, através da Secretaria Municipal de Educação, na pessoa da Senhora 
Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem está delegar, com poderes para verificar o fiel 
cumprimento deste em todos os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não 
eximirá o LOCADOR dos compromissos e obrigações assumidos perante o LOCATÁRIO. 

CLÁUSULA IX - DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim, para dirimir eventuais dúvidas 
decorrentes da execução deste contrato, renunciando as demais por mais privilegiadas que 
sejam. 

As partes contratantes obrigam-se por si a cumprir o presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, o representante do LOCATÁRIO e o LOCADOR, juntamente com as testemunhas 
abaixo e a tudo presente, para que se produzam os efeitos 

Boa Vista do upi , 02 de jan iro de 2020. 

Fie der &pe C pos 
/ 	refei 	uni ipa/ 

Edrnilwn Te/es de Andrade 
CPFn° 149.530.215-68 

TESTEMUNHAS: 

1. 4JSoty /Ufl&t4 	/!L 

CPF: ífl 6 23s-9k 

2.9>3øLV Ot2Jt) tk Cg4t/? 5b 
CPF:___________________ 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupi 
Rua .iuvino Francisco do Amaral, lO, Centro - Doa Vista do Tupiin - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ 13.862.190/0001-06 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°003/2020 m 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL N° 00312020 

Termo de Contrato n° 00312020 por 
Processo de Dispensa de Licitação n° 
00312020, para locação de imóvel que 
entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim, 
através do Fundo Municipal de Saúde 
e a pessoa física do Sr. Edmilson de 
Oliveira Lima, conforme segue: 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeifura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, inscrita no CNPJ sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Trav. Prof. a  Nilda de Castro, 
s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato 
por seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. n° 
75076829 e CPF n° 122.710.395-68, e pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr Uilson 
Gustavo Mendes Macedo, portador do RO. n°0939595591 e CPF n° 023.093.395-55, ambos 
residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante 
denominado LOCATÁRIO, e de outro lado o Sr Edmilson de Oliveira Lima, brasileiro maior,  
portadora do CPF n°676.474.485-87, residente e domiciliado na à Av. João Durval Carneiro n° 
4 1 0  andar, Centro Boa Vista do Tupim Bahia CEP 46850-000 doravante denominado de 
LOCADOR onde, o LOCATÁRIO, utilizando suas prerrogativas legais, com base no artigo 24, 
inciso X da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 resolvem e acordam a celebração do presente 
INSTRUMENTO CONTRATUAL mediante as cláusulas e condições a seguir 

CLAUSULA 1— Do Objeto 

Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel localizado a Av. João Durval Carneiro 
n°4 Centro Boa Vista do Tupim Bahia CEP 46850-000, com 03 (três) salas 01 (um) banheiro 
01 (uma) área interna coberta de propriedade do LOCADOR que servira para funcionamento 
do Centro Municipal de Reabilitação Multiprofissional do Fundo Municipal de Saúde de Boa 
Vista do Tupim durante o período de janeiro a dezembro de 2020 

CLAUSULA II - Da vigência do contrato 

O prazo da locação será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura isto é de 02 
de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, mediante acordo entre as partes e termos aditivos a serem firmados e de acordo com 
legislação pertinente 

CLAUSULA III— Do valor e Condições de Pagamento 

O valor global deste contrato de locação e de R$ 7 200 00 (seis mil e duzentos reais), divididos 
em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 600,00 (seiscentos reais) 

§ 1° - O aluguel deverá ser pago ate o decimo dia do mês subsequente ao que se referir a 
locação através de deposito bancário na conta da locadora 

§ 2 0  - Deverão ser pagos juntamente com o aluguel mensal as despesas de taxas de luz água 
e IPTU, bem como de outras próprias do imóvel.  

§ 3° - O valor do aluguel avençado nesta clausula e fixo e irreajustavel durante a sua vigência, 
podendo ser corrigido apenas após o primeiro ano de locação caso seja renovado de acordo 

e 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46850-000 

CNPJ 13.862.190/0001-06 	 VÔTWMI 

com a variação do IGP,M da Fundação Getúlio Vargas e mediante termo aditivo a ser firmado 
entre as partes. 

§ 4° Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de 
ônus, independentemente de aviso judicial ou extrajudicial. 

§ 50  - È expressamente vedado a Locatária ceder, emprestar ou sublocar no todo ou em parte 
o imóvel locado sem consentimento prévio e por escrito do Locador. 

§ 6 0  - O Locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para o fim aqui 
pactuado, ficando vedado para outro uso. 

CLÁUSULA IV - Do Crédito Orçamentário: 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2020 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
33.90.36 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
FONTE 02 

CLÁUSULA V - DA RESCISÃO: 

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos 
Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n° 8.666193 e suas posteriores 
alterações e, ainda nos seguintes casos: 

§ 1° - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das 
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 
(trinta) dias; 

§ 2 0  - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem 
a expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito; 

§ 3 0  - Por acordo entre as partes, informado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

CLÁUSULA VI - DAS RESPONSABILIADES 

O LOCATÁRIO obriga-se a manter o imóvel em bom estado de conservação e limpeza pra 
assim restituir ao locador quando finda ou rescindida a locação. 

Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR ainda que útil ou necessária, ficará 
automaticamente incorporada ao imóvel. 

O LOCATÁRIO obriga.se ao pagamento de todas as contas1e energia e água a partir da data 
de assinatura do contrato, bem como ao pagamento dos impostos e taxas devidos a partir da 
assinatura do contrato. 

Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de ônus, 
independentemente de aviso judicial ou extrajudicial. 

O Locatário deverá manter e devolver o imóvel que lhe é locado em perfeito estado de 
conservação e limpeza, com todas as instalações em funcionamento tal como reconhece tê-lo 
recebido, não alterando sua estrutura, salvo com consentimento prévio e por escrito do 
Locador. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

II Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10,.Centro -  Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNN 13.862.190/0001-06 

CLÁUSULA VII - DA VINCULAÇÃO: 

Fica este contrato vinculado ao Processo Licitatório Dispensa de Licitação n° 00312020 e 
demais atos que deram origem a esta contratação, regido pela Lei 8.666193, em consonância 
com o novo Código Civil Brasileiro, instrumentos estes que as partes se sujeitam para resolução 
dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 
86 a 88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA VIII - DA fISCALIZAÇÃO 

Os serviços ajustados pelo presente contrato serão fiscalizados por pessoa credenciada do 
LOCATARIO, através do Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim, na pessoa do Sr. 
Uilson Gustavo Mendes Macedo ou a quem este delegar, com poderes para verificar o fiel 
cumprimento deste em todos os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não 
eximirá o LOCADOR dos compromissos e obrigações assumidos perante o LOCATÁRIO. 

CLÁUSULA IX - DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim, para dirimir eventuais dúvidas 
decorrentes da execução deste contrato, renunciando as demais por mais privilegiadas que 
sejam. 

As partes contratantes obrigam-se por si a cumprir o presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, o representante do LOCATÁRIO e o LOCADOR, juntamente com as testemunhas 
abaixo, para que se produzaes-efitos legais. 

Boa Vista do Tupim, 02 de janeiro de 2020 

IS( 	 co 
Gestor do ndo Muni ival de Saúde 

Oliveira Lima 
	 ffl 

(2FF n°676.474.485-87 

Testemunhas: 

1- htfii6R,' —iÇA& .6 

CPFJ?79&.Z3&9S 

2- Ç,j&JibÇD't2Lztt)_ÍJ49 avi-4' c}&0 

CPF_0r4(9fl0b5j.PIL 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
a 

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro - Boa Vista do Tupim -Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ 13.862.190/0001-06 

Processo Administrativo n O,  00412020 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 00412020 

Termo de Contrato n° 00412020 por 
Processo de Dispensa de Licitação 
no 00412020, para locação de 
imóvel através do Fundo Municipal 
de Saúde da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim e a pessoa 
física da Sr. a  Diná Campos 
Nascimento, conforme segue: 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob n° 13.862.19010001-06, 
localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, n°10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, e pelo Gestor do 
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. n° 
0939595591 e CPF n° 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa 
Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado a Sr.a  Diná 
Campos Nascimento, brasileira, maior, portadora do CPF n° 888.565.185-20, residente e 
domiciliado na Avenida 18 de fevereiro n° 214, Centro - Boa Vista do Tupim, Bahia - CEP 
46.850-000, doravante denominado de LOCADOR onde, o LOCATÁRIO, utilizando suas 
prerrogativas legais, com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
resolvem e acordam a celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as 
cláusulas e condições a seguir: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel residencial, localizado no Largo da 
Saúde s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim - Bahia, com 03 (três) quartos, 01 (uma) copa/cozinha, 
02 (duas) salas 01 (hum) banheiro e área externa com 03 (três) quartos, 01 (hum) banheiro, 
espaço de garagem e área livre cimentada de propriedade do LOCADOR para funcionamento 
da sede da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Boa Vista do Tupim. 

Cláusula Segunda - DA VIGENCIA DO CONTRATO: 

O prazo da locação será de 12 (doze) meses, a viger da data de sua assinatura, isto é, de 02 
de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, mediante acordo entre as partes e termos aditivos a serem firmados e de acordo com 
legislação pertinente. 

Cláusula Terceira - DO VALOR E CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

O valor global deste contrato de locação é de R$11.976,00(onze mil novecentos e setenta 
e seis reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 998,00 (novecentos e noventa 
e oito reais). 

§ 1° - O aluguel deverá ser pago até o. décimo dia do mês subsequente ao que se referir à 
locação, através de deposito bancário na conta da locadora. 

§ 2 0  - Deverão ser pagos juntamente com o aluguel mensal as despesas de taxas de luz agua 
e IPTU bem como de outras próprias do imóvel 
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o 
Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 

,!,I,Rua Juvtno Francisco do Amaral, lO, Centro -  Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46850-000 
CNPJ 13.862.190/0001-06 

§ 3 0  - O valor do aluguei avençado na Cláusula Segunda deste contrato é fixo e irreajustável 
durante a sua vigência, podendo ser corrigido apenas após o primeiro ano de locação caso 
seja renovado, de acordo com a variação do IGPM da Fundação Getúlio Vargas e mediante 
termo aditivo a ser firmado entre as partes. 

§ 40  - Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de 
ónus, independentemente de aviso judicial ou extrajudicial. 

§ 50  - É expressamente vedado a Locatária ceder, emprestar ou sublocar no todo ou em parte 
o imóvel locado sem consentimento prévio e por escrito do Locador. 

Cláusula Quarta - DA'DESTINACÃO DA LOCAÇÃO 

O Locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para funcionamento do 
objeto a que se pretende, ficando vedado para outro uso, sem a autorização do LOCADOR; 

Cláusula Quinta - DAS RESPONSABILIADES 

O LOCATÁRIO obriga-se a manter o imóvel em bom estado de conservação e limpeza pra 
assim restituir ao locador quando finda ou rescindida a locação. 

Toda è qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR ainda que útil ou necessária, ficará 
automaticamente incorporada ao imóvel. 

O LOCATÁRIO obriga-se ao pagamento de todas as contas de energia e água a partir da data 
de assinatura do contrato, bem como ao pagamento dos impostos e taxas devidos a partir da 
assinatura do contrato. 

Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de ônus, 
independentemente de aviso judicial ou extrajudicial. 

O LOCATARIO deverá manter e devolver o imóvel que lhe é locado em perfeito estado de 
conservação e limpeza, com todas as instalações em funcionamento tal como reconhece tê-lo 
recebido, não alterando sua estrutura, salvo com consentimento prévio e por escrito do 
Locador. 

O LOCADOR deverá recuperar qualquer parte estrutural do imóvel que apresente defeitos ou 
seja danificado pelo tempo e que represente risco para seus ocupantes. 

Cláusula Sexta - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas com o presente contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2020 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3390. 36. 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
FONTE 02 
FONTE 14 

Cláusula Sétima - DA RESCISÃO: 

Constituem motivos para rescisão deste Contrato: 

• não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste Contrato; 

• atraso injustificado do pagamento das parcelas previstas neste Contrato 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D3EBDFEEF6E3678BD3D906609BFF02E3



quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 167

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro •- Boa Vista do Tupim Bahia - CEP 46.850-000 

CNEPJ 13.862.190/0001-06.  

Os motivos previstos nos arts. 77 e 78 da Lei n.° 8.666193, caso em que acarretará as 
consequências previstas no artigo 80 dessa mesma Lei, a qual regerá este Contrato; 

A ocorrência de caso fortuito ou força maior, impeditiva da execução do contrato; 

Cláusula Oitava - DA VINCLJLAÇÂO 

Fica este contrato vinculado ao Processo Licitatório Dispensa de Licitação n° 00412020 e 
demais atos que deram origem a esta contratação, regido pela Lei 8.666193, em consonância 
com o novo Código Civil Brasileiro, instrumentos estes que as partes se sujeitam para 
resolução dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas 
nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do 
teor; 

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO 

A Locação ajustada pelo presente contrato serão fiscalizados por pessoa credenciada do 
LOCATARIO, através do Gestor do Fundo Municipal de Saúde, na pessoa do Sr. Uilson 
Gustavo Mendes Macedo ou a quem este delegar, com poderes para verificar o fiel 
cumprimento em todos os termos e condições sendo que sua eventual omissão não eximira a 
LOCADORA dos compromissos e obrigações assumidos pante o LOCATÁRIO. 

Cláusula Décima - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim, para dirimir eventuais dúvidas 
decorrentes da execução deste contrato, renunciando as demais por mais privilegiadas que 
sejam. 

As partes contratantes obrigam-se por si a cumprir o presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, o representante do LOCATÁRIO e o LOCADOR, juntamente com as testemunhas 
abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais. 

Boa ista do Tupim, 02 de janeiro de 2020 

Dma C ai os Nascimento 
C1'F/MF n°888.565.185-20 

Testemunhas: 

1-16927 My46nt1À f2Z4OA 	 CPF  

2- 9J&nLD 49 2à 	 CPF: OàPç9 
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Processo Administrativo n ° . 00512020 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N°005/2020 

Termo de Contrato n ° 005/2020 por 
Processo de Dispensa de Licitação 
n° 00512020, para locação de 
imóvel através do Fundo Municipal 
de Saúde da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim e a pessoa 
física da Sr. a  Martinha Almeida 
Santana, conforme segue: 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob n° 13.862.19010001-06, 
localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, n° 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, e pelo Gestor do 
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. n° 
0939595591 e CPF n° 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa 
Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado a Sr.' 
Martinha Almeida Santana, brasileira, maior, portadora do CPF n° 486.116.545-87,RG 
04740538-49 SSP-Ba, residente e domiciliado na Rua 4, Loteamento Elpidio de Oliveira, Bairro 
Carmelito - Boa Vista do Tupim, Bahia - CEP 46.850-000, doravante denominado de 
LOCADOR onde, o LOCATARIO, utilizando suas prerrogativas legais, com base no artigo 24, 
inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, resolvem e acordam a celebração do presente 
INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel residencial, localizado à Av 18 de 
fevereiro, n° 275, Centro, Boa Vista do Tupim - Bahia, com 03 (três) quartos, 01 (uma) 
copa/cozinha, 01 (uma) sala 02 (dois) banheiros e área de garagem, de propriedade do 
LOCADOR, para funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial do Fundo Municipal 
de Saúde de Boa Vista do Tupim (CAPS) 

Cláusula Segunda - DO VALOR 

O valor total deste contrato de locação é de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), 
correspondendo ao valor mensal de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), a serem 
pagos mensalmente; 

§ 1° - Deverão ser pagos juntamente com o aluguel mensal, as despesas de taxas de luz, água, 
e IPTU, bem como de outras próprias do imóvel 

§ 2 0  - O valor do aluguel avençado na Clausula Segunda deste contrato é fixo e irreajustável 
durante a sua vigência, podendo ser corrigido após o primeiro ano de locação caso seja 
renovado, de acordo com a variação do IGPM da Fundação Getúlio Vargas e mediante termo 
aditivo a ser firmado entre as partes. 

Cláusula Terceira - DO PAGAMENTO 

I 	O aluguel mensal deverá ser pago até o decimo dia do mês subsequente ao que se referir á 
locação, através de deposito bancário na conta a ser indicada pelo locador; 
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Cláusula Quarta - DO -  PRAZO 

O prazo da presente Locação é de 12 (doze) meses, com início em 02 de janeiro de 2020 e 
vencimento em 31 de dezembro do corrente ano, podendo ser renovado mediante termo aditivo 
em comum acordo das partes e legislação pertinente; 

Cláusula Quinta - DA DESTINACÃO DA LOCAÇÃO 

O Locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para funcionamento do 
objeto a que se pretende, ficando vedado para outro uso, sem a autorização do LOCADOR; 

Cláusula Sexta - DAS RESPONSABILIADES 

O LOCATÁRIO obriga-se a manter o imóvel em bom estado de conservação e limpeza pra 
assim restituir ao locador quando finda ou rescindida a locação. 

Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR ainda que útil ou necessária, ficará 
automaticamente incorporada ao imóvel. 

O LOCATÁRIO obriga-se ao pagamento de todas as contas de energia e água a partir da data 
de assinatura do contrato, bem como ao pagamento dos impostos e taxas devidos a partir da 
assinatura do contrata. 

Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de ônus, 
independentemente de aviso judicial ou extrajudicial. 

O Locatário deverá manter e devolver o imóvel que lhe é locado em perfeito estado de 
conservação e limpeza, com todas as instalações em funcionamento tal como reconhece tê-lo 
recebido, não alterando sua estrutura, salvo com consentimento prévio e por escrito do 
Locador. 

Cláusula Sétima - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 

As despesas com o presente contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

02.10.02 FUNDO MUNICIAL DE SAÚDE 
2020 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3390.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
FONTE 02 
FONTE 14 

Cláusula Oitava - DA RESCISAO 

Constituem motivos pa'ra rescisão deste Contrato: 

• não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste Contrato; 

• atraso injustificado do pagamento das parcelas previstas neste Contrato; 

Os motivos previstos nos arts. 77 e 78 da Lei n.° 8.666193, caso em que acarretará as 
consequências previstas no artigo 80 dessa mesma Lei, a qual regerá este Contrato; 

A ocorrência de caso fortuito ou força maior, impeditiva da execução do contrato; 

Cláusula Nona - DA VINCULAÇÃO 
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Fica este contrato vinculado ao Processo Licitatôrio Dispensa de Licitação n° 00512020 e 
demais atos que deram origem a esta contratação, regido pela Lei 8.666193, em consonância 
com o novo Código Civil Brasileiro, instrumentos estes que as partes se sujeitam para 
resolução dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas 
nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do 
teor; 

Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃO 

A Locação ajustada pelo presente contrato serão fiscalizados por pessoa credenciada do 
LOCATARIO, através do Gestor do Fundo Municipal de Saúde, na pessoa do Sr. Uilson 
Gustavo Mendes Macedo ou a quem este delegar, com poderes para verificar o fiel 
cumprimento em todos os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não eximirá a 
LOCADORA dos compromissos e obrigações assumidos perante o LOCATÁRIO. 

Cláusula Décima - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim, para dirimir eventuais dúvidas 
decorrentes da execução deste contrato, renunciando as demais por mais privilegiadas que 
sejam. 

As partes contratantes obrigam-se por si a cumprir o presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, o representante do LOCATÁRIO e o LOCADOR, juntamente com as testemunhas 
abaixo e a tudo presentes, pj cpjse produzam os efeitos legais. 

Boa Vista do Tupim, 02 de janeiro de 2020 

Pfrefeito tfunicidai'-4' 	 Gestor dolrundo Ivlünicipa/ de Saúde 

Martinha Almeida Santant 
CPF/MF n'486.116.545—, 

Testemunhas: 

Á*aq f/ji,vsj?hi .aAcA 
CPF H7tQFz3t-2 
2- 9,jgr9 tfl)n ÇJLt>t 	siÂ'o 

CPF _ ______________ 
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 
Rua Juvino Francisco do Amaral, lO, Centro - Boa Vista do Tupitu -  Bahia - CEP 46.850-000 '! 

CNPJ 13.862.190/0001-06 

Processo Administrativo n° 006/ 2020 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMóVELN 0  00612020 

Termo de Contrato n° 006/2020 por 
Processo de Dispensa de Licitação n° 
006/2020, para locação de imóvel através 
do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim e a pessoa 
física do Sr. Edmilson de Oliveira Lima, 
conforme segue: 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 
e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob n° 13.862.190/0001-06, localizado na Rua 
Juvino Francisco do Amaral, n° 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. no 75076829 e CPF no 122.710.395-68, e pelo Gestor do Fundo 
Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. n° 0939595591 e 
CPF n° 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, 
neste Estado, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado o Sr. Edmilson de 
Oliveira Lima, brasileiro, maior, portadora do CPF n° 676.474.485-87, residente e domiciliado 
na à Av. João Durval Carneiro n° 4, 1 0  andar, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia CEP 46.850-
000, doravante denominado de LOCADOR onde, o LOCATÁRIO, utilizando suas prerrogativas 
legais, com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, resolvem e 
acordam a celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas e 
condições a seguir: 

Cláusula 1— DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel, localizado à Av. João Durval Carneiro 
n° 5, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia CEP 46.850-000, com 03 (três) salas, 01 (um) sanitário 
e 01 (uma) copa/cozinha, de propriedade do LOCADOR, para funcionamento da Farmácia Básica 
do Município de Boa Vista do Tupim. 

CLÁUSULA II— Da vigência do contrato: 

O prazo da locação será de 12 (doze) meses, a viger da data de sua assinatura, isto é, de 02 
de janeiro a 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
mediante acordo entre as partes e termos aditivos a serem firmados e de acordo com legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA XXX - Do valor e Condições de Pagamento: 

O valor global deste contrato de locação é de R$ 7.200,00 (seis mil e duzentos reais), 
divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 600,00 (seiscentos reais). 

§ 10 - O aluguel deverá ser pago até o décimo dia do mês subsequente ao que se referir à 
locação, através de deposito bancário na conta da locadora. 

§ 20  - Deverão ser pagos juntamente com o aluguel mensal, as despesas de taxas de luz, água, 

e IPTU, bem como de outras próprias do imóvel. 
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! 	Rua Juvino Francisco do Amara!, ló, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46850-000 

CNPJ 13.862.190/0001-06 

3 0  - O valor do aluguel avençado nesta cláusula é fixo e irreajustável durante a sua vigência, 
podendo ser corrigido apenas após o primeiro ano de locação caso seja renovado, de acordo 
com a variação do IGPM da Fundação Getúlio Vargas e mediante termo aditivo a ser firmado 
entre as partes. 

§ 40  - Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de 

ônus, independentemente de aviso judicial ou extrajudicial. 

§ 5° - É expressamente vedado a Locatária ceder, emprestar ou sublocar no todo ou em parte 

o imóvel locado sem consentimento prévio e por escrito do Locador. 

§ 60  - O Locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para o fim aqui 

pactuado, ficando vedado para outro uso. 

CLÁUSULA IV - Do Crédito Orçamentário: 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

02.10.02 	FUNDO MUNICIAL DE SAÚDE 
2020 	DESENVOLV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3390.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
FONTE 02 
FONTE 14 

CLÁUSULA V - DA RESCISÃO: 

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos 
Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei. n° 8.666/93 e suas posteriores 
alterações e, ainda nos seguintes casos: 

§ 10 - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das 
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratoga e não atendida no prazo de 30 
(trinta) dias; 

§ 21  - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem 
a expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito; 

§ 3 0  - Por acordo entre as partes, informado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 

CLÁUSULA VI— DAS RESPONSABILIADES 

O LOCATÁRIO obriga-se a manter o imóvel em bom estado de conservação e limpeza pra assim 
restituir ao locador quando finda ou rescindida a locação. 

Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR ainda que útil ou necessária, ficará 
automaticamente incorporada ao imóvel. 
O LOCATÁRIO obriga-se ao pagamento de todas as contas de energia e agua a partir da data 
de assinatura do contrato, bem como ao pagamento dos impostos e taxas devidos a partir da 
assinatura do contrato 

Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de ônus, 
independentemente de aviso judicial ou extrajudicial. 
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O Locatário deverá manter e devolver o imóvel que lhe é locado em perfeito estado de 
conservação e limpeza, com todas as instalações em funcionamento tal como reconhece tê-lo 
recebido, não alterando sua estrutura, salvo com consentimento prévio e por escrito do Locador. 

CLÁUSULA VII - DA LEGISLAÇÃO: 

O presente contrato de locação será regido pela Lei 8.666/93, em consonância com o novo 
Código Civil Brasileiro, instrumentos estes que as partes se sujeitam para resolução dos casos 
em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 88, 
da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA VIII - DA FISCALIZAÇÃO 

A Locação ajustada pelo presente contrato serão fiscalizados por pessoa credenciada do 
LOCATARIO, através do Gestor do Fundo Municipal de Saúde, na pessoa do Sr. Uilson 
Gustavo Mendes Macedo ou a quem este delegar, com poderes para verificar o fiel 
cumprimento em todos os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não eximirá a 
LOCADORA dos compromissos e obrigações assumidos perante o LOCATÁRIO: 

CLÁUSULA IX - DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim, para dirimir eventuais dúvidas 
decorrentes da execução desté contrato, renunciando as demais por mais privilegiadas que 
sejam. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, o representante do LOCATÁRIO e o LOCADOR, juntamente com as testemunhas 
abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais 

Vista do Tupim, 02 de janeiro de 2020 

Edmilson de Oliveira Lima 
cPFn°676.474.485-87 

Testemunhas: 

1: avri ?ffa'&/4/ .ja'  

CPF:  

2: Sõotc& OÔ (Jh M4& 

CPF: O í/ 0hc-& 
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 
Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro -  Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46850-000 '4 

CNPJ: 13.862.190/0001-06 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00812020 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL N° 008/ 2020 

Termo de Contrato no 00812020 por 
Processo de Dispensa de Licitação n° 
008/2020, para locação de imóvel através 
do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim e a pessoa 
física da Sr. a  Zenilda Oliveira dos 
Santos, tonforme segue: 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob n° 13.862.190/0001-06, 
localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, n° 10, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 
46.850-000, legalmente representadci neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, e pelo Gestor do 
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. n° 
0939595591 e CPF n° 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista 
do Tupim, neste Estado, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado a Sr.a  Zenilda 
Oliveira dos Santos, brasileira, maior, portadora do CPF n° 705.325.915-34, RG 06629361 
83S5P-Ba, residente e domiciliado na Avenida Valdemar Martins n° 252, Nova Brasília - Boa 
Vista do Tupim, Bahia - CEP 46.850-000, doravante denominado de LOCADOR onde, o 

LOCATÁRIO, utilizando suas prerrogativas legais, com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, resolvem e acordam a celebração do presente INSTRUMENTO 
CONTRATUAL, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

Clausula Primeira - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel residencial, localizado na Rua 2 de 
julho no 9955 Centro, povoado de Terra Boa, Município de 'Boa Vista do Tupim - Ba, com 02 
(dois)quartos, 01 (uma) copa/cozinha, 01 (uma) sala 02 (dois) banheiros e corredor, de 
... J...A_ À 1 nrAnrn A i,' • ,i-;i;-,.rn nnlnr mrilrnc anÇarmairnc o nrnficcnndc do 
1)1 til.)' ICUOUC Uti LJ'.flLJ'JI' tlCLIf IUU'JU 	 •II'-tJyÇ.flJ V''' 	 '1'-'- 	••• 	. . 
saúde que trabalham no PSF do Povoado de Terra Boa 

Clausula Segunda - DO VALOR 

O valor total deste contrato de locação e de R$ 7 200,00 (sete mil e duzentos reais), 
correspondendo ao valor mensal de R$ 600,00 (seiscentos reais), a serem pagos 
mensalmente, 

§ 1 0  - Deverão ser pagos juntamente com o aluguel mensal, as despesas de taxas de luz, agua, 
e IPTU, bem como de outras próprias do imóvel 

§ 20  - O valor do aluguel avençado na Clausula Segunda deste contrato é fixo e irreajustável 
durante a sua vigência, podendo ser corrigido após o primeiro ano de locação caso seja 
renovado, de acordo com a variação do JGPM da Fundação Getulio Vargas e mediante termo 
aditivo a ser firmado entre as partes 

Clausula Terceira - DO PAGAMENTO 

O aluguel mensal devera ser pago ate o decimo dia do mês subsequente ao que se referir a 
locação, através de deposito bancário na conta a ser indicada pelo locador, 
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Cláusula Quarta -  DO PRAZO 

0 prazo da presente Locação é de 12 (doze) meses, com início em 02 de janeiro de 2020 e 
vencimento em 31 de dezembro de 2020, podendo ser renovado mediante termo aditivo em 
comum acordo das partes e legislação pertinente; 

Cláusula Quinta —  DA DESTINACÃO DA LOCACÃO 

O Locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para funcionamento do 
objeto a que se pretende, ficando vedado para outro uso, sem a autorização do LOCADOR; 

Cláusula Sexta -  DAS RESPONSABILIADES 

0 LOCATÁRIO obriga-se a manter o imóvel em bom estado de conservação e limpeza pra assim 
restituir ao locador quando finda ou rescindida a locação. 

Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR ainda que útil ou necessária, ficará 
automaticamente incorporada ao imóvel.  

O LOCATÁRIO obriga-se ao pagamento de todas as contas de energia e água a partir da data 
de assinatura do contrato, bem como ao pagamento dos impostos e taxas devidos a partir da 
assinatura do contrato. 

Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de ônus, 
independentemente de aviso judicial ou extrajudicial. 

O Locatário deverá manter e devolver o imóvel que lhe é locado em perfeito estado de 
conservação e limpeza, com todas as instalações em funcionamento tal como reconhece tê-lo 
recebido, não alterando sua estrutura, salvo com consentimento prévio e por escrito do Locador. 

Cláusula Sétima -  DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA:  

As despesas com o presente contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
2020 	DESENVOLV. E MANUTENÇAO DAS AÇOES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
3390.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
FONTE 02 
FONTE 14  

Cláusula Oitava —  DA RESCISÃO : 

Constituem motivos para rescisão deste Contrato: 

O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste Contrato; 

O atraso injustificado do pagamento das parcelas previstas neste Contrato; 

Os motivos previstos nos arts. 77 e 78 da Lei nP 8.666/93, caso em que acarretará as 
conseqüências previstas no artigo 80 dessa mesma Lei, a qual regerá este Contrato; 

(~~ 	A ocorrência de caso fortuito ou força maior, impeditiva da execução do contrato; 
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 
,,C,Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro— Boa Vista do Tuptm Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.862.19010001-06 

Clausula Nona - DA VINCULAÇÃO 

Fica este contrato vinculado ao Processo Licitatorio Dispensa de Licitação n° 008/2020 e 
demais atos que deram origem a esta contratação, regido pela Lei 8.666/93, em consonância 
com o novo Código Civil Brasileiro, instrumentos estes que as partes se sujeitam para 
resolução dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas 
nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do 
teor; - 

Clausula Decima - DA FISCALIZAÇÃO 

A Locação ajustada pelo presente contrato serão fiscalizados por pessoa credenciada do 
LOCATARIO, através doGestor do Fundo Municipal de Saúde, na pessoa do Sr. Uilson 
Gustavo Mendes Macedo ou a quem este delegar, com poderes para verificar o fiel 
cumprimento em todos os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não eximira a 
LOCADORA dos compromissos e obrigações assumidos perante o LOCATÁRIO.  

Clausula Decima - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim, para dirimir eventuais duvidas 
decorrentes da execução deste contrato, renunciando as demais por mais privilegiadas que 
sejam 

As partes contratantes obrigam-se por si a cumprir o presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrjimento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, o representante do LOCATÁRIO e o LOCADOR, juntamente com as testemunhas 
abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais 

Boa Vista do Tupim, 02 de janeiro de 20 

e 	 os 	H v:nesMacedo 
refeito uni 	 Gestor do undo unicipaldeSaúde 

Z ndda Oliveira dos Santos 
CPF/MFn° 705.325.915-34 

Testemunhas 

1- ti'nsg,4 Ini 

CPF 

2- Q,3tQPGD aw 	cr c4-tt 

CPF 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipid de Boa Vista do Tuphn 
Travessa ProL" NUda de Castro, sino., Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.85O-OOOJ' 

e 	CNPJ 13.718.17610001-25 

Processo Administrativo n° 00912020 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 00912020 

Termo de Contrato n° 00912020 por 
Processo de Dispensa de Licitação n° 
00912020, para locação de imóvel que 
entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a empresa 
PATRIMONIAL SAMPAIO & SILVA 
LTDA ME, conforme segue: 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, inscrita no CNPJ sob no 13.718.17610001-25, localizado na Trav. Prof.a Nilda de Castro, 
5/no, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do EtC, no 
75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, 
neste Estado, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado a empresa Patrimonial 
Sampaio & Silva Lida - ME, CNPJ a°. 10.806.09510001-99, com sede à Rua Manoel Andrade 
Sampaio, n° 531, Casa, centro, Itaberaba Bahia CEP 46.880-000, neste ato representada pelo Sr. 
Carlos Alberto Mascarenhas Sampaio, CPF 142.560.535-49, residente à Rua Rubens Ribeiro, 
Centro, Itaberaba, Bahia, doravante denominado de LOCADOR onde, o LOCATÁRIO, utilizando 
suas prerrogativas legais, com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
resolvem e acordam a celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAl,, mediante as 
cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA 1— Do Objeto: 

Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel residencial, localizado na Avenida 18 de 
Fevereiro, n° 122, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, com 03 (três) quartos, sendo 1 (um) suíte, 
03 (três) salas, 02 (dois) banheiros, garagem, quintal livre e 1 (um) banheiro externo, de 
propriedade do LOCADOR, que servirá para funcionamento da Biblioteca Municipal Monteiro 
Lobato. 

CLÁUSULA II - Da vigência do contrato: 

O prazo da locação será de 12 (doze) meses, a viger da data de sua assinatura, isto é, de 02 de 
janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, mediante acordo entre as partes e termos aditivos a serem firmados e de acordo com 
legislação pertinente. 

CLÁUSULA III— Do valor e Condições de Pagamento; 

O valor global deste contrato de locação é de R$ 12.468,00 (doze mil quatrocentos e 
sessenta e oito reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 1.039,00 (wii mil e 
trinta e nove reais) 

§ 1°- O aluguel deverá ser pago até o décimo dia do mês subsequente ao que se referir à locação, 
através de deposito bancário na conta da locadora. 

G/?,1 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 	 si. 
Travessa Prof.' Nilda de Castro, s/n°., Centro -  Boa Vista do Tupim -Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ 13.718.17610001-25 

Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de ânus, 
independentemente de aviso judicial ou extrajudicial. 

O Locatário deverá manter e devolver o imóvel que lhe é locado em perfeito estado de conservação 
e limpeza, com todas as instalações em funcionamento tal como reconhece tê-lo recebido, não 
alterando sua estrutura, salvo com consentimento prévio e por escrito do Locador. 

CLÁUSULA VII - DA VINCULAÇÃO: 

Fica este contrato vinculado ao Processo Licitatório Dispensa de Licitação n° 00912020 e demais 
atos que deram origem a esta contratação, regido pela Lei 8.666193, em consonância com o novo 
Código Civil Brasileiro, instrumentos estes que as partes se sujeitam para resolução dos casos em 
que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 88, da 
mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA VIII— DA FISCALIZAÇÃO 

Os serviços ajustados pelo presente contrato serão fiscalizados por pessoa credenciada do 
LOCATARIO, através da Secretaria Municipal de Educação, na pessoa da Senhora Maria Vilina 
Pereira de Arruda ou a quem está delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste 
em todos os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não eximirá o LOCADOR dos 
compromissos e obrigações assumidos perante o LOCATÁRIO. 

CLÁUSULA IX - DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim, para dirimir eventuais dúvidas decorrentes 
da execução deste contrato, renunciando as demais por mais privilegiadas que sejam. 

As partes contratantes obrigam-se por si a cumprir o presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, o representante do LOCATÁRIO e o LOCADOR, juntamente com as testemunhas 
abaixo e a tudo p/esentes,yarabpe se produzam os efeitos legais. 

Boa Vista do Tupim, 02 de janeiro de 2020 

'9 

a 
PafrimojaLSgjfjjú4rrfllva Lida ME 

iã'niÓ.8o6. 095/0001-99 
Carlos AlberêWMascarenhas Sampaio 

CFF 142.560.535-49 

1- 

CPF 1-77- 6ÇÁ. 38?2 

2- 

CPF ±Ur-LfreD!Ó Oh/ 

E 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof Nilda de Castro, s/n °, Centro -  Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46850-000 '$ 

CNPJ 13.718.176/0001-25 

Processo Administrativo n°. 01012020 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N°010/2020 

Termo de Contrato n° 01012020 por 
Processo de Dispensa de Licitação n° 
01012020, para locação de imóvel 
através da Prefeitura Municipal de Boa 
Vistá do Tupim e a pessoa física da 
Sra. Nailma Dias Leite Oliveira, 
conforme segue: 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, inscrita no CNPJ sob n°13.718.176/0001-25, localizado na Trav. Prof a  Nilda de Castro, 
s/n°, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato 
por seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RO. n° 
75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, 
neste Estado, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado a Sra. Nailma Dias Leite 
Oliveira, brasileira, maior, portadora do CPF n° 665.482.335-49, residente e domiciliado na 
Rua Vital Brasil, n° 156, Alto do Matadouro, Boa Vista do Tupim - Ba CEP 46.850-000, 
doravante denominado de LOCADOR onde, o LOCATÁRIO, utilizando suas prerrogativas 
legais, com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, resolvem e 
acordam a celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas e 
condições a seguir 

CLÁUSULA 1— Do Objeto: 

Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel residencial, localizado à Praça 
Campo Alegre, n° 9, Loteamento Campo Alegre, Boa Vista do Tupim - Ba, na sede deste 
município, com 05 (cinco) quatros, 02 (duas) sala, copa/cozinha, 02 (dois) banheirosOl (uma) 
área interna coberta e01 (uma) área de garagem, de propriedade do LOCADOR, que servirá 
para residência temporária das pessoas que prestam serviços neste município que não tem. 
residência própria na região, durante o período de janeiro a dezembro de 2020. 

CLÁUSULA II - Da vigência do contrato: 

O prazo da locação será de 12 (doze) meses a viger da data de sua assinatura isto e, de 02 
de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020 podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, mediante acordo entre as partes e termos aditivos a serem firmados e de acordo com 
legislação pertinente. 

CLÁUSULA III— Do valor e Condições de Pagamento: 

O valor global deste contrato de locação é de R$ 6600 00 (seis mil e seiscentos reais) divididos 
em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) 

§ 10 - O aluguel deverá ser pago até o décimo dia do mês subsequente ao que se referirá 
locação, através de deposito bancário na conta da locadora. 

§ 20  - Deverão ser pagos juntamente com o aluguel mensal, as despesas de taxas de luz, água, 
e IPTU bem como de outras próprias do imóvel.  

§ 30 - O valor do aluguel avençado nesta cláusula é fixo e irr'eajustável durante a sua vigência, 
podendo ser corrigido apenas após o primeiro ano de locação caso seja renovado de acordo 
com a variação do IGPM da Fundação Getulio Vargas e mediante termo aditivo a ser firmado 
entre as partes. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof. Nilda de Castro, s/n°, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia -  CEP 46.850-000 iÕ 

CNPJ: 13.718.17610001-25 

§ 40  - Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de 
ônus, independentemente de aviso judicial ou extrajudicial. 

§ 50 - É expressamente vedado a Locatária ceder, emprestar ou sublocar no todo ou em parte 
o imóvel locado sem consentimento prévio e por escrito do Locador. 

§ 6°  - O Locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para o fim aqui 
pactuado, ficando vedado para outro uso. 

CLÁUSULA IV - Do Crédito Orçamentário: 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

02.04.01 	SECRETARIA MUNICIAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2008 	DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
3390.36.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
FONTE 00 

CLÁUSULA V - DA RESCISÃO: 

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos 
Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n° 8.666193 e suas posteriores 
alterações e, ainda nos seguintes casos: 

§ 1 ° - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das 
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 
(trinta) dias; 

§ 2 0  - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem 
a expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito; 

§ 3 0  - Por acordo entre as partes, informado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA VI - DAS RESPONSABILIADES 

O LOCATÁRIO obriga-se a manter o imóvel em bom estado de conservação e limpeza pra 
assim restituir ao locador quando finda ou rescindida a locação 

Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR;airda que útil ou necessária, ficará 
automaticamente incorporada ao imóvel. 

O LOCATÁRIO obriga-se ao pagamento de todas as contas de energia e agua a partir da data 
de assinatura do contrato, bem como ao pagamento dos impostos e taxas devidos a partir da 
assinatura do contrato. 

Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de ônus, 
independentemente de aviso judicial ou extrajudicial 

O Locatário deverá manter e devolver o imóvel, que lhe é locado em perfeito estado de 
conservação e limpeza, com todas as instalações em funcionamento tal como reconhece tê-lo 
recebido não alterando sua estrutura salvo com consentimento prévio e por escrito do 
Locador. 

CLAUSULA VII - DA LEGISLAÇAO: 
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Travessa Prof.' Nilda de Castro, s/n°, Centro— Boa Vista do Tiipim - Bahia - CEP 46.850-000 15t 

CNPJ 13.718.176/0001-25 

O presente contrato de locação será regido pela Lei 8.666193, em consonância com o novo 
Código Civil Brasileiro, instrumentos estes que as partes se sujeitam para resolução dos casos 
em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 88, 
da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA VIII - DA FISCALIZAÇÃO 

Os servi9os ajustados pelo presente contrato serão fiscalizados por pessoa credenciada do 
LOCATARIO, através da Secretaria Municipal de Administração, na pessoa da Senhora 
Tatiane Emanuela Matos Vasconcelos de Aragão ou a quem esta delegar, com poderes 
para verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos e condições, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá o LOCADOR dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
LOCATÁRIO. 

CLÁUSULA IX - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim, para dirimir eventuais dúvidas 
decorrentes da execução deste contrato, renunciando as demais por mais privilegiadas que 
sejam. 

As partes contratantes obrigam-se por si a cumprir o presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, o representante do LOCATÁRIO e o LOCADOR, juntamente com as testemunhas 
abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais. 

Boa Vista do Tuøtm, 02 de ineiro de 2020 

allma Dias Leite Olivei, 
CPF n° 665.482.335-49 

Testemunhas: 

1- 

CPF 

2- 

CPF OL LYÍS, O&5- O 
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Fundo Municipal de Assistência Social 
Rua Manoel Vitorino, s/n°, Centro - Boa Vista do Tupim -Bahia - CEP 46.850-000 '1 

CNPJ 13.796.30310001-04 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.01112020 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 01112020 

Termo de Contrato n° 011/2020 por 
Processo de Dispensa de Licitação no 
011/2020, para locação de imóvel, através 
da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim e Fundo Municipal de Assistência 
Social, e a pessoa física de MARCELINO 
PEREIRA DOS SANTOS, conforme segue: 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
e Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ sob n° 13.796.30310001-04, localizado 
à Rua Manoel Vitorino, s/n°., Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente 
representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. no 75076829 e CPF n° 122.710.395-68 e pela Gestora do Fundo 
Municipal de Assistência Social, Sr.a  Fernanda Santa Bárbara Nascimento Santos, 
portadora do RG n° 11.546855-27 e CPF n°. 007.568.775-55, ambos residentes e domiciliados 
na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado LOCATÁRIO, e de 
outro lado o Sr. MARCELINO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, maior, casado, portador do 
RG n°. 0374448833 SSP BA e CPF n°. 592.300.615-49, residente e domiciliado à Rua 02, no. 
55, Casa, Loteamento Campo Alegre, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, doravante 
denominado de LOCADOR onde, o LOCATÁRIO, utilizando suas prerrogativas legais, com 
base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, resolvem e acordam a 
celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas e condições a 
seguir: 

CLÁUSULA 1— Do Objeto: 

Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel residencial, localizado no Loteamento 
Campo Alegre, Quadra 3, n°. 08, Casa, Boa Vista do Tupim-BA, com 02 (duas) salas, 03 (três) 
quartos, 01 (uma) cozinha e 01 (um) banheiro, 01 (uma) área externa (quintal), de propriedade 
do LOCADOR, destinado ao acolhimento de infantes, para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Assistência Social do município de Boa Vista do Tupim. 

CLÁUSULA II - Da vigência do contrato: 

O prazo da locação será de 02 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e termos aditivos 
a serem firmados e de acordo com legislação pertinente. 

CLÁUSULA III - Do valor e Condições de Pagamento: 

O valor global deste contrato de locação é de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), 
correspondendo ao valor mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

§ 1 - O aluguel mensal deverá ser pago até o 100 (décimo) dia do mês subsequente ao que 
se referir à locação, através de deposito bancário na conta do locador. 

§ 20  - O valor do aluguel avençado na Clausula Terceira deste contrato é fixo e irreajustável 
durante a sua vigência, podendo ser corrigido após o primeiro ano de locação caso seja 
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renovado, de acordo com a variação do IGPM da Fundação Getúlio Vargas e mediante termo 
aditivo a ser firmado entre as partes. 

CLÁUSULA IV - Do Crédito Orçamentário: 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

0211.03 	Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente 
2025 	Promoção, Proteção e Defesa da Criança e do Adolescente 
33.9036.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
FONTE 00 

CLÁUSULA V - DA RESCISÃO: 

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos 
Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores 
alterações e, ainda nos seguintes casos: 

§ 10  - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das 
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 
(trinta) dias; 

§ 20  - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem 
a expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito; 

§ 30  - Por acordo entre as partes, informado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

CLÁUSULA VI— DAS RESPONSABILIADES 

Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR ainda que útil ou necessária, ficará 
automaticamente incorporada ao imóvel. 

O LOCATÁRIO obriga-se ao pagamento de todas as despesas de taxas de luz e água e IPTU, a 
partir da data da locação, bem como ao pagamento dos impostos e taxas devidos a partir da 
assinatura do contrato. 

Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de ônus, 
independentemente de aviso judicial ou extrajudicial. 

O LOCATÁRIO deverá manter o imóvel que lhe é locado em perfeito estado de conservação e 
limpeza, com todas as instalações em funcionamento tal como reconhece tê-lo recebido, não 
alterando sua estrutura, salvo com consentimento prévio e por escrito do Locador, para assim 
restituir ao Locador quando finda ou rescindida a locação. 

É expressamente vedado ao Locatário ceder, emprestar ou sublocar no todo ou em parte o 
imóvel locado sem consentimento prévio e por escrito do Locador. 

O Locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para o fim aqui pactuado, 
ficando vedado para outro uso. 

CLÁUSULA VII - DA LEGISLAÇÃO: 
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121 	 Fundo Municipal de Assistência Social 
Rua Manoel Vitorino, s/n°, Centro - Boa Vista do Tupim -Bahia - CEP 46.850-000 ! 

CNPJ 13.796.303/0001-04 

O presente contrato de locação será regido pela Lei 8.666193, em consonância com o novo 
Código Civil Brasileiro, instrumentos estes que as partes se sujeitam para resolução dos casos 
em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 88, 
da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA VIII— DA FISCALIZAÇÃO 

Os serviços ajustados pelo presente contrato serão fiscalizados por pessoa credenciada do 
LOCATÁRIO, através do Fundo Municipal de Assistência Social, na pessoa da Sr.a  Fernanda 
S. Bárbara Nascimento Santos, Gestora, ou a quem esta delegar, com poderes para verificar 
o fiel cumprimento deste contrato, em todos os termos e condições, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá o LOCADOR dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
LOCATÁRIO. 

CLÁUSULA IX - DO FORO: 
1 

Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim; para dirimir eventuais dúvidas 
decorrentes da execução deste contrato, renunciando as demais por mais privilegiadas que 
sejam. 

As partes contratantes obrigam-se por si a cumprir o presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, o representante do LOCATÁRIO e o LOCADOR, juntamente com as testemunhas 
abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais. 

Gestora do Fundo Mim. de Assist. 

rrcelzno Pereira aos Santos 
CPF n°592.300.615-49 

Testemunhas: 

CPF J:Z7.  6% SK-92 

2 Sk2aa62  O2o t 
CPF 	 t7A065Q 
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 	 j 
Rua Juvino Francisco do Amarai, 10, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 ¶4 

CNPJ 13.862.190/0001-06 

Processo Administrativo n° 01212020 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 01212020 

Termo de Contrato n° 012/2020 por 
Processo de Dispensa de Licitação no 
012/2020, para locação de imóvel através 
do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim e a pessoa 
física da Sr.a  Angela Barbosa da Silva, 
conforme segue: 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, e do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob n° 13.862.190/0001-06, 
localizado na Rua Juvino Francisco do Amaral, no ia, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 
46.850-000, legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68, e pelo Gestor do 
Fundo Municipal de Saúde Sr. Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. n° 
0939595591 e CPF n° 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista 
do Tupim, neste Estado, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado o Sr. Angela 
Barbosa da Silva, brasileiro, maior, portadora do CPF n° 009.519.165-80, residente e 
domiciliado na à Rua da Igreja s/n°, Povoado de Iguape, Boa Vista do Tupim, Bahia CEP 46.850-
000, doravante denominado de LOCADOR onde, o LOCATÁRIO, utilizando suas prerrogativas 
legais, com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, resolvem e 
acordam a celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas e 
condições a seguir: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel, localizado no Povoado de Iguape 
s/n°, Centro, Iguape, Boa Vista do Tupim, Bahia CEP 46.850-000, com 02 (duas) salas, 01 (um) 
sanitário social, 03 (três) quartos sendo 1 suíte e 01 (uma) copa/cozinha, varanda e área 
cimentada ao fundo, com quintal, de propriedade do LOCADOR, para servir como casa de apoio 
para acomodação dos médicos e pessoal de saúde que atuam no PSF de povoado de Iguape. 

CLAUSULA II— Da vigência do contrato: 

O prazo da locação será de 12 (doze) meses, a viger da data de sua assinatura, isto é, de 02 
de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, mediante acQrdo entre as partes e termos aditivos a serem firmados e de acordo com 
legislação pertinente. 

CLÁUSULA III— Do valor e Condições de Pagamento: 

O valor global deste contrato de locação é de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), 
divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 

§ 10 - O aluguel deverá ser pago até o décimo dia do mês subsequente ao que se referir à 
locação, através de deposito bancário na conta da locadora. 
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Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim 
Rua Junno Francisco do Amaral, 10, Centro -  Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46850-000 

e 	 CNPJ 13.862.19010001-06 

§ 20  - Deverão ser pagos juntamente com o aluguel mensal, as despesas de taxas de luz, água, 
e IPTU, bem como de outras próprias do imóvel. 

§ 30  - O valor do aluguel avençado nesta cláusula é fixo e irreajustável durante à sua vigência, 
podendo ser corrigido apenas após o primeiro ano de locação caso seja renovado, de acordo 
com a variação do IGPM da Fundação Getúlio Vargas e mediante termo aditivo a ser firmado 
entre as partes. 

§ 40 - Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de 
ônus, independentemente de aviso judicial ou extrajudicial. 

§ 50 - É expressamente vedado a Locatária ceder, emprestar ou sublocar no todo ou em parte 
o imóvel locado sem consentimento prévio e por escrito do Locador. 

§ 60  - 0 Locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para o fim aqui 
pactuado, ficando vedado para outro uso. 

CLÁUSULA IV - Do Crédito Orçamentário: 

• As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

02.10.02 	FUNDO MUNICIAL DE SAÚDE 
2020 	DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3390.36.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
FONTE 02 
FONTE 14 

CLÁUSULA V - DA RESCISÃO: 

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos 
Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n °  8.666/93 e suas posteriores 
alterações e, ainda nos seguintes casos: 

§ 1 1  - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das 
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 
(trinta) dias; 

§ 20  - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem 
a expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito; 

§ 30  - Por acordo entre as partes, informado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA VI— DAS RESPONSABILIADES 

O LOCATARIO obriga-se a manter o imóvel em bom estado de conservação e limpeza pra assim 
restituir ao locador quando finda ou rescindida a locação. 

Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR ainda que útil ou necessária, ficará 
automaticamente incorporada ao imóvel. 

O LOCATÁRIO obriga-se ao pagamento de todas as contas de energia e agua a partir da data 
de assinatura do contrato, bem como ao pagamento dos impostos e taxas devidos a partir da 
assinatura do contrato. 
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Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de ônus, 
independentemente de aviso judicial ou extrajudicial. 

O Locatário deverá manter e devolver o imóvel que lhe é locado em perfeito estado de 
conservação e limpeza, com todas as instalações em funcionamento tal como reconhece tê-lo 
recebido, não alterando sua estrutura, salvo com consentimento prévio e por escrito do Locador. 

CLÁUSULA VII - DA LEGISLAÇÃO: 

O presente contrato de locação será regido pela Lei 8.666/93, em consonância com o novo 
Código Civil Brasileiro, instrumentos estes que as partes se sujeitam para resolução dos casos 
em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 88, 
da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA VIII— DA FISCALIZAÇÃO 

A Locação ajustada pelo presente contrato serão fiscalizados por pessoa credenciada do 
LOCATARIO, através do Gestor do Fundo Municipal de Saúde, na pessoa do Sr. Uilson Gustavo 
Mendes Macedo ou a quem este delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento em 
todos os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não eximirá a LOCADORA dos 
compromissos e obrigações assumidos perante o LOCATÁRIO 

CLÁUSULA IX - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim, para dirimir eventuais dúvidas 
decorrentes da execução deste contrato, renunciando as demais por mais privilegiadas que 
sejam. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, o representante do LOCATARIO e õ LOCADOR, juntamente com as testemunhas 
abaixo e a tudo presen%s, paray_se-çiduzam os efeitos legais. 

Boa Vista do Tupim, 	de eiro de 26 

/ ai11 

do (2I2Y / 

/ 	4!n'efu &frhoa cli Silva 

J 	(u /'F n°009.5/Y 165- 0 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 177- 	39 9ÇJ 
2 SUjto )OJL) tia go,u4z ,2,Q-t,  

CPF __ 
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• 	 Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof." Nilda de Castro, s/n°, Centro - Boa Vista do Tupim —Bahia - CEP 46.850-000 
CNPJ 13.718.17610001-25 

Processo Administrativo no 01312020 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 01312020 

Termo de Contrato no 013/2020 por 
Processo de Dispensa de Licitação n° 
013/2020, para locação de imóvel que 
entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim e a 
pessoa física do Sr. Maria Sandra da 
Silva Moreira, conforme segue: 

O Município-de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, inscrita no CNPJ sob n° 13.718.176/0001-25, localizado na Trav. Prof.a  Nilda de Castro, 
s/n°., Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato 
por seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. n° 
75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, 

• 

	

	 neste Estado, doravante denominado LOCATARIO,. e de outro lado a Sr.a  Maria Sandra da 
Silva Moreira, brasileira, maior, portadora do RG. n°. 08.386.882-84 e CPF n° 007.581.235- 

• 58, residente e domiciliada à Rua Manoel Gomes de Souza, n°. 9967, Assentamento Beira Rio, 
Zona Rural, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000, doravante denominado de 
LOCADOR(a) onde, o LOCATÁRIO, utilizando suas prerrogativas legais, com base no artigo 
24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, resolvem e acordam a celebração do presente 
instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA 1— Do Objeto: 

Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel residencial, localizado no 
Assentamento Beira Rio, n° 39, Zona Rural, Boa Vista do Tupim, Bahia, com 2 (uma) salas, 1 
(uma) cozinha, 2 (dois) banheiros, 3 (três) quartos e 1 (um) quintal e 1 (uma) área interna, de 
propriedade do LOCADOR, que servira para residência temporária de professores do município 
que lecionam no Assentamento Beira Rio 

CLÁUSULA II - Da vigência do contrato 

O prazo da locação será de 12 (doze) meses, a viger da data de sua assinatura, isto é, de 02 
de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, mediante acordo entre as partes e termos aditivos a serem firmados e de acordo com 
• legislação pertinente. 

CLÁUSULA III— Do valor e Condições de Pagamento: 

O valor global deste contrato de locação é de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), 
divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 300,00 (trezentos reais) 

• 	 § 1° - O aluguel deverá ser pago até o 100. (décimo) dia do mês subsequente ao que se referir 
à locação, através de deposito bancário na conta da locadora. 

§ 20  - Deverão ser pags juntamente com o aluguel mensal, as despesas de taxas de luz, água, 
e IPTU, bem como de outras próprias do imóvel.  

§ 30  - O valor do aluguel avençado nesta Clausula e fixo e irreajustavel durante a sua vigência, 
podendo ser corrigido apenas após o primeiro ano de locação caso seja renovado, de acordo 
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CNPJ 13.718.176/0001-25 

• 	com a variação do IGPM da Fundação Getúlio Vargas e mediante termo aditivo a ser firmado 
entre as partes. 

§ 40 - Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de 
ônus, independentemente de aviso judicial ou extrajudicial. 

§ 50  - É expressamente vedado a Locatária ceder, emprestar ou sublocar no todo ou em parte 
o imóvel locado sem consentimento prévio e por escrito do Locador. 

§ 60  - O Locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para o fim aqui 
pactuado, ficando vedado para outro uso. 

CLÁUSULA IV - Do Crédito Orçamentário: 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correr5o por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

02.12.02 	FUNDO MUNICIAL DE EDUCAÇÃO 
2022 	DESENVOLV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3390.36.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
FONTE 01 

CLÁUSULA V - DA RESCISÃO: 

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos 
Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores 
alterações e, ainda nos seguintes casos: 

§ 10  - Inadimplência de qualquer clausula ou condição deste contrato, por infração de uma das 
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 
(trinta) dias; 

§ 20  - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem 
a expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito; 

§ 30  - Por acordo entre as partes, informado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

CLÁUSULA VI— DAS RESPONSABILIADES 

O LOCATÁRIO obriga-se a manter o imóvel em bom estado de conservação e limpeza pra assim 
restituir ao locador quando finda ou rescindida a locação 

Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR ainda que útil ou necessária, ficará 
automaticamente incorporada ao imóvel. 

O LOCATÁRIO obriga-se ao pagamento de todas as contas de energia e água a partir da data 
de assinatura do contrato, bem como ao pagamento dos impostos e taxas devidos a partir da 
assinatura do contrato. 

Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de ânus, 
independentemente de aviso judicial ou extrajudicial. 

O Locatário deverá manter e devolver o imóvel que lhe é locado em perfeito estado de 
conservação e limpeza, com todas as instalações em funcionamento tal como reconhece tê-lo 
recebido, não alterando sua estrutura, salvo com consentimento prévio e por escrito do Locador.  
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CLÁUSULA VII - DA VINCULAÇÃO: 

Fica este contrato vinculado ao Processo Licitatório Dispensa de Licitação no 013/2020 e demais 
atos que deram origem a esta contratação, regido pela Lei 8.666/93, em consonância com o 
novo Código Civil Brasileiro, instrumentos estes que as partes se sujeitam para resolução dos 
casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 
88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA VIII - DA FISCALIZAÇÃO 

Os serviços ajustados pelo presente contrato serão fiscalizados por pessoa credenciada do 
LOCATÁRIO, através da Secretaria Municipal de Educação, na pessoa da Senhora 
Maria Vilma Pereira de Arruda ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel 
cumprimento deste em todos os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não 
eximirá o LOCADOR dos compromissos e obrigações assumidos perante o LOCATÁRIO. 

CLÁUSULA IX - DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim, para dirimir eventuais dúvidas 
decorrentes da execução deste contrato, renunciando as demais por mais privilegiadas que 
sejam. 

As partes contratantes obrigam-se por si a cumprir o presenfe contrato. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, o representante do LOCATÁRIO e o LOCADOR, juntamente com as testemunhas 
abaixo e a tudo presentes, para que se produzam op efeitos legjis.- 

Boa Vista do/u,2~02  de janeiro de 2020 

c 

)( JOJJO S 	ittsjj ,n5o 
Maria Sandra da Silva Moreira 

cpp ,° 007.581.235-58 

TESTEMUNHAS: 

cr: ,gô9' 6 
2 

CPF(U 7DVj 	 - 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D3EBDFEEF6E3678BD3D906609BFF02E3



quinta-feira, 27 de fevereiro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01227 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 191

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n°, Centro — Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.17610001-25 

Processo Administrativo n° 01412020 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 01412020 

Termo de Contrato n° 014/2020 por 
Processo de Dispensa de Licitação n° 
014/2020, para locação de imóvel que 
entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim e a 
pessoa física do Sr. Romilda Silva 
Limã, conforme segue: 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, inscrita no CNP) sob n° 13.718.17610001-25, localizado na Trav. Prof.a Nilda de Castro, 
s/n°., Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato 
por seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileirQ, casado, portador do RG. n° 
75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, 
neste Estado, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado a Sr.a Romilda Silva 
Lima, brasileira, maior, portadora do CPF n° 001.311.935-46, residente e domiciliada à Rua 
Candeiras, n°. 191, Bairro Jardim Imperial, Catanduva, Cep: 15813-070, São Paulo-SP, 
doravante denominado de LOCADOR onde, o LOCATÁRIO, utilizando suas prerrogativas 
legais, com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, resolvem e 
acordam a celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas e 

condições a seguir: 

CLÁUSULA 1— Do Objeto: 

Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel residencial, localizado à Rua 
Francisco Araújo, n° 9978, Casa, Povoado de Terra Boa, Boa Vista do Tupim, Bahia, com 1 
(uma) sala, 1 (uma) cozinha, 1 (um) banheiro, 4 quartos, 1 sala, 1 quintal e 1 área interna, de 
propriedade do LOCADOR, que servirá para residência tempctrária de professores do município 
que lecionam no povoado de Terra Boa. 

CLÁUSULA II— Da vigência do contrato: 

O prazo da locação será de 12 (doze) meses, a viger da data de sua assinatura, isto é, de 02 
de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, mediante acordo entre as partes e termos aditivos a serem firmados e de acordo com 
legislação pertinente. 

CLÁUSULA III— Do valor e Condições de Pagamento: 

O valor global deste contrato de locação é de R$ 3.360,00 (três mil trezentos e sessenta 
reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais). 

§ 10  - O aluguel deverá ser pago até o décimo dia do mês subsequente ao que se referir à 
locação, através de deposito bancário na conta da locadora. 

§ 20  - Deverão ser pagos juntamente com o aluguel mensal, as despesas de taxas de luz, água, 
e IPTU, bem como de outras próprias do imóvel. 

§ 30 - O valor do aluguel avençado nesta cláusula é fixo e irreajustável durante a sua vigência, 
podendo ser corrigido apenas após o primeiro ano de locação caso seja renovado, de acordo 
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com a variação do IGPM da Fundação Getúlio Vargas e mediante termo aditivo a ser firmado 
entre as partes. 

§ 40 - Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de 
ônus, independentemente de aviso judicial ou extrajudicial. 

§ 5 0  - É expressamente vedado a Locatária ceder, emprestar ou sublocar no todo ou em parte 
o imóvel locado sem consentimento prévio e por escrito do Locador. 

§ 60  - O Locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para o fim aqui 
pactuado, ficando vedado para outro uso. 

CLÁUSULA IV - Do Crédito Orçamentário; 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

02.12.02 	FUNDO MUNICIAL DE EDUCAÇÃO 
2022 	DESENVOLV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3390.36.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA NSICA 
FONTE 01 

CLÁUSULA V - DA RESCISÃO: 

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em • especial nos 
Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores 
alterações e, ainda nos seguintes casos: 

§ 1 0  - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das 
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 
(trinta) dias; 

§ 20  - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem 
a expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito; 

§ 30  - Por acordo entre as partes, informado com antecedência minima de 30 (trinta) dias, 

CLÁUSULA VI— DAS RESPONSABIUADES 

O LOCATÁRIO obriga-se a manter o imóvel em bom estado d conservação e limpeza pra assim 
restituir ao locador quando finda ou rescindida a locação. 

Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR ainda que útil ou necessária, ficará 
automaticamente incorporada ao imóvel. 

O LOCATARIO obriga-se ao pagamento de todas as contas de energia e água a partir da data 
de assinatura do contrato, bem como ao pagamento dos impostos e taxas devidos a partir da 
assinatura do contrato. 

Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de ônus, 
independentemente de aviso judicial ou extrajudicial 
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O Locatário deverá manter e devolver o imóvel que lhe é locado em perfeito estado de 
conservação e limpeza, com todas as instalações em funcionamento tal como reconhece tê-lo 
recebido, não alterando sua estrutura, salvo com consentimento prévio e por escrito do Locador. 

CLÁUSULA VII - DA VINCULAÇÃO: 

Fica este contrato vinculado ao Processo Licitatório Dispensa de Licitação n° 014/2020 e demais 
atos que deram origem a esta contratação, regido pela Lei 8.666193, em consonância com o 
novo Código Civil Brasileiro, instrumentos estes que as partes se sujeitam para resolução dos 
casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 
88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA VIU — DA FISCALIZAÇÃO 

Os serviços ajustados pelo presente contrato serão fiscalizados por pessoa credenciada do 
LOCATÁRIO, através da Secretaria Municipal de Educação, na pessoa da Senhora: Maria 
Vilma Pereira de Arruda ou a quem esta delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento 
deste em todos os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não eximirá o 
LOCADOR dos compromissos e obrigações assumidos perante o LOCATÁRIO. 

CLAUSULA IX — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim, para dirimir eventuais duvidas 
decorrentes da execução deste contrato, renunciando as demais por mais privilegiadas que 
sejam 

As partes contratantes obrigam-se por si a cumprir o presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, o representante do LOCATÁRIO e o LOCADOR juntamente com as testemunhas 
abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais. 

do Tupim, 02 de janeiro de 2020 

cLa 6tt 
Ram ilda Silva Lima 

CPF n' 001.311.935-46 

III 

/2139n í4k'1W9i4  fa41c4 

CPF 177 6'7€Ç 339J9 Ë? 

2 9>3Qitto 002o ct  
CPF D47-69óO6Ç-ô 	- 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01512020 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 015/2020 

Termo de Contrato n° 015/2020 por 
Processo de Dispensa de Licitação no 
015/2020, para locação de imóvel 
atra*és da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim e a pessoa física do Sr. 
Almerindo Meio de Aragão, 
conforme segue: 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, inscrita no CNPJ sob n° 13.718.176/0001-25, localizado na Trav. Prof.a  Nilda de Castro, 
s/n°., Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato 
por seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. n° 
75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, 
neste Estado, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado o Sr. Almerindo Meio de 
Aragão, brasileira, maior, portadora do CPF n° 077.304.938-02, residente e domiciliada à 
Assentamento de Iguape - Zona Rural, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP: 46.850-000, doravante 
denominado de LOCADOR onde, o LOCATÁRIO, utilizando suas prerrogativas legais, com 
base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, resolvem e acordam a 
celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as cláusulas e condições a 
seguir: 

CLÁUSULA 1— Do Objeto: 

Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel residencial, localizado no 
Assentamento de Barra Verde s/n°, Boa Vista do Tupim, Bahia, com 1 (uma) sala, 1 (uma) 
cozinha, 1 (um) banheiro, 3 quarto, quintal e 1 área interna, de propriedade do LOCADOR, que 
servirá para residência temporária de professores do município que lecionam no Assentamento 
de Barra Verde. 

CLÁUSULA II - Da vigência do contrato: 

O prazo da locação será de 12 (doze) meses, a viger da data de sua assinatura, isto é, de 02 
de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, mediante acordo entre as partes e termos aditivos a serem firmados e de acordo com 
legislação pertinente. 

CLÁUSULA III— Do valor e Condições de Pagamento: 

O valor global deste contrato de locação é de R$ 3.000,00 (três mil reais), divididos em 12 
(doze) parcelas mensais de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) 

§ 1° - O aluguel deverá ser pago até o décimo dia do mês subsequente ao que se referir à 
locação, através de deposito bancário na conta da locadora. 

§ 20  - Deverão ser pagos juntamente com o aluguel mensal, as despesas de taxas de luz, água, 
e IPTU, bem como de outras próprias do imóvel. 

§ 3 0  - O valor do aluguel avençado nesta cláusula é fixo e irreajustável durante a sua vigência, 
podendo ser corrigido apenas após o primeiro ano de locação caso seja renovado, de acordo 
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com a variação do IGPM da Fundação Getúlio Vargas e mediante termo aditivo a ser firmado 
entre as partes. 

§ 40 - Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de 
ônus, independentemente de aviso judicial ou extrajudicial. 

§ 
50 - É expressamente vedado a Locatária ceder, emprestar ou sublocar no todo ou em parte 

o imóvel locado sem consentimento prévio e por escrito do Locador. 

§ 61  - O Locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é tocado exclusivamente para o fim aqui 
pactuado, ficando vedado para outro uso. 

CLÁUSULA IV - Do Crédito Orçamentário: 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

02.12.02 	FUNDO MUNICIAL DE EDUCAÇÃO 
2022 	DESENVOLV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3390.36.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
FONTE 01 

CLÁUSULA V - DA RESCISÃO: 

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos 
Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores 
alterações e, ainda nos seguintes casos: 

§ 1° - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das 
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 
(trinta) dias; 

§ 20  - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem 
a expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito; 

§ 30  - Por acordo entre as partes, informado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

CLÁUSULA VI— DAS RESPONSABILIÀDES 

O LOCATÁRIO obriga-se a manter o imóvel em bom estado de conservação e limpeza pra assim 
restituir ao locador quando finda ou rescindida a locação. 

Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR ainda que útil ou necessária, ficará 
automaticamente incorporada ao imóvel. 

O LOCATÁRIO obriga-se ao pagamento de todas as contas de energia e água a partir da data 
de assinatura do contrato, bem como ao pagamento dos impostos e taxas devidos a partir da 
assinatura do contrato. 

Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de ônus, 
independentemente de aviso judicial ou extrajudicial. 
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O Locatário deverá manter e devolver o imóvel que lhe é locado em perfeito estado de 
conservação e limpeza, com todas as instalações em funcionamento tal como reconhece tê-lo 
recebido, não alterando sua estrutura, salvo com consentimento prévio e por escrito do Locador. 

CLÁUSULA VII - DA VINCULAÇÃO 

Fica este contrato vinculado ao Processo Licitatório Dispensa de Licitação n°015/2020 e demais 
atos que deram origem a esta contratação, regido pela Lei 8.666/93, em consonância com o 
novo Código Civil Brasileiro, instrumentos estes que as partes se sujeitam para resolução dos 
casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 
88, da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA VIII - DA FISCALIZAÇÃO 

Os serviços ajustados pelo presente contrato serão fiscalizados por pessoa credenciada do 
LOCATÁRIO, através da Secretaria Municipal de Educação, na pessoa da Senhora Maria 
Vilma Pereira de Arrudaou a quem está delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento 
deste em todos os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não eximirá o 
LOCADOR dos compromissos e obrigações assumidos perante o LOCATÁRIO. 

CLÁUSULA IX - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim, para dirimir eventuais dúvidas 
decorrentes da execução deste contrato, renunciando as demais por mais privilegiadas que 
sejam. 

As partes contratantes obrigam-se por si a cumprir o presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, o representante do LOCATÁRIO e o LOCADOR, juntamente com as testemunhas 
abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais. 

do Tupim, 02 de janeiro de 2020 

indo v4r' 
Alinerindo Meio de Aragã6-' 

CPFn° 077.304.938-02 

-- 5 

1 

O 

0 CPF: L J3o, dSS- 45 
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Processo Administrativo n°. 016/ 2020 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 01612020 

Termo de Contrato n° 01612020, por 
Processo de Dispensa de Licitação n° 
016/2020, para locação de imóvel 
através da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e a pessoa física 
de Elisângela Guerra Santos, 
conforme segue: 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, inscrita no CNPJ sob n° 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.a  Nilda de 
Castro, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato 
por seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. no 
75076829 e CPF n° 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, 
neste Estado, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado a Sr.a  Elisângela Guerra 
Santos, brasileira, maior, portadora do CPF n° 900.321.955-91 e RG 4.669.369 SSP/Ba, 
residente e domiciliado à Rua 18, n°. 131, Casa, Loteamento Campo Alegre II, Boa Vista do 
Tupim-BA, CEP: 46.850-000, doravante denominado de LOCADOR onde, o LOCATÁRIO, 
utilizando suas prerrogativas legais, com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993, resolvem e acordam a celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, 
mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA 1— Do Objeto: 

Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel residencial localizado à Praça Campo 
Alegre, n°. 23 A, Loteamento Campo Alegre, na sede deste município, com 03 (três) quartos, 
02 (duas) salas, 01 (uma) cozinha, 02 (dois) banheiros, 01 (uma) garagem e 01 (uma) área, 
de propriedade do LOCADOR, que servirá para residência temporária das pessoas que prestam 
serviços neste município, que não tem residência própria na região a serviço da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim, durante o período de janeiro a dezembro de 2020. 

CLÁUSULA II - Da vigência do contrato: 

O prazo da locação será de 12 (doze) meses, a viger da data de sua assinatura, isto é, de 02 
de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, mediante acordo entre as partes e termos aditivos a serem firmados e de acordo com 
legislação pertinente. 

CLÁUSULA III— Do valor e Condições de Pagamento: 

O valor global deste contrato de locação é de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), 
divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

§ 10  - O aluguel mensal deverá ser pago até o 100 (décimo) dia do mês subsequente ao que 
se referir à locação, através de deposito bancário na conta da locadora. 

§ 20  - Deverão ser pagos juntamentecom o aluguel mensal, as despesas de taxas de luz, água, 
e IPTU, bem como de outras próprias do imóvel. 

§ 3 0  - O valor do aluguel avençado na Clausula Terceira deste contrato é fixo e irreajustável 
durante a sua vigência, podendo ser corrigido após o primeiro ano de locação caso seja 
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renovado, de acordo com a variação do IGPM da Fundação Getúlio Vargas e mediante termo 
aditivo a ser firmado entre as partes. 

§ 40 - Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de 
ônus, independentemente de aviso judicial ou extrajudicial. 

§ 5° - É expressamente vedado ao Locatário ceder, emprestar ou sublocar no todo ou em parte 
o imóvel locado sem consentimento prévio e por escrito do Locador. 

§ 60  - O Locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para o fim aqui 
pactuado, ficando vedado para outro uso. 

CLÁUSULA IV - Do Crédito Orçamentário: 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

02.04.01 	SECRETARIA MUNICIAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2008 	DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
3390.36.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
FONTE 00 

CLÁUSULA V - DA RESCISÃO: 

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos 
Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores 
alterações e, ainda nos seguintes casos: 

§ 1° - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das 
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 
(trinta) dias; 

§ 20  - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem 
a expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito. 

§ 30  - Por acordo entre as partes, informado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA VI— DAS RESPONSABILIADES 

O LOCATÁRIO obriga-se a manter o imóvel em bom estado de conservação e limpeza pra assim 
restituir ao locador quando finda ou rescindida a locação. 

Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR ainda que útil ou necessária, ficará 
automaticamente incorporada ao imóvel. 

O LOCATÁRIO obriga-se ao pagamento de todas as contas de energia e água a partir da data 
de assinatura do contrato, bem como ao pagamento dos impostos e taxas devidos a partir da 
assinatura do contrato. 

Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de ônus, 
independentemente de aviso judicial ou extrajudicial. 

O Locatário deverá manter e devolver o imóvel que lhe é locado em perfeito estado de 
conservação e limpeza, com todas as instalações em funcionamento tal como reconhece tê-lo 
recebido, não alterando sua estrutura, salvo com consentimento prévio e por escrito do Locador. 
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CLÁUSULA VII - DA LEGISLAÇÃO: 

O presente contrato de locação será regido pela Lei 8.666/93, em consonância com o novo 
Código Civil Brasileiro, instrumentos estes que as partes se sujeitam para resolução dos casos 
em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 88, 
da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA VIII - DA FISCALIZAÇÃO 

Os serviços ajustados pelo presente contrato serão fiscalizados por pessoa credenciada do 
LOCATÁRIO, através da Secretaria Municipal de Administração, na pessoa da Senhora 
Tatiane Emanuela Matos Vasconcelos de Aragão ou a quem esta delegar, com poderes para 
verificar o fiel cumprimento deste em todos os termos e condições, sendo que sua eventual 
omissão não eximirá o LOCADOR dos compromissos e obrigações assumidos perante o 
LOCATÁRIO.  

CLÁUSULA IX - DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim, para dirimir eventuais dúvidas 
decorrentes da execução deste contrato, renunciando as demais por mais privilegiadas que 
sejam. 

As partes contratantes obrigam-se por si a cumprir o presente contrato. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, o representante do LOCATÁRIO e o LOCADOR, juntamente com as testemunhas 
abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos legais. 

Boa Vista do Tupim, 02 de janeiro de 2020 

CPF n°900.321.955-91 

TESTEMUNHAS: 

CPF 179- 69w1  2JS- 98 

2 Çitw 	í44% 

CPF DJ- 	67&. 06Ç- 0 
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• 	 Processo Administrativo n°. 01712020 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 017/ 2020 

Termo 4de Contrato n° 017/2020 por 
Processo de Dispensa de Licitação n° 
017/2020, para locação de imóvel que 
entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Boa Vista do Tupim e Fundo Municipal de 
Saúde, e a pessoa física de Maria José 
Pereira Araújo, conforme segue: 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
e Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob n° 13.862.190/0001-06, localizado à Rua 
Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68 e pelo Gestor do 
Fundo Municipal de Saúde, Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. n° 
0939595591 e CPF n° 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista 
do Tupim, neste Estado, doravante denominado LOCATÁRIO; e de outro lado a Sr.a Maria 
José Pereira Araújo, brasileira, maior, portadora do CPF n° 020.480.755-76 e RG 0939710528 
SSP/BA, residente e domiciliada à Rua Guilherme Dias, n°. 9963, Casa, Povoado do Baixio, Boa 
Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, doravante denominado de LOCADOR onde, o 
LOCATÁRIO, utilizando suas prerrogativas legais, com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, resolvem e acordam a celebração do presente INSTRUMENTO 
CONTRATUAL, mediante as cláusulas e condições a seguir: - 

CLÁUSULA 1— Do Objeto: 

Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel residencial localizado no 
Assentamento Bandeira, s/n, Zona Rural do município de Boa Vista do Tupim-BA, com 02 (duas) 
salas, 03 (três) quartos, 01 (uma) cozinha e 01 (um) banheiro, de propriedade do LOCADOR, 
destinado ao funcionamento como ponto de apoio para atendimento médico de moradores do 
referido Assentamento, durante o período de janeiro a dezembro de 2020 

CLÁUSULA II - Da vigência do contrato: 

O prazo da locação será de 12 (doze) meses, a viger da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo 
entre as partes e termos aditivos a serem firmados e de acordo com legislação pertinente. 

CLÁUSULA III - Do valor e Condições de Pagamento: 

O valor global deste contrato de locação é de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), 
divididos em parcelas mensais de R$ 200;00 (duzentos reais. 

Ç 1 0  - O aluguel mensal deverá ser pago até o 100 (décimo) dia do mês subsequente ao que 
se referir à locação, através de deposito bancário na conta da locadora. 

§ 20  - Deverão ser pagos juntamente com o aluguel mensal, as despesas de taxas de luz, água, 
e IPTU, bem como de outras próprias do imóvel. 
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§ 30 - o valor do aluguel avençado na Clausula Terceira deste contrato é fixo e irreajustável 
durante a sua vigência, podendo ser corrigido após o primeiro ano de locação caso seja 
renovado, de acordo com a variação do IGPM da Fundação Getúlio Vargas e mediante termo 
aditivo a ser firmado entre as partes. 

§ 40 - Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de 
ônus, independentemente de aviso judicial ou extrajudicial. 

§ 50 - É expressamente vedado ao Locatário ceder, emprestar ou sublocar no todo ou em parte 
o imóvel tocado sem consentimento prévio e por escrito do Locador. 

§ 61  - O Locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é tocado exclusivamente para o fim aqui 
pactuado, ficando vedado para outro uso. 

CLÁUSULA IV - Do Crédito Orçamentário: 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

02.1002 Fundo Municipal de Saúde 
2020 Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
33.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
FONTE 02 
FONTE 14 

CLÁUSULA V - DA RESCISÃO: 

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos 
Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores 
alterações e, ainda nos seguintes casos: 

§ 1 0  - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das 
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 
(trinta) dias; 

§ 20  - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem 
a expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito; 

§ 30 - Por acordo entre as partes, informado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA VI— DAS RESPONSABILIADES 

O LOCATÁRIO obriga-se a manter o imóvel em bom estado de conservação e limpeza pra assim 
restituir ao locador quando finda ou rescindida à locação. 

Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR ainda que útil ou necessária, ficará 
automaticamente incorporada ao imóvel. 

O LOCATÁRIO obriga-se ao pagamento de todas as contas de energia e água a partir da data 
de assinatura do contrato, bem como ao pagamento dos impostos e taxas devidos a partir da 
assinatura do contrato. 

Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de ônus, 
independentemente de aviso judicial ou extrajudicial. 
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O Locatário deverá manter e devolver o imóvel que lhe é locado em perfeito estado de 
conservação e limpeza, com todas as instalações em funcionamento tal como reconhece tê-lo 
recebido, não alterando sua estrutura, salvo com consentimento prévio e por escrito do Locador. 

CLÁUSULA VII - DA LEGISLAÇÃO 

O presente contrato de locação será regido pela Lei 8.666193, em consonância com o novo 
Código Civil Brasileiro, instrumentos estes que as partes se sujeitam para resolução dos casos 
em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 88, 
da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA VIII— DA FISCALIZAÇÃO 

Os serviços ajustados pelo presente contrato serão fiscalizados por pessoa credenciada do 
LOCATÁRIO, através do Fundo Municipal de Saúde, na pessoa do Sr. Uilson Gustavo 
Mendes Macedo ou a quem este delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste, 
em todos os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não eximirá o LOCADOR 
dos compromissos e obrigações assumidos perante o LOCATÁRIO. 

CLÁUSULA IX—DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim, para dirimir eventuais dúvidas 
decorrentes da execução deste contrato, renunciando as demais por mais privilegiadas que 
sejam. 

As partes contratantes obrigam-se por si a cumprir o presente contrato. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, o representante do LOCATÁRIO e o LOCADOR, juntamente com as testemunhas 
abaixo e a tudo pqesentes,yara -que se produzam os efeitos legais. 

do Tupim, 02 de janeiro de 2020 

i4fa'u. j,& 4rntõc-
Maria J&é Pereira Araújo 

CPF n°020.480.755-76 

Testemunhas: 

1 ftA9/7 /i€'ngfl/, -aAÓÁ 

CPF /17- 69L-25t 9é3 
2 ¶*59M) p 	s'sah 
CPF C7 6o ChÇ -  fl 	- 
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Processo Administrativo n°. 01912020 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 01912020 

Termo de Contrato n° 019/2020 por 
Processo de Dispensa de Licitação no 
019/2020, para locação de imóvel que 
entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim e 
Fundo Municipal de Saúde, e a pessoa 
física de ELIOSMAR BISPO DA 
SILVA, conforme segue: 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
e Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob n° 13.862.190/0001-06, localizado à Rua 
Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF n° 122.710.395-68 e pelo Gestor do 
Fundo Municipal de Saúde, Uilson Gustavo Mendes Macedo, portador do RG. n° 
0939595591 e CPF no 023.093.395-55, ambos residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista 
do Tupim, neste Estado, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado o Sr. 
ELIOSMAR BISPO DA SILVA, brasileiro, maior, solteiro, portador do RG n°. 1007081023 SSP 
BA e CPF n°. 216.796.998-81, residente e domiciliado à Quadra C, n°. 14, Loteamento Campo 
Alegre, Boa Vista do Tupim-BA, CEP: 46.850-000, doravante denominado de LOCADOR onde, 
o LOCATARIO, utilizando suas prerrogativas legais, com base no artigo 24, inciso X, da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, resolvem e acordam a celebração do presente INSTRUMENTO 
CONTRATUAL, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA 1— Do Objeto: 

Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel residencial, totalmente MOBILIADO, 
localizado na Quadra C, n°. 14, Loteamento Campo Alegre, Boa Vista do Tupim-BA, com 02 
(duas) salas, 03 (três) quartos, sendo 01 suíte, 01 (uma) cozinha e 01 (um) banheiro, 01 (uma) 
garagem e 01 (uma) área externa, de propriedade do LOCADOR, destinado à residência 
temporária da equipe técnica do Serviço Social do Comércio (SESC), responsável pela realização 
de consultas e avaliação da saúde bucal da população em Boa Vista do Tupim. 

CLÁUSULA II— Da vigência do contrato: 

O prazo da locação será de 06 (seis) meses, a viger da data da sua assinatura, ou seja, 02 de 
janeiro de 2020 à 30 de junho de 2020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, mediante acordo entre as partes e termos aditivos a serem firmados e de acordo com 
legislação pertinente. 

CLÁUSULA III - Do valor e Condições de Pagamento: 

O valor global deste contrato de locação é de R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais), 
divididos em parcelas mensais de R$ 800,00 (Oitocentos reais). 

§ 1 0  - O aluguel mensal deverá ser pago até o 100  (décimo) dia do mês subsequente ao que 
se referir à locação, através de deposito bancário na conta da locadora. 

Lt 
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§ 20  - Deverão ser pagos juntamente com o aluguel mensal, as despesas de taxas de luz, água, 
e IPTU, bem como de outras próprias do imóvel. 

§ 30 O valor do aluguel avençado na Clausula Terceira deste contrato é fixo e irreajustável 
durante a sua vigência, podendo ser corrigido após o primeiro ano de locação caso seja 
renovado, de acordo com a variação do IGPM da Fundação Getúlio Vargas e mediante termo 
aditivo a ser firmado entre as partes. 

§ 40 - Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de 
ônus, independentemente de aviso judicial ou extrajudicial. 

§ 5° - É expressamente vedado ao Locatário ceder; emprestar ou sublocar no todo ou em parte 
o imóvel locado sem consentimento prévio e por escrito do Locador. 

§ 60  - O Locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para o fim aqui 
pactuado, ficando vedado para outro uso. 

CLÁUSULA IV - Do Crédito Orçamentário: 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

02.10.02 Fundo Municipal de Saúde 
2020 Desenvolvimento e Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
33.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
FONTE 14 

CLÁUSULA V - DA RESCISÃO: 

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos 
Artigos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores 
alterações e, ainda nos seguintes casos: 

§ 1 0  - Inadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das 
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 
(trinta) dias; 

§ 20  - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem 
a expressa autorização e concordância de ambas as partes, por escrito; 

§ 30  - Por acordo entre as partes, informado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA VI— DAS RESPONSABILIADES 

O LOCATÁRIO obriga-se a manter o imóvel em bom estado de conservação e limpeza pra assim 
restituir ao locador quando finda ou rescindida a locação. 

Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR ainda que útil ou necessária, ficará 
automaticamente incorporada ao imóvel. 

O LOCATÁRIO obriga-se ao pagamento de todas as contas de energia e água a partir da data 
de assinatura do contrato, bem como ao pagamento dos impostos e taxas devidos a partir da 
assinatura do contrato 

tjí/to-o/wt.c9r\ & c 
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Findo o prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de ônus, 
independentemente de aviso judicial ou extrajudicial. 

O Locatário deverá manter e devolver o imóvel que lhe é locado em perfeito estado de 
conservação e limpeza, com todas as instalações em funcionamento tal como reconhece tê-lo 
recebido, não alterando sua estrutura, salvo com consentimento prévio e por escrito do Locador. 

CLÁUSULA VII— DA LEGISLAÇÃO 

O presente contrato de locação será regido pela Lei 8.666193, em consonância com o novo 
Código Civil Brasileiro, instrumentos estes que as partes se sujeitam para resolução dos casos 
em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 88, 
da mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor. 

III 	CLÁUSULA VIII - DA FISCALIZAÇÃO 

Os serviços ajustados pelo presente contrato serão fiscalizados por pessoa credenciada do 
LOCATARIO, através do Fundo Municipal de Saúde, na pessoa do Sr. Uilson Gustavo 
Mendes Macedo ou a quem este delegar, com poderes para verificar o fiel cumprimento deste, 
em todos os termos e condições, sendo que sua eventual omissão não eximirá o LOCADOR 
dos compromissos e obrigações assumidos perante o LOCATÁRIO. 

CLÁUSULA IX - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim, para dirimir eventuais dúvidas 
decorrentes da execução deste contrato, renunciando as demais por mais privilegiadas que 
sejam. 

As partes contratantes obrigam-se por si a cumprir o presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teore forma, o repres tante do LOCATÁRIO e o LOCADOR, juntamente comas testemunhas 
abaixo e a tudo pres tes, par se produzam os efeitos legais. Vis  

oaVis do Tupimjaneirode2O2 1__  

Lre»to 4uny/pJç" 	 Getor4J7undo9uniczal de Saúde 

tes 
• 	Eliosmár Bispo da Silva 

PF n°216.796.998-81 

Testemunhas: 

1 ,)fl 44Z%C 	 CPF 1776% 23W Z9 

29OJtf) ÍoJb 	 CPF _________ 
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